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Vende-se em S. Paulo na rua do Commercio na loja 
do Sr. Francisco Garcia Ferreira. — Preço da i.® parte 
»̂■ lÿooo, e para os Srs, .Subscriptorcs 5^:200, Na mes- 

loja SC vende a seguinte obra do mesmo author—  Prin • 
cipios de Direito Natural. —  Preço 3^ooo.





h  homme le plus obscur , quelquefois , sous le chaume 
Gouverne en son idee une ville , un royaume%
Moi jamais , dans L erreur de mes illusions ,
Je n*aspire à regler le sort des Nations.

J. Dblille— L’homme des champs, i,®' Chant.



111. ■"» e Ex. “O Sr.

Com a protecçiio ííí» V. E. mc «aíiimo 
afa/.í*r publicar uma p?:[ues)a obra com 
olííulo — Questõe.y sobre Presas Maiiti- 
mas— íruefo de aSgum trabaíbo , e que 
julgo servirá para dai algumas ideas 
áq?í8!les que tem de ju lgar e defender 
objeclos íão ioteressaufes.

A beiievoleiicla de \ ,  E. relevai*á a 
falta de estilo, e os erros da doufiiiia ; 
doiilriiia assaz espinhosa e bem pouco 
conhecida entre nós. i^ão tendo eu ao 
meu alcance senão os meus proprlos li
vros, heide por força cahir em ommis- 
sões.

A obra foi principiada com outro pla
no , e mesmo ja  íoi anm inciada; porém 
molivos particulares íizerão que eu a Eião 
mandasse im prim ir, e mesmo abando
nasse os m anuscrip tos, paiie  dos quaes 
agora procurei a íim de ter uma ocea- 
sião de poder èm público ofiértar a V E. 
luna lem brança minha.



Respeîtosameiite rogo á V. E. haja de 
acceitar minha oíTerla, dando licença 
para mandar imprimir a obra debaixo 
da protecção do nome de V. E ., tendo a 
dedicação só o fim de mostrar a esti
ma em que tenho a pessoa de V. E,

Sou

De V. E.

111.*”® e Ex.***® Sr. R afael 
T obias de A guiar

Atteuto Venerador

I^Qtero.
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It is always safe to learn t even from 
onr eneviis , seldom safe to venture 
to instruct even our friends.

C olton art. i>8G vol. i .

Eu vou tractar (le — PosUioo— e por isso 

0 mcLi desejo e obrigação é moslrar-vos quaes os 

tratados , manifestos , e mais pecas diplomáticas , 

que existem sobre o presente objecto : quacs as 
leis , regulamentos , e determinações das Nações 

sobre o seu direito —  maritimo particular : quaes 

as decisões dos tribunaes das Nações iníluentes , c 

quaes seus usos e costumes^ que íoriiião o D iicito  

das Gentes tácito ou voluntário. Eu procuro seguii 

o methodo ensinado por K lüber —  dogmatico-his • 
torico —  e.sclarecendo as matérias com factos, com 
accontecimentos reaes. R ecorro ao Direito das Ceii  ̂
tes absoluto quando o caso é duvidoso , ou qu an 

do sobre elle não concordão as convenções c os 

usos. Desprezo as opiniões dos antigos escripto- 

res ( aquelles que tive ao meu alcance ) que só 

se fundão no Direito Rom ano ou seguem opiniões 

particulares , filiias ou da localidade , ou do par-- 

tido.
Muitas vezes na confusão dos pareceres dos JJ. 

entre si contradictories me animo a dar a minha 

opinião, A legislação patria é cilada nos logares

M:
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compelentes. Muito desej.na allegar os julgamentos 
dos ríossos tribuuaes , m;ĉ  não eslava ao ídcu a l

cance o poder satisfazer o meu desejo.

Eu conheço que o meu Irahaüio está hem lon

ge da perfeição : conheço que elle es á muito 

longe de poder conseguir o seu fim : conheço e 

confesso que não tive á mão nem a i<*gislação 
das ÍNações do noite da Europa , nem muitos 

bons aulhores que tem tractado d esta matéria , e 

que eu de^ia consultar ; mas • minha consciência 

está convencida de que esta miulia pequena ohra sem 

pre hade prestar alguma utilidade aos meus Es- 

cholares , e ao Puhlico. Julgo que a matéria é 

muito interessante , e que por esta razão o Go

vern o, e os Sahios , não me deixaráõ continuara 

tiansm iltir na Aula minhas opiniões á m ocidade, 
uma vez que ellas sejão falsas. O Governo me ad- 

vei tira , e os Sábios me esclareceráõ com suas 
luzes por meio da imprensa,

J. M. A. B .



QUESTÕES
SOBKE

PRÈSAS m a r ít im a s .

PARTE PRIMEIRA.

Prèsas feitas ao inimigo.

QUESTÃO PRIMEIRA.

i  LEGAL A PUÈSA FEITA ANTES DA DECLARAÇAÕ ,  

DECRETO, £  MANIFESTO DE GUERRA ?

declaração é necessária para legalizar a presa P

E UMA das questões bem controvertidas pelos ju

risconsultos , que tractáo d’este assumpto : — entre 

si disputão elles a primazia ; e todos se fundão em 

factos practicados pelas Nações , e dos quaes que

rem deduzir a sua regra de Direito Marítimo. Nós 

seguimos a opinião d’aquelles que adoptão a affir- 

inativa, não só porque nôs parece mais conforme
2



aos princípios de Direito das Gentes absoluto ( i)  , 

como também por estarmos con ven cid os, que a 

practica constante das Nações tem admittido como 

um principio- certo , — que a presa fe ita  antes da 
declaração dc guerra é illegal (2).

(1) Mr. de Real, Science du Gouvernement, vol. 5 , 
pog. 412.

Vottel, Direito das Gentes, Liv. 3. Cap. 4. ^  5 i ,  e 5g. 
W olf, Droit de la Nature, et des G ens, Liv. 8. Cap. 

7. § 21.
Perreau, Elemens de Legist. N at., png. 627*
Manuel du Publiciste, pag. 108,

(2) Memoria enviada pela Côrlc de Petersbourg á de 
França em 5 de Julho de 1734 *̂* .... Sem que houvesse 
declaração de guerra entre a Russia e a França , esta 
atacou , e toinou em plcno mar a uin paquete , duas go- 
leotas, e ullimomentc uma fragata. Veja-se Meysel. Es- 
til. Diplom. vol. 1. pog. 129.

Flassan, Historia da Diplomacia Franceza, vol. 6. pag. 
56. “ ....N 'este  tempo os armadores Inglezes tomarão 
sem declaração de guerra duzentos e cincoenta navios de 
commercio , c M.' Rouillé Secretario d’ Estado dos Nego- 
cios Extrangeiros dirigio a seguinte nota— El-Rei pede ao 
Rei de Inglciterra satisfaeçâo das prèsas feitas pela Marinha 
liigleza , e a restituição de lodos os navios, tanto de com
mercio, comode guerra tomados aos Francezes.” 

Mensagem do Rei de Inglaterra á Gamara dos Com
muns em 12 dc Fevereiro de 1793 Sua Mages-



If. ( 3 )

- Não negamos os factos em que sé fundão os nos- 

60S adversários, antes reconhecem os que na histo

ria maritima de quasi todas as Nações achão-se guer-

5.

iW))!

tade julga a proposito fazer saber á Camara dos Com
muns, que a Asseinbléa agora, exercendo os poderes do 
Governo em França , tem sem declaração commeltido ne
tos de hostilidade, quebrando a lei das Nações , e os tra
tados mais positivos/*

Falia e opinião de W.® Pitt na Camara dos Communs 
a respeito da Mensagem supra “  Um embargo se 
fez em todos os navios e pessoas dos súbditos de Sua Ma- 
gestade , que estavão em França. Este embargo deve ser 
considerado não como um symptòma , mas como um acte 
de hostilidade. Elle teve lugar sem se ter dado declaração  ̂
bem como o pedião os tratados e a lei das Nações.*’

Resposta da Camara dos Communs á Mensagem *^... A 
França tem sem declaração commettido actos de hostilida
de com desprezo da lei das Nações , e das condições dos 
tratados,’  ̂ (Vejâo-se as fallas de W .“  P itt , vol. 3. pog.

' Î « •
224.)

A exposição do estado da Republica Franccza apresen
tado pelo Governo e lida ao Corpo Legislativo em 16 
de Janeiro de 1804. “ .... Em todo o caso o aggressor é 
o unico responsável pelas calamidades , que aflligem a 
humanidade. Malta, o motivo d’esta gúeiTa, éstava cm 
poder dos Inglezcs: á França era que tocava armar-se 
para assegurar sua independencia, e a França é quem es
pera em silencio a justiça da Inglaterra, e esta ó quem 
principia a guerra , e a principia sm  declaração.'^



ras principiadas por meio de presas antes de decla

ração , que em Bynkershoek se vêem em resumo

Proclamação Hespanhóla de 20 de Dezembro de 1804.
Bem notorio é que achando-se em paz com a In

glaterra , e sem mediar declaração alguma , que a inter
rompesse, a mesma Inglaterra principiou as hostilidades 
tomando très fragatas/’

Alguns casos ha julgados pelo Grande Concelho do A l-  
mirantado Francez  ̂que parecem contrários á doutrinado 
porém elles se fundão em determinações especiaes do Rei, 
as quaes tendo por base motivos particulares, não fazem re
gra de Direito Maritime. Quanti mais que analysados os 
mesmos decretos , ou determinações especiaes, d’ellasse con̂  
due ser a regra geral— não se proceder a presas antes da 
declaração.

Veja-se a sentença do Concelho de 6 de Junho de i68g.
Sua Magestade ordena que todos os navios Inglezes , 

c Escocezes , que possão ter sido apresados por armado
res Francezes, e trazidos aos portos do Reino, antes da de
claração da guerra, sejão julgados boas prèsas, do mesmo 
modo que se houvesse uma declaração de guerra feita 
da sua parte com as formalidades ordinárias.^*

Veja-se mais a sentença do 1.® de Junho de 1702 , que 
declara boas prèsas as feitas aos Inglezes depois de 3 de 
Maio de 1702 , e aos Hollandezes depois de i 3 de Maio 
do mesmo anno, como se fossem precedidas de «ma de» 
clornção de •guerra.

Veja-se a carta do Rei de 21 de Junho de 1705, 
hlho, sou iuforinado, que sc tem aprestido al*

I



•:0lo

■ V

vV

'ila-
. I..iêf

■ Áí-

u*
■ fííl,

ií'

•!Í1

jíllO'
j; 1'*

( 5 )

algumas d ’ellas citadas (3 ) ; mas em regra de di

reito abusos não formão l e i » e taes exem plos das 

Nações também não a póde form ar, visto que ellas 

mesmas reconhecem  o odioso e illegal de tal pro-

guns navios Inglezes, e Hollandezes por minhas ordens 
particulares , antes da declaração de .guerra , dc. E do 
minha intenção que sejão julgados logo , e da mesma ma- 
neira que se fossem apresadoŝ  depois da declaração.** 

Veja-se o tratado entre os Estados-Unidos d’America , 
e os Estados Geraes em 8 de Outubro de 1782.

Veja-se o manifesto Portuguez do 1.® de Maio de 1808.
O General Junot sem nein-uma declaração prelimi

nar , e sem consentimento algum de S. A. R. o Principe 
Regente, entrou com a vanguarda do seu exercito no 
Reino/’

Veja-se o nosso decreto do 1.® de Dezembro de 1825.
Havendo o Governo das Provincias Unidas do Rio 

da Prata practicado actos de hostilidade contra este Im« 
perio , sem provocação , e sem preceder declaração ex
pressa de guerra , prescindindo das formas recebidas en
tre as Nações civilisadas.**

Veja-se o Codigo Criminal Brazileiro artigo 69.
Veja-se finalmente o tratado entre os Estados-ünidos 

d’America e a Columbia de 3 de Outubro de 1824 § 3. 
do artigo 3 i. O rompimento não existirá sem pri
meiro se exigir justiça e satisfacção, & c.”

- (3) Bynkershoek , Tratado das leis de guerra ( ediçãt 
de Philadelphia) pag. i 5. e 16.

üJ



( 6 ) '

cedioiento , defendendo-se com  pretextos de umá 
fa lsa  necessidade, ou procurando provar, que sua’ 

adversaria ja  tinha principiado as hostilidades , e 

que portanto não era necessária a declaração ; as
serção reconhecida entre todas as N açõ es, princi
pio este verdadeiro e que nos corfessamos : mas 
na historia só o achamos applicado a pretextos , 

que servem de escurecer a verdade , e muitas ve-- 

zes sem o menor fundamento. Inglaterra senhora 

dos m ares, é que tem com m ettido os maiores abu

sos : analysados os julgamentos do Grande C once

lho do Alm irantado, n ’elles se achão estes frivolos 

pretextos a cada passo, n’essas mesmas D ecisõ es, 

posto que fundamentadas e ornadas da maior sa

bedoria , encontrão-se torcidas a cada mom ento as 
yegras de Direito M arítimo, quer fundadas em usos 
e costumes , quer as que sejão em convenções ex

pressas ; podendo-se attribuir esta contradicção e 

confusão , ao seu orgulho nacional, como diz Fias- 

san ( 4) ,  ou então á sua falsa política de querer fa

vorecer sua marinha , a fim de conservar o domínio

(4)^Flassan vol. 6. png. 454» O orgulho nacio
nal Inglez não permitlio, que M. W;°* Pitt conviesse nn 
illcgitimidade das prèsas feitas antes da declaração de guer  ̂
ra , e M.' Bussy reproduzio em vão os artigos dos tratados 
de Utrecht, e Aix-la-Chapelle, que favorecião a resti
tuição.” . , ,
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que ínjustamente tem conservado sobre os mares , 

obrigando, bem como já o b rigo u , as Nações a se 

unirem a fim de a fazer entrar em seus deveres e 

respeitar os direitos das demais. Com tudo a mes

ma Inglaterra não se attreve a negar o principio da 

necessidade da declaração de guerra para a legali

dade da presa, e só sim estabelece como principio 

seu — o direito de reciprocidade (5 ).

’  . 8  « •

Em que consiste a declaraçao de guerra.

Os escriptores ou jurisconsultos da opinião con
traria fazem nascer toda a confusão de suas opiniões 
de não marcar com exactidão o que entendem  por 
declaração de guerra. Vattel nôs mostra a praxe 

das antigas Nações, e até o Século X V II as mesmas 

solemnidades se observarão na Europa com peque

nas alterações, e com diíTerença de nomes (6).

I
. f t0r

Ilfs''''

(5) Veja-se a sentença do Grande Tribunal do Almi- 
ranlado — navio Santa Cruz—  7 de Dezembro de 1798. 
SentençadeSirW .“ Scolt‘ *.... E’ constante practica d ’este 
paiz condemnar as propriedades tomadas antes da ^̂ uerra, 
se 0 inimigo assim o faz ; 0 restiluil-as, se elle as 
restitue.” (Robinson vo!. 1.)

(6) Wheaton , Digesto das leis,§obrc pcòsas  ̂maritimes?



( 8 )
Se os jurisconsultos da opposição querem que a 

declaração feita com taes solemnidades não seja ne

cessária, então concordam os com elles , e na rea

lidade não achamos uma regra de Direito das G en 
tes absoluto ou positivo que tal determ in e, isto é ,  
que fixe como invariável o uso e costume dos sécu 
los antigos , antes pelo contrario a historia das Na

ções modernas nôs mostra quanto se tem despre- 
sado todas essas etiquetas apparatosas e frivolas. O 

Direito das Gentes absoluto manda não usar dos 

meios da força senão em extrem a necessidade , 

quando extinctos todos os meios conciliatórios, p e

los quaes se possa obter a justa reparação do ob

jecte pedido , e sobre o qual versa a lesão que vai 
dar fundamento á guerra. Todos os escriptores de 

Direito das Gentes concordão , que para a justiça 
existir da parte do oífendido , necessita este lan
çar prim eiro mão dos meios amigaveis , e que a 

aberração d este  principio é uma violação do di

reito da g u e rra , direito sempre perigoso a ambas as 

Nações , posto que se reconheça ser elle indispen-

pag. i 3. ‘ * ....F o i observado na Europa moderna até o 
Século X VII.”

Klüber , Direito das Gentes, § 258. (nota).
Bielfeld , Instituições Politicas, tom. 2. cap. 7. g  16.
A historia das ultimas declarações de guerra : Veja-se 

Robert Ward , Indagação sobre a fundação . e historia do 
Direito das Qentes na Europa; vol. 2. pag. 225.
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sa ve l, necesçarîo, e muitas vezes até util (7). T e 

mos que a Diplomacia , esta nobre sciencia que 

tanta acção e força moral de opinião dá as Na

ções (8 ) , jamais produziria seus fin s , uma vez que 

não fosse empregada n ’estes m eios concilialorios , 

e nem-um escriplor se atreverá a dizer que tal 

sciencia só é applicavel no tempo de paz e nunca 
no de guerra. Yem os finalmente , que todas as Na

ções tem concordado em  serem seus agentes d i- 

p lom aticcs, seja qual for sua classe (9) , os co m 

petentes oíTiciaes para fazerem a declaração de guer

ra , consistindo esta na ultima nota diplomática, na 
qual se pede pela ultima vez a resolução ou satis^ 

faccão do objecta em questão , e os competentes^ 
passaportes no caso de recusa , devendo taes notas 

ser sempre “revestidas não só de um caracter de sa

bedoria e humanidade , mostrando desejo e indi

cando os meios de conservar a paz, mas também de 

uma verdadeira coragem , patenteando firme d eter

minação de defender os direitos violados (10).

Os jurisconsultos ou escriplores da opinião con -

(7) Origem das Leis, e seus progressos, liv. 5. parle 1,

(8) Manual Diplomático do Barão de Martens, pag. 5.

(9) Idem a pag. 22, 24 ,e  25.

(10) Perreau , Elejnens de Legislai. Nat. »pag. 527.
.5



traria não negão este principio , antes concordão. 

com nosco ( i i )  , e se alguns ha tão teimosos que o 

neguem , então só considerão o direito da guerra 

como uma abstracção, sem relação a seus eíFeitos, 
dando como certo que o estado de guerra com eça 

entre o offendido e o offensor desde o mom ento , 

em que este com m ette a violência. Esta abstracção

( i i )  Bynkcrslioek, tratado das leis da guerra ; (ed i
ção de Pliiladelphia ) pag. 6. Algtins escriplores de 
Direito das Gentes exigem certos quesitos para que a guer
ra sf ja legal, e particularmente ciles julgão necessário 
uma publicd declaração feita por especial proclamação , 
ou manifesto, ou mandando um arauto. Isto é cerlamente 
O que mais se conforma com a praclica das Nações mo
dernas da Europa, e é perfeitamente claro, que antes de 
se recorrer ás armas se deve pedir uma satisfacção. Não 
lia questão entre nós , e antes é um principio certo— que 
depois de se haver pedido a reparação , e ser eíía negada, 
a guerra póde ser immedialamanle começada sem previa 
declaração.’*N *

Grocio é de opinião que o Direito das Gentes só requer 
que o pedido seja feito para se mostrar, que se foi forçado 
á guerra pela tiegaçpo da satisfacção , e que não podia ser 
esta obtida de outra maneira. ( Direito da guerra e da paz 
Liv. 2, Gap. 1. )

Silvestre Pinheiro, Curso de Direito Publico Interno ; e 
Externo , tomo 2. pag. 87. não se poderia pretender,
que o inimigo, que nos fórça á guerra’por 5aa obstinação em 
não querer cumprir com as suas obrigações^tenha direito.,.
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jámais se deve fazer quando se tracta de applicar o 

direito ás relações sociaes , que as Nações devem 

ter até mesmo para com suas próprias inimigas, que 

todas se fundão no grande principio : — A s Nações 
devem fa ze r  ã$ outras o maior bem em tempo de paz, 
e o menõr mal possível em tempo de guerra, (12):  

O exercicio de qualquer de nossos direitos tem 

sempre o limite de não offender direitos de outrem^ 

e jámais nos é perm itido em pregar quaesquer meios 

indi íferentemente ; a maior 011 m enor necessidade é 

quem  nos deve dirigir no em prego dos mais ou m e

nos violento». Em conclusão , os escriptores não 

podem  negar o D ireito das Gentes positivo, funda

do em convenções, nas quaes expressamente se exige 

a declaração de guerraJeita da maneira acima.re^ 
ferid a  {\'ò).

(12) Declaração do Direito das Gentes , feita pela As- 
senibléa Francezaem 1795.

(lã) Tratado enlre a Inglaterra , e os Estados-.ünidos 
d’Auiericc» de 28 de Outubro de 1790: § 26 “  O rom-

1

pimento não existirá em quanto as negociações para acom- 
modar as diíTerenças estiverem em actividadc. O .rompi
mento sò teiá togar quando os Embaixadores , ou Ministros 
respectivos, se os houver ., foi'em chamados oa mandados 
salãr.”

Tratado entre Inglaterra e Portugal de 19 de Fevereiro 
de iS io ,  $ 01, t . .

■3 *

i



( 1 2 )

S III-

Contra declaração de guerra.

Do que fica expendido no §  supra temos mos-* 
trado aos nossos leitores quaes nossas ideas a res

peito da contra declaração de guerra, peça D iplo

mática que também julgamos ser necessária. Feita 

a ultima nota do §  2.® segue-se, que o Governo ou 

se preste ao p ed id o , ou proponha meios con cilia-

Tratado entre a França e 0 Brazil em 6 de Junho de 
1826 orl. 7. Se houver quebra de amizade , ou rom
pimento entre as duns coroas (o que Deos tal não permit
ia ) o qual rompimento nunca sc reputará existir senão de
pois do chamamento , ou partida dos seus respectivos agen
tes Diplomáticos , os súbditos,...

Tratado entre a Inglaterra e o Brazil de 17 de Agosto 
de 1827 , art, 7.

Veja-se o Tratado entre 0 França e Inglaterra de 26 
de Setembro de 1786.

Veja-se a bella exposição dos motivos de conducta do 
Rei de França relativamente á Inglaterra em 1779 “  .... A 
intenção do Rei não era enganar Inglaterra , e induzil-a 
a dar passos mal seguros , deixando-a no erro : os princí
pios de justiça , que sempre tem dirigido Sua Magestade , 
e o desejo sincero de conservar a paz, o decidirão a ter 
uma conducta franca , e nobre : Sua Magestade julgou 
dever seu esclarecer o Rei de Inglaterra , nolificando- 
Ihc suas relações com os Estados-Unidos. Nada póde ser
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to rio s, ou remetta os passaportes ao agente diplo

mático , que os pede ; e a nota diplomática que 

acom panha os mesmos passaportes serve e é a con
tra declaração de guerra , excepto se ella declara 

que se espera pela resolução ulterior do Governo 

a que pertence o agente diplom ático que os pedio,

mais simples, e menos oíFensivo , do que a declaração , 
que *0 Embaixador de Sua Mageslade entregou ao Minis
tro Britânico. Mas o Concelho de S.* James não o julgou 
assim , e o Rei de Inglaterra, depois de ter rompido a paz, 
chamando o seu Embaixador , denunciou ao Parlamento a 
marcha de Sua Magestade, como acto de hostilidade , e 
Gomo uma aggressão formal e premeditada.

Veja-se a declaração feita pelo Príncipe de Melternich 
a M.' de Narbonne, Embaixador da França em 12 de 
Agosto de i 8 i 3 “  . . . .A  Áustria sabe d’esta negociação , 
cujo resultado enganou suas vistas as mais caras , com 
a consciência da boa fé, que sempre teve em tal negocio. 
Zellando cada vez mais o nobre fim a que se propoz , ella 
não toma as armas, senão para se unir ás demais potências 
animadas dos mesmos sentimentos. Sempre iguolmcnte 
disposta a dar a mão ao restabelecimento de uma ordem 
de coisas , que por uma sabia repartição de forças , garan
ta a paz sob a egide de uma associação d’Estados indepen  ̂
dentes , não desprezará oceasiões para este resultado; c o 
conhecimento, que ella tem adquirido das disposições das 
Cortes suas alhadas , lhe dá a certeza de que todas coope- 
pão para este fim salutar. Declarando por ordem do Im
perador, ao Sr. Conde de Narbone, que suas funccões d®
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visto que d'esta maneira fica ainda a questão de

pendente d ’esta resolução , e a Nação que a decide, 

mandando os passaportes a esse agente diplom ático 

incum bido da ultima negociação, tem por si verifica

do a mesma contra declaração ( \l\).

Embaixador rmão desde este momentoi e o abaixo assigna- 
do põe á disposição de S. Ex. os passaportes de que tenha 
necessidade para s i , e sua commitiva, ,

Notas Diplomáticas.

Manual Diplomático do Barão Charles de Martens , pag, 
492. “ Senhor: Não perco um momcMilo em fazer conhe
cer a V. E x ., que o resultado da conferencia que hoje live 
com S. Ex. F . . . , não mc deixa, desgraçadamente, espe
rança alguma de poder acabar as negociações d e ...,, ede.... 
por uma maneira favoravel. N’esle estado de coisas,«? 
do mi lhas instrucções, não me resta outro partido 0 tomar, 
senão o de pedira V. Ex. os meas necessários passaportes.^^

Veja-se mais a pag. 49 .̂ “ Senhor Duque: Tenho a 
honra de informar a V. Ex. seguindo as ordens, que ho
je recebi da minha corte , que , como a corte de. v.. 
não acceitou as proposições contidas na ultima resposta da 
corte.,.. , o Rei meu amo me manda peüir~vos um passa
porte para tornar a ..., minha côrleespera lambem queM.^ 
de.... da sna parte receba as mesmas ordens. Coinoocsía- 
do de guerra não póde extinguir os sentimentos pessoaes 
do Rei de....’*

( i 4) Martens , Manual Diplomático ; pag. 494  “ O Rei 
uie ordena, que vos expeça os passaportes, que vos são
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quem compete declarar a guerra.

E ’ abuso tomar sobre si qualquer agente diploma^ 

tico a grave responsabilidade de pedir passaportes 

sem ordem expressa ou instrucções de seu G overnoí 

e tal p ed id o , mostrando um publico rompimentor 

de relações de amizade , não serve de declaração 

de guerra , antes dá motivo a que a Nação que re

cebeu tal desfeita a declare. Estes rompimentos fei

tos pelos agentes diplomáticos são antilegaes , visto 

que só á Nação compete fa z e r  a declaração de guer^ 

r a , e em todas as Constituições Politicas o exerci

d o  d este direito é delegado ao Governo , achando- 
se algumas vezes no Poder Executivo , como suc

cédé entre nós , e outras no Legislativo , bem  como 

nos Estados-Unidos d ’Am eiica ( i 5) ;  e nunca por

necessários para voltardes a.......e vós os achareis inclu
sos. M/ de..i. tem ordem de pedir os esclarecimentos so
bre a ultima resposta de.<.. , e de sahir em.... se os 
mesmos não forem fovoraveis.’ ^

( i 5) Esta nllribuição do Poder Executivo , durante 
minoridade do Sr. D. Pedro II , se acha entre nós mo- 
dificrda ; a Regencia não pódo declarar o guerra spm 
prévia approvação do Corpo Legislativo. i 4 de
Junho de i 83 i . )  ^



( 1 6 )

tanto um sub delegado do Governo pode arrogar ã 

si tal attribuiçâó, por com prom eter a sua N ação , 

obrigando-a a fazer um rom pim en to, ou pelo m e

nos a ver-se na necessidade de dar o passo pouco 
airoso de prestar uma salisfacção por causa da irnpru- 
deíicia ou excesso de paixão d ’um seu encarrega

do (i6 ). E ’ necessário também observar que muitas 

vezes um Governo pôde rem etter a qualquer agente 

diplomático residente em sua corte os com petentes 

passaportes, isto por motivos pessoaes, e tal rem essa 

Jamais é uma declaração de guerra ( ly ). Esta nota 

deve ser immediatamente acompanhada de uma par
ticipação official ao G overn o, a quem pertence o 

mesmo agente diplomático ; e as Nações para evi

tar os desgostos que podem causar estas despedi

das devem ser muito prudentes e acauteladas no 
seu uso ; e na realidade , a practica quasi sem pre 

tem sido pedir* se primeiro a rem oção do Ministro á 

curte a que pertence.

(16) Tal 0 caso do Encarregado de Negocios dos Esta- 
dos-linidos d’America Condy llaguot, na corte do Rio 
de Janeiro, no tempo da guerra do Brazil com os Provin- 
cius-Cnidas do Rio da Prato.

(17) Tratado entre a Inglaterra e os Estados-ünidos 
d’America de 28 de Outubro de 1795 §  *6 e não/?or 
siia mà conducta pessoaU^

'v
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Decretos e Manifestos.
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Igualmente tern havido grande confusão na opi

nião dos jurisconsultos a respeito da discriminação 

real entre declaraçüo de gu erra, decreto , e mani

festo , seguindo-se de tal confusão o estabelecerem  

que o decreto de guerra é a mesma declaração (i8 ). 
]Nós seguimos uma opinião bem  contraria , como nos

sos leitores colligem dos § §  acima. J. declarac^ão 
de gueiTu é um neto diplomático pnicticado de A « - 

cão para Nacão: o decreto é um acto civil dô  Go- 
oeriio para com vs cidadãos ̂  e o manifesto e uma 
peca diplomática de etiqueta da Nação para com as 
demais Nações (19). A declaração é essencial com o

, (18) Nas notas diplomáticas se acha a mesma confu

são , e esta é talvez a razão de tantas questões.

(19) Le Page, Sclenclo de Direito , tom. J. pag. 32 2, 
Alguns publicistas distinguem a dcciuraçao de guerra, 

o manifesto, e a publicação ; ellcs convem que nem um 
acto hostil é legitimo stm preceder uma declaração , mas 
pouco lhes iniporta , que seja publica ou secreta. Segun* 
do estes authores a declaração , não produzindo alguma 
acommodação , as Nações , entre as quaes a paz foi rom
pida, podem publicar seu manifesto para constituírem os 

• outros povos nas circunstancias de poder julgar de que

4



( 18 )

fica moílrado , e não assim o decreto secundo nossa 

opinião (20) , visto ser apenas uin meio de publicar 

a decláração, a fim de fazel-a chegar ao con h eci

mento de todos 03 súbditos , obrigando-os a coítar 
todas as relações com o inimigo , e marcando-lhes 
o periodo donde devem nascer certos direitos  ̂ d i
reitos estes e obrigações puramente civis. O mani

festo sendo peça de pura etiqueta fica á prudência 

da Nação fazei-o publicar ou não , segundo for dc 

sua dignidade e conveniência (21).

lado está a injustiça. Esta publicação , dizem elles.» 
Utão é de obrigação, c só devida á necessidade, quo 
os Governos tem de justificar sua conducla na opi
nião das outras Nações. Elles jiügão , que nãp é nê  
cessario apparecer o mauifcslo antes das hostilidades. 
Segundo essa opinião a declaração e o manifesto são ac
tes differentes; aquella pertence no ;J)ireito das Gentes , 
e se faz segundo as regras estabellecidas para os relações 
exteriores. Quanto á publicação é uui acto destinado ao 
interior de cada paiz.’*

(20) Quando digo que não é essencial, folio em D i
reito das Gentes absoluto, e positivo ; sou porém de opi
nião , que em Direito Civil o Decreto é essencial.

(21) Silvestre Pinheiro , Curso dc Direito Publico in 
terno e Externo; tom 2. pag. 87. “ .... Depende da sabedo
ria do Governo forçado a tomar as armas, decidir secon-

s.
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Podem -nos dizer que a nossa opinião c falsa  ̂

pois que lendo os neutros de ser lambem avisados 

a fim de sc realisarem as convenções de conlra- 

bando de gu erra , segue-se que os manifestos de*- 

vem existir para se fazer este aviso : não se nega a 

necessidade e civilidade de taes avisos j mas eiles se 

fazem por simples notas diplomatic'is redigidas pe

los agenles rcsidenles nas cortes das INaçÕes neu- 

Iras (2 2 ), e o fazerem girar nas mesmas cortes os 

manifestos não dá , nem lira íorça alguma ás mes

mas notas. Algumas vezes lambem se costuma in

corporar o manifesto no proprio decrelo de publi

cação de guerra , que impropriamente se cliama 

declaração; attendendo porém ao estilo diplouialico 

julgamos deverem ser duas peças distinctas e separa

das, a primeira tendo a redacçao conveniente de su
perior para o inferior , e a segunda de igual para 

igual (25). ISão se diga que nós reprovamos os ma^

vem á sua dignidade, c aos interesses da Nação, (pic re
presenta, o fazer conhecer ás outras a justiça de sua 
conducla no momento de tomar o partido extremo.

(•2 5!) Pódc lambem o Ministro dos ncgocios das relações 
externas participar por nota aos agentes diplomáticos re

sidentes na corte

(â3) Sobre o estilo c cti(|acta d’estas notas, veja sc 0 
fiarão dc Martens , Manual Diplomático.; Meyscl Esldn

I '/j

h



nifestos, pois só dizemos que a Nação deve ter pru

dência na sua escolha , e somos os primeiros em d i

z e r , que quando não houver inconveniente, elles 
sempre se devem fazer, não só para que a Nação dê 
uma salisfacção á opinião publica das outras N ações, 
(opinião que todo o ente moral deve respeitar) , 

como também para que a Nação possa ter para si 

os bons ofiicios que innocentem ente lhe poderem  

prestar os neutros. Dizemos innocentes para extre

mar aquelles aclos , que po lem quebrar a neutra-- 

lidade; e nossos leitores podern licar certos , que 
nas guerras maritimas quando uma Nação é aflei- 

çoada á outra., ainda que o Governo procure co n 

servar uma rigM’osa neutralidade, os particulares ar

riscando seus cabedaes , expondo-os a serem cap 
turados , quasi sempre ajudão essa Nação predilecta.

Nos Governos despóticos, e mesmo n aquelles o n 
de as razões da declaração de guerra não soíTrem 

um exame parlamentar , tambern os manifestos tem 

a utilidade de fazer esclarecer a Nação dos m otivos , 

que o Governo teve para fazer decretar as h osti
lidades.

Do ponderado n ’este §  os nossos leitores bem

Diplomático. Podem-so ler os nossos manifestos do i.* de 
Maio dc 1808 , e IO de Dezembro de 1825, declarando- 
se n’esle ultimo os motivos que Icvórão o Brazil a declarar 
a guerra ás Províncias Unidas do Uio da Prata.
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conhecem que nossa opinião é —que para a le^nlt» 

dade da presa nada injliie o decreto , ou m anifesto.

■ pti.
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Dos Corsários,

Alguns escriptores querem que a declaração de 

guerra feita por meio do decreto seja necessária e in

flua na presa, dizendo , que sendo a guerra feita por 

navios nacionaes ou particulares, que a terem /?a- 

tente ou carta de commissão se chamão Corsários , 
jamais podem estes fazer presas , sem que haja 

um decreto que para isso os authorise. Os corsários 
não recebem a authoridade do decreto , mas sim da 
Gominissáo particular, e esta lhes póde ser dada an
tes da publicação do mesmo decreto : a commissão 

authorisa o corsário a fazer a captura do navio ou 

carregamento pertencente ao inimigo (e4) > e a  lega

lidade d’esta prèsa só depende de ser na realidade 
propriedade do mesmo inimigo, e ter o captor p re 
enchido as condicõesda mesma commissão : o ser ou•>

não ininiigo depende da declaração de guerra , 

bem como o ter-se verificado as condicões da m es-

(24) O Corsário lambem é aulhorisado a apresar na
vios neutros em casos de contrabando &c. Veja-se a 2. 
parte d’esta obra.



( 2 2 )

ma commissâo , depende de um julgamento no 

com petente tribunal de p rèsas, não lendo portanto 

o decreto influencia alguma na legalidade da captura.

E ’ verdade, nós o confessamos , que o decreto 
aulliorisa os siibdilos a fazer correrias por mar e 
por Icrj-a , e convimos com um illustre escriplor mo

derno (25) ,  que nada ba mais odioso e barbaro, 

do que considerarem  os belligérantes como pirata o 

o navio particular armado em guerra sem a compe * 

lente carta de corso , pois que sendo na realidade 

um crime de Direito Civil, jamais se póde conside

rar de Direito das Gentes. As presas são feitas em 

nome da iNação, c esta é responsável por ellas, quan*' 

do no tratado de paz se \ê obrigada a prestar indem - 

nisações ou contribuição militar : e se aos particula

res fosse licito poderem fazer prèsas sem ser coin 

aulborisac ão especial , sugeitando-se a regras fixas e 

certas, e mesmo prestando fianças aos abusos (2 6 ),

(20) Silvestre Pinheiro , Resumo de um Curso de Di
reito Publico , pag. 12. “ .... Este uso, cjuondo existem 
duns Nações em guerra, 6 absuido e barbaro, O corsário 
cm lal caso nada mais é do <|ue um soldado voluntário ; 
mns é soldado, e como lal deve ser tratado , quando le
nha a desgraça dc ser presioneiro.”

(sG) Em Inglaterra os corsários são obrigados a dar 
uma segurança de 3,ooo L.5Í. (jue fica reduzida ã metade, 
uma vez que o navio leve menos de i 5o praças.
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seguir s> liia , que movidos pela paixâo do interes

se das riquezas coinprom elterião a jNação para coua 

os neulros, e mesmo para corn os belligéran tes, 

fazendo-lliespiosas em lugares irnpropiios, alienando 

obj’ectos que não podião alienar , e com m ettendo 

abusos contrários aos princípios de razão, de hum a

nidade, e mesmo ás leis e usos das Nações civilisa- 

das , e seguir-se-hia que a paz seria diílicultosissi- 

ma de se fazer , ou ao menos seria feita com gran

de sacrifício da N ação, que estivesse obrigada e res

ponsável pelos abusos dos mesmos particulares , c 

por esta razão é que todos os Codigos acautelão e 

devem acautelar , impondo penas aos que aUacãoo

Em França, polo Docrelo fíc 22 de Miio de i 8o3 , Qs 
corsários são obrigados a dar uma segurança de yl\,ooo 
francos, que fica reduzida á metade levando o navio me
nos de 15o homens de equipagem.

Nos Eslados*-Unidos, pelos aclos de 9 de Julho de 1794 
c de i 8 i 5 , o .corsário é obrigado a dar «ima caução de 
14,000 dollars, levando o navio mais dc i 5o pessoas , p 
metade levando menos.

Em llespanha , pelas Ordenanças de 1779 , e 1796 ,» 0 
.corsário (deve prestar um.a caução de .5,poo reallcs dc 
Vellon.

Pelo.nosso Direito , ps corsários não .são obrigados a 
idar segurança c.m quantia, determinada , çnas, sáo obrigu- 
.-,dos, u prestar fiança sofirc sua co^dueta, ílegiincnto 4e 
pròsns de'õo d.e:Dez.cmbro,,de ;i8,2,2 ,.cap.n.^art.n..^S 5.J



inimigo sem carta patente, que atai osauthorise: que-* 

rereni os belligérantes ulilisar-se d ’esta Legislação  ̂

é ern verdade confundir muito de proposito o ini

migo , e urna guerra em forma , com o ladrão do 
m ar, que reputa Iodas as Nações suas inimigas , e 
que não pertencendo á Nação algum a, a guerra que 

faz é um puro latrocínio. Do que fica dicto , se de

monstra que o decreto não tem influencia alguma na 

legalidade da prèsa feita pelo corsário.

Todas as Nações lem dado Regulamentos aos seus cor
sários :

A Dinamarca 28 de Maio de 1810.
A Prussia, em 5 i de Dezembro de 1787.
A Inglaterra , em 8 de Junho de 1 7 9 ’ , e 29 de Setem

bro de 1798.
A França, em 24 de Junho de 1778 , e 25 de Outubro 

,de 1795.
Os Fslados-Unidos, em 10 de Abril de 1776 , e 28 de 

Agoslo dc 1812,
Portugal, em 18 de Junho de 1704, e 7 de Dezembro 

de 1 -96,
■ Veja-se Robinson 5 , Marianne, 9 de Setembro de 1 8í)3, 
Julgamento de Sir VV.“  Scoil. (Corsários e Navios 
deguerra) ambos representão a força publica do paiz , e 
ambos são armados com publica authoridade. ii

I
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P rh a  fe ita  pelo particular sem carta de corso.

Ainda nos podem dizer , que qualquer em barca

ção de um particular , mesmo sem ter a seu bordo 
carta de commissão , ou de corso pode fazer pre
sa , uma vez que seja em sua defeza , e que as 
Nações mais civüisadas tem admittido este princi

pio , fazendo unicamente a diflferença de ficarem taes 
presas pertencentes á Nação , e naõ ao captor (2 ']);

■.ô
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:

(27) Wheaton , Digesto das Leis sobre pròsas, pag. 58, 
Não havendo lei civil do Estado belligérante, quede- 

termine outra cousa , o direito das prèsas feitas debaixo 
d’estas cirunstancias, pertence ao Soberano, ou ao Estado. 
Na França, e Inglaterra as prèsas feitas por navios não 
commissionados pertencem ao Lord Grande Almirante.’* 

Veja-se Valin no seu Comentário , e Robinson no ca
so do navio Rabeca na nota, onde traz a ordem do Conse
lho de 6 de Março de i 665.”

Veja-se Bynkershoek pag. 162. ( Nota do Traductor. ) 
**.... Não se foz distincção da prèsa ser feita em defeza 
propria, ou por outro qualquer motivo justificável.”

Nos Eslados-Unidos d’America , bem como em França, 
0 captor não commissionado adquire direito sobre 0 prèsa, 
em virtude de resolução especial, e como recompensa 
do serviço prestado ; e os nossos leitores, olhando para a 
Rovp codigo de prèsas , acbaráõ varias resoluções identi*

5
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e quo é necessário para a validade de taes prèsas a 

publicação do decreto. Confessamos o principio por  
ser verdiideiro em Direito Maritimo ; mas a legadida- 

de da prèsa não nasce do d ecreto , e só da Justa 

defeza’, ffu eé  deD íreito das Gentes absoluto«: p o iso  
decreto unicamente poderia servir ao particular de 

scienc.a para se preparar a mesma deíeza , e no 

competente tribunal só se ha de analisar, se a guer* 

ra tinha ou não sido declarada , e se existio ou uão 

esse attaque que deu causa á captura»

S vm.

Procedimento dos Émpregados Diplomáticos
%

cjuando recebem os passaportes,
 ̂ H, t

Talvez ainda se argumente dizendo-se , que ten 
do a guerra eíTeito para com os neutros , e deven

do est: s sahir immediatamente ou no prazo marca

do nos tratados, se deve publicar a declaração da 

guerra ou por meio do decreto , ou por meio do

cas. Temos aló L»*gi.*lação Palrin sobre tal objecto , e vem 
a ser : — o Alvarã de 8 de Maio dc 1623̂  , ipic sc vê uo 
Index Clironologico , vol, 2. pag< S ig  , c q«ie manda en
tregar promptamenle , sem embargo d>is duvidas eui con
trai 10 , doas navios de Argel , com que se tinhão levau* 
tado os Christãos, aos iucsiuos apresadores»”
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pianifesfo , ‘'̂  se fixara cpocUa da supradlcta
iiahitia ; sendo por tanto necessário o mesmo decrclo. 

e inaniíesto para a legalidade da prèsa, quando n’ella 

concorra esta circunstancia paiiicular, !Não se nega , 

que a guerra tem tíTeilo para corn os neutros, e 

que o Direito das Cientes positivo , esclarecendo a 

regra de Direito das Gentes absoluto , tem fixada 

com o invariável o grande principio,— que o Kxtran- 

geiro , que entrou dentro de uma Nação debaixo da 
btw fé , deve ter uma sabida também franca, q«pan- 

do houver um rompimento entre as respectivas côi> 

les. Os Tratados até mareão o prazo dentro do qual 

o belligérante póde sahir com a sua propriedade , 

chegando a sãa razão das Nações a ponto de, es- 
taltelecerem que elle possa até ficar no território, 
uma vez que não seja suspeito , p não perturbe a 01 
dem estabelecida (28). Confessamos também , que

(28) Em 6 de Agosto de 1661 os Estados-Geraes con- 
trotárão com Portugal , que 00 caso de rompimento, pelo 
espaço de dous annos se não commetteria injuríu con
tra a propriedade dos súbditos.

Em í 66‘2 a França convencionou com os mesmos Es'- 
trdos-Geraes o não haverem laes hostilidades dentro de 
seis mezes; e este mesmo prazo foi garantido no tratado 
de 10 de Agosto do 1678 na paz de A/imeguen,
' Pelo tratado dc 20 de Setembro de 1697 se estipulou 
bove mezes.

pelo Triktado entre os Estados Unidos d’America , e 0̂
5 *



C 2 8 -)̂ -

no caso de retirada se podem suscitar questões som

bre a legalidade das presas feitas no momento em que 

o inimigo sahe dos portos da Nação capturante. Esta 
questão está resolvida no §  lo  , 'e  o d izer-se que o 
m anifesto, e o decreto são necessários para se fixar

Estados-Geraes em 8 de Outubro de 1782 , bem como 
pelo Tratado entre os Estados-Unidos e a Suécia de 3 
de Abril de 1783 se marcou nove mezes paro 0 sabida.

O Tratado entre aTlussia e a Dinamarca de 8 de Ou
tubro de 1780 marcou um nnno.

Pelo Tratado do Brazil com a França de 6 de Junho 
de 1826, art. 7. se estipulou, que os súbditos das partes 
conlractanles dentro dos territórios da outra poderáõ fi
car no paiz para arranjo de seus negocios , ou commer- 
ciar no interior sem serem interrompidos de qualquer 
modo em quanto continuassem a comportar-se pacifica-, 
mente , e não commetterem offcnsa contra as leis. No 
caso porém que o seu comportamento dé motivo de sus
peita , serão mandados sahir do paiz, concedendo-se-lhes 
com tudo a faculdade de se retirarem com a sua proprie
dade e effeitos, e um prazo suíliciente , que não exceda a 
seis mezes.

O mesmo se estipulou no Tratado do Brazil com a In
glaterra de 17 de Agosto de 1827 , art. 7.

No Tratado do Brazil com os Estados-Unidos d’Ame- 
rica de 22 de Dezembro de 1828, art. 25 , se marcou o 
prazo de seis mezes para se retirarem os negociantes, 
e mais súbditos residentes nos portos marítimos, e uip 
anno para os que existirem no interior.

I
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« epocha marcada nos Tratados, é f i l s o , á vista do 

uso, e costume, que os agentes diplom áticos tem em 

casos taes.
Os agentes diplom áticos, logo que receb em  os 

seus passaportes quando estes tem effeito de d e cla 

ração de guerra , são obrigados im m ediatam ente a 

tirar as armas das respectivas N ações, que o uso tem 

admittido e tolerado que existão na frente de suas 
casas; é este o primeiro signal de aviso dado aos 

seus com patriotas: o mesmo agente diplom ático , 

cessando as relações de chancellaria, é obrigado a 

fazerpublico aviso de ter acabado a sua missão. N em - 

uma Nação impugna taes avisos , e feitos estes, tem 

desapparecido todo o obstáculo, que se pode ria a l-  

1 *gar da — não sciencia: e inda que não se perm it- 
tisse tal publicação, assim mesmo não seria necessária 
para a validade da presa , feita debaixo d ’esta hypo, 
th ese, a existência do decreto, ou manifesto, —  

visto que no prooesso da mesma prèsa o capturado 

tem o direito de se deflfender com — a nnõ sciencia—  
do loaipim ento, se ta l— naõ sciencia— fôr presum i- 
v e l ; bem como acconteceria a qualquer em barcação 

do mesmo belligerante, que navegando sem saber das 
hostilidades, entrasse nos portos do inimigo. N ’este 

segundo caso parece , que a — não detenção—  é 

mais filhade uma generosidade, do que de um rigor 

de Direito das Gentes (29).

fsg) Azuui, Direito Maritimo da Europa , vol. 2. pag.
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S IX.

Bepresalias,
/•;

Pode-se fazer uma reflexão para se provar a não 
necessidade de declaração de guerra, mesmo aquel- 
la , que o §  2.* adm ítte, e que chama diplomática .; 

dando os nossos antagonistas por exemplo as repret* 

salias. Esta palavra, de que tanto se tem abusado , 

éexarada em muitaspeças diplomáticas, e mesmo em 
actos legislativos, podendo nós citar at<̂  os netos do 

Congresso dos Estados-Unidos d ’A m erica, os quáe$

»87  ̂ 7. üm navio mcrcnnle que se achasse iiomar, 
ao tempo que sua Nação principiava a guerra , não pòde. 
ger apresado q<»ando chegue aos portos do inimigo eni vir* 
lude dos hostilidades conicçadns entre as duas Nações, A 
fé pública lhe, deve então servir de salvnguardn. Se algum 
caso lia cin que < Ile possa ser guardado , ou sequestrado , 
só o pódo ser como— fm nfens—r e por ülrcito de represâ  
lias. Em 1780 o Capitão /ngó.s ronimaudanle deumnavio 
mercniUe logiez, ignorando que o Forte de S. Fernando do 
Omoa tmlia saludo do poder da Grani Bretanha, veio alU 
fundear com Ioda a segurança e hoa fé. ü  Capitão Hespa- 
nhol longe de se aproveitnr do seu erro , teve a generosú 
dado de coustuilir , que elle se deihc>ras.«<e por 1res dias , 
periodí» eiii que inuluamente; se visili.vão, e furão dados ao 
Capitão biglez todos os.mantiuicnlos , c n frescos de qu0 
licccssilavo para seguir sua derrota á Jaiuaica.’*

i
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anlhorisão o Presidonle a proceder n’essa^ mesnías 

represalUs ; mas ella , que na sua etymologia 

não signiüca senão -*o’ tornar a lom ar— (3o) tem 

tido bem differentes interpretações , e tem servi

do para bastantes abusos. Represálias não são pre

sas» nâo são mais do q u e — simples detenções , ou 

em bargos, que as Nações costumão fazer, a fim de 
segurar qualquer pagam ento, ou satisfucçâo, a que 

se negâo as N ações, contra quem  se procede nas 
mesmas deten ções, ou em bargos, com o praticou 

a Prussia no negocio da Silesia com a Inglater-* 

r a ( 3 i) ,  por não querer esta dar a satisfacção sobre 

as presas injustamente feitas ; com o também obra

rão a- França , e Inglaterra quando por meio de 
represálias retiverâo os viajantes, que estavão nos 
respectivos paizes. Tem os um exem plo bem moder-^ 

no ; o actual Presidente dós Estados-Unidos da 

America Jackson pròpôz ao Congresso, que su

(3ü) Bynkcrshoek (edição de Philadelphia ) pog. 182, 
( Nota dü Traduetor. )

(3 i) Vejj-sc Martens, Causas Celebres do Direito das 
Gentes, vol 2* pag. 1. Differença suscitada em lyãa entre 
Ingbiterra , e a Prussia por causa das prèsas feitas pelos 
armadores Inglezes durante a guerra Maritiina de 1744  ̂
1748 » e detenção feita por Sua Magestade Prussiana a ti- 
lulf» de represálias t sobra os capitr.es hyputhecudos sobre 
a Silesia a favor de alguns N egociuntes Inglezes»
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fizessem represálias, ou ' embargo nos navios Fran- 

cezes para obrigar a França ao pagamento , que 

se tinha estipulado : muitos outros exemplos p o 
deriamos citar , mas não sâo necessários. Estas 

represálias, sendo simples retenções , nâo estão su- 
geitas ao julgam ento, nem a adjudicação, assim como 
o sâo as prèsas ; e sendo factos extraordinários, que 

não tem relação alguma com e lla s, é c la r o , que as 

mesoias represálias não podem servir de argumento 

contra a nossa doutrina. As Wações tem reconhecido, 

que este modo de proceder é tão contrario á sãa ra

zão, e á boa fé das Nações, que o considerão com o 
um abuso do Direito das G en tes, pondo-o em exe

cu çã o , somente quando já tem precedido a mesma 

declaração de guerra ; e n’este caso as represálias 
são —principios de hostilidades—  perdendo então 
aquelle nome. Se um Almirante entrasse dentro de um 

p orto , authorisado para exigir ( diplomaticamente , 
ou por meio de um diplomata ja residente, ou que 

venha extraordinário) uma certa quantia, o u  um 

certo objecto , debaixo da condição , de que no caso 

de repulsa, procedería immediatamente a represálias; 

era eviden te, que tal nota , e tal repulsaserião uma 

formal declaração de guerra, e as represálias outra 

cousa não serião senão principio de hostilidades, 

Dir-se*nos-ha que n ’isto falta o p ed id o , ou remessa 

de passaportes : negamos a supposiçâo, pois que o di
plom ata, que tão atrevidamenle fallar, de certo hade 

exigir seus passaportes, ou se os não ’exigir, o Governo
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não será tão frouxo , e falto de dignidade, que Ih’os 

não remetta immediatamente. Este modo de práctl- 

car das INarões , bem  como queria o Presidente 

Jakson, actualmente não póde ter lugar , porque^ 

tendo quasi todas ellas estipulado em seus con 

tractos, q u e , no caso de rom pim ento, o súbdito 

possa sahir com todos os seus b en s, se estes fossem 
arrestados, seguir-se-hia uma violação das conven

ções.
Ainda ha uma segunda applicação da palavra — re 

presália— que vem a ser a carta de marca , ou com- 

missão especial^ pela qual o Soberano autborisava um. 

súbdito ou súbditos seus a se vingarem pessoalm ente 

de uma injuria (32) contra elles practicada por um 

sú b d ito , ou súbditos de qualquer outra nação. Este 

system asó era filho da ignorância das Nações antigas, 

cujo Direito das Gentes era a força, e onde se igno- 
ravão até as grandes relações diplomáticas que tan

tas utilidades tem prestado, quando se tracta de 

sanar estas questões entre particulares.
Luiz X IY. na sua Ordenança d ’Agosto de i6 8 i deu

liífí®'j5l

«lis»“*'

(52) Valin é de opinião que as cartas de represálias se 
podem dor não só para a reparação ãe uma injuria feita 
por meio dê força e violência , como também para uma 
divida juslamentc devida de um subdilo de uma potência 
jçxtrnngeira , cujo credor não pode obter jusliça, pelos 
meios ordinários, c reguläre;?. ( l ratado dos pròsas pog 321 )•

6
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lo;^o um golpe fatal n’esta praclica abusiva, exigindà- 

os quesitos que se marcão na mesma Ordenança.

Finalmente pelos Tratados de R ysw ick art. 9 ,  e 
de Utrecht art. 16 de uma vez acabárão sim ilhantes 

Cartas de marca^ determ inando-se que as queixas 
dos particulares fossem levadas á presença dos Sobe

ranos, e estes as communicassem aos Ministros resi

dentes, que representassem o Princepe contra cujo 

súbdito se pedisse a mesma commissão especial (55).

(53) Pelo Tratado concluido enlre a França e Inglaterra 
aos 1 1 de Abril de i^ i3 se convencionou, que se commu
nicassem estas queixas ao Ministro residente do Princepe, 
contra quem se pedião as cartas de represália, para que 
este , dentro de quatro mezcs , ou antes se fosse possivel, 
manifestasse o contrario, ou procurasse a satisfacção, que 
fosse jiistamente devida. E se não houvesse n’aquelle logar 
Ministro ou Embaixador , então não se dóssc a carta de 
represálias senão passados quatro mezcs contados do dia 
em que se apresentasse ao Princepe, contra cujo súbdito 
a carta era pedida.

Igual estipulação houve em todos os Tratados com todas 
as Potências, e que se íizerão no mesmo tempo da paz de 
LTrechl.

No Tratado entre a França e a Inglaterra de 26 de Se
tembro de 1786 se ratificou de novo a convenção, om- 
miltindo-se aquella segunda parte —  de não haver Minis
tro residente, &c. A doutrina da Convenção feita em 
Utrecht fez lei commum entre as Nações como diz Valin. 
(Tratado de prèsas pag. 331. )
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No dia de hoje (juálqaer Nação se envergonharia de 

pôr em practica as represálias n este segundo sentido,' 

e os nossos leitores podem estar c e r to s , que actual-« 

mente os Estados , reconhecendo o grande principio 

de Direito P ublico— de serem obrigados a dar pro

tecção" externa aos súbditos— tractão diplomática^ 

mente de todas as reclamações que são feitas contra 
os particulares de qualquer Potência, evitando d ’esta 

arte essas guerras privadas tão desconhecidas e sub

versivas do Direito das Gentes (34)*
A palavra— represália-—tem inda uma terceira ac» 

cepção, e vem a ser— pena de Tallicio .Ella porem

Veja se Martens , Direito das Gentes Moderno da Eu
ropa, g 257 nota {aj — antigainente as represálias erão con
cedidas sem a menor difficuldade , porem depois do sé
culo XV. as Potências da Europa têem estabelecido, por 

Tratados, regras , &c.

(34) Isambert , Manual do Publicista e Homem de Es
tado , p?g. 216 “ .... Vallel no seu Liv. 3. trata do Direito 
da Guerra, e reproduz a antiga distineção de guerras pú
blicas, e particulares. Hoje não ha guerras d’esta ultima 
especie , pelos motivos que nós vimos de indicar , isto é, 
porque os Governos são responsáveissolidarlhinente para 
com os seus administrados. O que erão gu< rras pnvadas,.c 
a sua historia , veja-se Robb W ard, Indagação sobre a 

, fundação, e historia do Direito das Gentes na Europa , 

vol, 1. pag. 1 7 5 ,6  2o5 até 268.’*
6 *
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não pêrtence ao objecto em questão; e só nás gúerrâs 

em geral póde ter logar a respeito da practica de 

hostilidades; e por isso na historia dos Estatlos-U ni- 

dos d ’America se acha o celebre facto de W ashington 

querer mandar fuzilar em represália o official In - 
glez (35J.

' (35) Veja-se Martens, Causas Celebres do Direito das 
Genlés, vol 2. png. 169 Represálias exercidas em 
1782 pelo General Washington durante a guerra da Ame
rica; e intercessão do Conde de Vergennes Ministro dos 
Negocias l‘ xír»>ngeiros de Luiz XVI cm favor do Capitãer 
logiez Ar^UL'^ ; .
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QUESTÃO SEGUXDA.

á  LEGAL A PfifeSA FEITA , TENDO O CAPTURADO UM 

. . . SAL?OCOJU)UCTO. .

S X.

Salvoconducto»

Víí̂  ]:i

'
X>‘ i
3

O salvocondiicto é um diploma de clian cellarla, 

que em nome do soberano se costuma conceder em 
tempo de guerra ás pessoas ou cousas do inimigo , 

a fim de não soffrerem retenção ou captura. Os E s- 

criptores confundem , com razão, o salvaconduclo 
com a licença; ella é uma e a mesma co u sa: é méra 

questão de nome que nada influe no Direito das 

Gentes absoluto ou positivo. O mesmo se póde dizer 

acerca da questão do salvoconducto e passaporte j 
posto que Martens no seu Manual de Diplom acia 

muda os nomes  ̂ segundo as circunstancias do estado 
de guerra, ou do de Paz. Em Direito Maritimo o  ̂
salvosconductos se podem em geral considerar em 

relação ás cousas, visto que seu objecto é dar licen

ça a qualquer embarcação para seguir sua viogem, 
mandando-se que qualquer navio de guerra , ou 

armador a quem for apresentada a mesma licen ça , 

a haja de respeitar. -

i  .



Quando se diz licenca concedida a um a êmharcax 

ção está logo subentendido o fim  da mesma viagem:, 

e diversificando estes f in s , segu e-se, que o salvo -̂ 

conducto também protege dijferentem ente.
> O salvoconducto se é geral arespeito de toda e 

cjualquer viagem , e de todo e qualquer carregamento 

está entendido que protege toda e qualquer espe

culação, a não ser sobre objectes de contrabando.

Se o salvoconducto é para toda e qualquer viagem , 

mas com objectes determinados^ segue-se, que elle 

protege qualquer especulação, porem será boa presa, 
uma vez que a bordo se achem objectes de contra

bando , ou outro carregam ento, que náo seja o mar *̂ 

cado no salvoconducto.

Se o salvoconducto limita a viagem e o objecto^ 

segue-se que será boa prèsa a embarcação apara
tando-se da viagem e do objecto coïi\enc\ox\2i(\o[’5Q)^

Ainda que se allégué o ter tocado em portos não 

convencionados a fim de receber ordens y Vá\ 
será supérflua, e a prèsa bem fe ita  (5 ^).

(oG) Sentença do Grande Conselho do Almironlado ín- 
g lez— Navio Twee Gebroeders—  19 deMaiode 1819. Pa» 
recer do Sir W .“  Scott. “ ,... Não é licito ás partes tirar 
uma licença para um fioi , c applical-a para outro.”  Ve
ja-se Edwards pag. 95.

(37) Julgamento do mesmo Conselho do Almiranlado 
Navio Frac Ala^daíma, Naoé peroiitlido ao navio tocar
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. Quando o salvocondueto é geral' cum pre v e r, se a 

mesma generalidade abrange todo e qualquer espe* 

culador a respeito do carregamento , porque se não 

abranger esta generalidade , e marcar o ?iome do e.v- 

peculador^ segue-se, que não se verificando o direito 

de propriedade à ’di(]oe\\e que é nom eado, a presa  

será boa (58).
Estes salvosconductos são respeitados por todas as 

Nações, e os Estados-Unidos (rAmerIca ate tem im

posto penas á aquelles que os viólão (õp).

No salvocondueto se faz menção das toneladas e 

mais signaes da embarcação, numero das pessoas de 

sua tripulação , e de mais circunstancias que possão  

provar a identidade; e havendo qualquer mud mça 

que possa induzir má J é  segue se que a presa é oal ida.

em portos inlerdiclos a fim de receber ordens, isto debai
xo de uma licença para viagem directa, —  24 de Outubro 
de i8 i i .  Veja-se Edwards pag. 536.

(38) Julgamento do Grande Conselho do Almírantndo 
.— ISavIo Acteon— 11 de Maio de i 8 i 5. Se a licença é gera!, 
üão ó de conseíjuencla quaes sejâo os Individnos, que go
lem d’ella , uma vez que cumpráo as condições aniiexas 
á mesma licença. Veja-se Dodson pag. 53 do vol 2.

(3g) O Acto do Congresso dos Estados-Unidos de 3o de 
Abril de 1790 , Sessão 27, impõe pena de prisão e muleta 
á pessoa que violar 0 salvocondueto.
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Nao obstante a doutrina supra, é necessário confes

sar que as viagens de mar estão sujeitas a circuns* 

tancias taes que é necessário o haverem excepcões á 
regra geral, circunstancias essas que se chamão ‘—de 

jorca  maior. —A embarcação pode-se ver forçada a 
arribar a um porto para procurar sua salvaçnõ , alii 

fazer reparos indispensáveis, e mesmo alterar sua 
tripulação por causa de deserções ou mortes, e n este 
caso a sustentação das regras geraes seria um absur
d o , e uma manifesta violação da boa fé dos salvos- 

conduclos Para provar a boa fé, e a razão dos des

vios , será necessário que o commandante da em bar

cação se muna de todas as pecas necessárias, e qiíe 
mercantilmente se exigem  em casos taes. Elle deve 
ter o seu protesto, no qual devem ser chamados to

dos os da tripulação e passageiros, se os te m , e este 

protesto fe ito  antes da arribada deve ser im m edia- 

tamente ratificado perante o agente diplomático ou. 
consular da Naçaõ belligérante que concedeu o sal- 

voconducto, residente n’esse porto neutro em o qual 

a embarcação se agasalhou. Na falta de agente diplo

mático ou consular deve tal ratiGcação ser feita p e
rante c/o/og^«r, sendo ouvidos

e estando presentes dousou très negociantes ^emúox 
nota, negociantes súbditos da Nação que concedeu 

o salvoconducto, se os houver. A  fa lta  destes docu^ 
mentos tornará a presa legaL

Ainda há um ca so , em que o simples passaporte 
ordinário é por direito positivo um salvoconducto.
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No §. 8 nós fizemos ver que as Nações tem por con

venções estabelecid o, que no caso de rompimento 
os súbditos das parles contractantes possão sair dentro 

do prazo estipulado levando a sua propriedade sãa 

e salva; e é da maior evidencia , que depois do rom 

pim ento da guerra a embarcação do inimigo residen

te em qualquer porto pode pedir dentro do prazo 
marcado seus passaportes e seguir sua viagem , não 
podendo ser prèsa , pois que se o fosse tornar-se-hia 

a convenção violada. A embarcação que segue via

gem em tal hypothèse deve manifestar seu carrega
mento e passaportes de passageiros , e taes manifes-,\ 
tos Junctos com seu passaporte lhe servem de salvo- 

conducto. Nós porem julgamos que taes passaportes 

devem estar sugeitos ás regras dos saloosconductos 
em quanto aos desvios ; e se tal embarcação se achar 
fóra de sua derrota , ou com objectos differentes 
de seu manifesto , então será hoa presa (4o).

(4») Os protestos devem ser ratificados perante o Con
sul ou Vice-Consul , e esta é a praxe constante ; e só na 
falta d’estes agentes é que se vão fazer toes actos á Chan- 
cellaria da Missão Diplomático.

Em Diplomacia os Cônsules , ou Vice-Consules são as 
únicas pessoas reconhecidas geralmente para fazerem as 
vezes de Notario Publico de sua Nação , e darem certifi
cados authenticos , como diz Martens, Manual de Diplom. 
S i 3. nota 4*

As funcções de Secretario, de Legação são diíTereiites

7
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§  XI.

Quem pode dar o sahoconducto.

O salvoconducto é dado em nome da Nação , e 
por isso o Governo édL quem com pete mandar pas* 

sar taes diplomas de chancellaria debaixo do Sello

das dos Cônsules, ( veja-se Martens supracitado § 45 . ) ; 
com tudo elles teai fó pública; e julgo que todos os actos 
que só exigem authoridade , e não competência de Juizo  ̂
devem-se julgar validos sendo feitos c celebrados perante 
uma Delegação Diplomática , e debaixo d’esta expressão 
fica claro o estarem comprehendidos os actos celebrados 
perante os Encarregados de Negocios, aos qua cs usual* 
mente não é dado um Secretario.

O Leitor para ver o fundamento de minha opinião , e a 
practica da Diplomacia Franceza , veja Martens supraci
tado  ̂ 20 , e as notas 3 , e l\» q outro sim o § 49 ....In -  
dependentement des aífaires , &c.
t Ha um costume de legalisar os documentos perante o 
Consul de uma Nação amiga , quando no logar não ha 
Consul ou Agente Diplomático da respectiva Nação. 
Ignoro o fundamento de tal practice , e mesmo a julgo 
destituída de uma sãa razão, pois os Cônsules e Agentes 
Diplomáticos de uma terceira Nação não tem fé alguma 
civil , e sò sim a que lhes ó pessoal.

No texto do § sigo que lacs protestos devem ser feitos 
perante a aulboridude civil , fundando-me na regra ex» 

pressa do Direito das Centos, que manda respeitar as de*
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í^acional O dar-se ou não o salvoconducto é uma 

especulação só particular da Nação que co n ced e; e 

o Governo, que nestas hypotheses altera a regra ge-
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cisões e julgados das authoridades constituídas pelas Na
ções, quando estas decisões tenbão de ser executadas ainda 
mesmo em umpaiz extrangeiro, uma vez que ellas tenhão 
sido dadas em consequência dos direitos de sua jiirisdicção. 
(Veja-se Vattel, Droit des Gens. Liv. 2. Gap. 7, ^ 85. )

Como as assignaturas de taes authoridades podem ad- 
mittir duvida por não serem conhecidas, é essa 0 razão 
por que julgo prudente e necessário o acharem-se dois 
negociantes de nota presentes , a fim de assignarem , pois 
gUas firmas sendo reconhecidas no logar competente, tir 
rão toda a duvida sobre os firmas das authoridades. • V'

Quando fui Advogado nos Ilhas dos Açores, em alguns 
casos em que era necessário legalisar documentos para 
terçm effeito em uma outro Nação, e esta não linho agen
tes diplomáticos ou consulares, ou negociantes, segui 
sempre a practico de os mandar reconhecer por um Con
sul de outra Nação, cuja firma havia facilidade de ser re
conhecida no logar para onde erão remettidos taes docu
mentos ; e os Leitores já vêem, que n’este caso cu re
corria ao Consul, não como aulhoridade , mas sim como 
um simples individuo , cuja probidade era conhecida e re
conhecida perante os tribunacs da terceira Nação, áqual 
ião recorrer meus constituintes , mostrando com tal fir
ma a impossibilidade de serem falsas as outras existentes 
nos mesmos documentos. O Leitor veja 0 Regimento dos 
Cônsules de i4  de Abril de i 854 § 79.

II
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ral 5'r[Tie só deve ter em vista a utilidade nacional , 
cumpre que teu lia perspicácia e prudência , a üm de
evilar as fraudes e os abusos.

Como o negocio é particular do Governo , se es
te julgar de utilidade , segue-se que pode authori- 

sar exp rèsmniente a qualquer agente seu para co n 
ceder os mesmos salvosconductos , com o se vio na 
ultima guerra entre a Inglaterra , e os Estados-Uni- 

ílos , na qual os Almirantes Inglezes que b lo q u ea- 

vào aquelles portos concedicào licenças a em barca

ções Americanas para levar viveres á Hespanha (4 i)*

(4 i) Admirai Sawyer , veja-se Dodson pag. 332 , vol. 
j. Sentença do Grande Conselho do Almirantado—  Na
vio Hope, 19 de Fevereiro de 1813. —  Ordem de 26 de 
Outubro de 1812 « Foi presente a S. M. O Principe Re
gente , que passaportes, ou certificados de protecção tem 
sido dados pelo Vice-Almirante Sawyer , Commandante 
das forças navács de S. M. em Halifax , a alguns navios 
Americanos com cargas de farinha e trigo para seguir via
gem dos portos dos Estados-Unidos para os de Hespanha, 
c Portugal. S. M. O Principe Regente em Nome d’EI-Rei 
Resolveu com o parecer do Conselho Privado de S. M. 
que todos os navios sejão livres de passagens, segundo o 
theor de taes passaportes, ou certificados , sem serem 
molestados por ca isa das presentes hostilidades. Determi
nou mais que se acaso algum d’estes navios , c suas car
gas , tiverem sido detidos , e trasidos para adjudicação , 
sejáo logo livres, c desembaraçados.
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N este caso julgamos desnecessário dizer que tal em 

barcação não pó lie ser presa.
O agente , não obstante não ter commissão espe

cial , pòde ter com tudo umvi commissão de nature
za tal que tacitamente possa ser authorisaJo a dar 

um salvoconducto ; é mister porôm que este salvo- 

conduclo seja necessário, e com prehendido dentro 

do fim da sua mesma missão: e ninguém negará , que 
o Almirante que bloqueasse um porto inimigo só com  

o fim de obrigaUo a capitular , tivesse autlioridade 

de convir *na sabida de qualquer paquete inim igo , 

que fosse á sua corte pedir instrucções sobre a mes

ma ca[)itulagão , garantindo em sua licenca tal via

gem , a fim de que o mesmo paquete não fo s s e  pren
sa. Se acaso estes agentes , quezião est^o expressa^ 
mente authorisados , concedem  salvosconductos sem 

ser na liypotbese mencionada , ellessão nullos e sem 
vigor , e a embarcação póde ser capturada (42).

(4ü) Veja-se Dodson— Navio Ilope^ 19 de Fevereiro 
de i 8 i 5 — pag. 229 Sentença de Sir W.™ Scolt O 
isentar a propriedade do inimigo das hostilidades é um 
acto de authoridade soberana , e se algumas vezes é dele
gado a pessoas subordinadas, deve ser executado por 
aquellas sómente cpie tem especial commissão , cjue em 
frase legal são chamados Mandatarios , ou por pessoas , em 
quem existe um tal poder em virtude de sua posição offi- 
ciulf e nas qiiacs se deve julgar seresta attribuição um 
incidente. E’ claro que um Consul , e mui particular-
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S XII.

Resgate.

O resgate á uma convenção feita entre o apresador 
e o apresado , pelo qual o mesmo apresador relaxa 
a presa debaixo de certo prêmio estipulado , poden
do este prêmio ser em lettras de cambio sacadas so

bre qualquer praça (45 ). Entra, se em questão se

menle um Consul no paiz inunigo não está revestido de 
um tal poder em virtude do seu cargo. E i rei non prcepo- 
nitur. E por tonto seus nclos relativos a isto não tem lega
lidade. Igualmente o Almirante em qualquer Estação não 
possue tal authoridade. Elle tem poder sobre os navios do 
seu commando, e póde determinar-lhes que nãocommet- 
lão actos de hostilidade , porem elle não póde passar a 
mais , e não póde garantir um salvoconducto , que se
extenda além dos limites de suo propria estação. »

*

(43) \eja-se 0 illustre sabio íilva Lisboa, Principiosdo 
Direito Mercantil tom, 3. pag. 34. Portanto sendo 
passada uma Leltra de Cambio a favor do apresador, co
mo é de estilo em taes casos , nao ha duvida que ella deve 
ser cumprida. Em^algumas Nações é prohibido aos,
corsários assentirem a composição paro o resgate dos na
vios apresados : por quanto a prèsa debilita a força do 
inimigo , como o resgate restabelece ; por tanto só o per- 
miUem no çaso de lhes não ser possivel conduzir com
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csla convenção de resgate tem a gfarantla de não tor

nar a ser presa o navio resgatado, embora seja encon

trada por qualquer embarcação de guerra ou de co r

so , mas é claríssimo que se tal garanúa nao hou
vesse então o resgate seria de pouca monta. Poder- 

se-nos-ha dizer que esta doutrina se oppõe ao §  1 1 ; 

tal não lia. O resgate só tem vigor n ’aquellas N a-

scgiirança a bom porto, e terem necessidade de aban- 
donal-a por lhes ser a cargo. Q resgate sempre se enten
de feito do navio, e mercadorias conjuncta.e simultanea
mente, como um só corpo , e massa individua, e jámnis 
se deve admittir ao mestre, ou qualquer pessoa, que fi
zer o resgate dizer que a composição não fôra feita, se
não pelo navio sem as mercadorias, ou pelas mercadorias 
®em o navio , ou por certa especic de mercadoria. A 
prova do resgate íirma-sre essencialmenle no espirito da 
composição com o corsário, ou pirata , que se denomina 
Bilhete de resgate, que por isso se faz em duplicata , fi
cando uma em poder do capitão do navio resgatado, que 
lhe serve de salvoconduclo para não ser de novo apresado 
por outro corsário, ou allindo da Nação do apresador , 
indo a linha da derrota assignada no ajuste do resgate.’*' 

Respeitando nós muito as luzes do Sr, Silva Lisboa não, 
podemos com tudo assentir à sua doutrina a respeito do pi
rata. A  convenção feita com o pirata seria nulía , e não 
se podería jâmais dar a execução sem apoiar um crime, que 
todas as Nações geralmente tem reconhecido ser até de Di
reito das Centis*
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ç 5es que oadm ittem  por îei civil^ bem  com o en

tre nos (44) ; n’este caso o resgate serve de solvo^ 
conducto^ e os capitães sendo autborisados por lei 
são agentes expressamente autborisados para con
cederem  laes licenças , ficando por tanto tal dou
trina de acordo com a acima mencionada. Seja-nos 
porem licito dizer, que a nossa Legislação n’este pon

to se aparta dos principios de Direito das Gentes ab

soluto , e da regra das INarões civilisadas. Se o cap

tor não tem propriedade sobre a prèsa antes do jul

gam ento, como é que póde transferira propriedade 
por meio de uma convenção? D ir-se-n os-b a, que 
elle não vende a p rèsa, mas sim o direito que tinba 
á mesma , e por isso tal convenção é legal ; mas , 

não negando que se possa entrarem  convenção sobre 
lodo e qualquer d ire ito , negamos o principio —  que 

possa baver contractos sobre direitos illiq iiidos, e 

que dependão de um processo—  o qual jámais se 

póde fa ze r, logo que a prèsa é relaxada; e sendo o 

fim das hostilidades a retenção não só da proprie
dade da Nação inimiga , mas também da sua mari- 

nba , embora seja m ercante , segue-se , que a lei 

civil que tal autboiisa , não teve em vista um dos fins 

principaes da guerra. A  Inglaterra e a Fram^a re-

(44) Alvará de 9 de Maio de 1797. Caso julgado em 12 
de Março de 1792. ^

Veja-se Silva Lisboa , obra citada.
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conhecérão tanto que os regastes erão prej’udiciaese 

‘abusivos , que expressamente os prohibirão (45 )*

(45) Ordenanças de França de 3o de Agosto de 1782 , 
e i 5 de Janeiro de 1783. Veja-se 0 novo Codigodeprèsas 
vol. 2.® pag. 426 e 465.

O Estatuto 22 de Jorge I I I , cap. 25 prohibe que qual
quer súbdito resgate navio , ou mercadorias, que tiverem 
sido prèsas, pertencentes a qualquer súbdito.

Veja-se Wheaton, Digesto das leis das prèsas png. 231, 
0  Estatuto 43 de Jorge III , cap. 160 sessão 33 , pro

hibe a qualquer Capitão de corsário a ajustar e resgatar 
algum navio , ou carga tomada por prèsa.

Veja-se Park , Feguros Maritimes cap. 4*
Veja-se mais Willard Phillips, Tratado de leis de segu

ros (edição de Boston de 1823 ) pag. 34o “ .... Anliga- 
niente era practica o resgate, porém modernamente as 
leis tem prohibido taes composições com o inimigo.” 

Veja-se Klüber, Direito das Gentes moderno da Euro
pa tom. 2. pag. 411 S 261 “ .... Ê  geralmente prohibido 
aos armadores relaxar sem autliorisação especial as prê
tas que fizerem, mesmo a titulo de resgate.”

N. B. E’ necessário observar , que a nossa Legislação 
Mvará de 9 de Maio de 1797 § 8. , prohibe as doações 
"eitas pelv»s captores nos capturados. D’este Alvará se vê 
que as doações feitas dos barcos neutros, ou aos neutros, 
também são n>illas , não obstante ter sido outra a practica 
antes da publicação do Alvará , como se vê em Uobinson 1 
-— Navio Santa Cruz 7 de Dezembro de 1798 —  onde se 
citão dois casos julgados em contrario em 1796. 0  Alva-

8
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Em conclusSo dizemos: — tiulo depende da leg/ŝ

rá supra citado segue a doutrina Ingleza, a qual se vê do 
Julgamento também supracitado ; e outro sim segue a 
praclico dos Estados^Lnidos , como se vê em Wheaton , 
Digesto das leis das prèsas, pag. 204, onde vem o caso do 
navio Ingiez tomado por duas 1‘ragatas Francezas, e doa
do a um Capitão Americano então ueutro.

Veja-se mais , Robinson 7 — Jlenrujue Hannay , 17 
de Fevereiro de 1810. —  Este navio foi apresado por um 
corsário Francez, e vendido no mar a um cidadão dos 
Eslado-ünidos, e sendo levado a Inglaterra , foi restituido 
ao seu antigo proprietário, mandando o tribunal avaliar 
a embarcação , e dar a sétima parte como premiu do re- 
cobramento , em cuja sétima parle ficou incluído o preço 
dado pela compra , e ainda mais trezentas libras esterli
nas , e n’este julgamento se achão as seguintes expressões 
de Sir W .“-̂ Scott “  No caso em que o captor faça doação 
da prèsa a um extrangeiro , ainda que este não corra ris
co , ou não tenha feito despezas, assim mesmo o tribunal 
costuma dar prêmio do recobramento.”

Veja-se Robinson 5 —  Nossa Senhora da Conceição , i 3 
de Novembro de 1804. —  Este navio era Inglez , e foi 
apresado por um corsário Hollandez , o qual o vendeu , 
antes de sentença, e adjudicação , a um Portuguez, e indo 
a Inglaterra o tribunal o restituio ao antigo proprietário > 
e sem recobramento; por não ler o comprador o justo li>> 
tulo ; mas mandou-se pagar as bemfeitorías feitas.

Veja-se mais, Dodson vol 2. Os casos do navio —  Sir 
Peter , i 3 de Junho de i 8 i 5 —  6 navio London Brown , 
t 5 de Junho de i 8 i 5.
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lação civil das Nações — (4 6 ) ;  e o apresador , que 

por Lei de sua Nação for authorisado a fazer o res

gate , o poderá veriG car, ficando este fazendo as 

vezes de salvoconducto, A ccrescentarem os, que o 

desvio da derrota marcada no resgate, torna a presa  ̂

legal (47)-

Tíéi'
[lilllisl I

I

’íi

s

(46) Para se dar o resgate basta que a lei do captor o 
sanccione ; porem para a convenção poder ser executada 
depende igiialmenle , que o contracto seja authorisado 
pela legislação da Nação do capturado.

(47) Salvo por força maior. A Ordenança de Marinha
de França de 1706 artigo 8 , permittia aos cruzadores ca* 
pturar os navios resgatados, que fossem achados fora da 
derrota. Wheaton diz : que tal ordenança não leria equi
dade se acaso se applicasse a navios, fora daderrota por 
causa de-tempestades. ,Veja-se 0 Pigesto das leis das prè- 
sas pag. a35. .

3 .



(52)

QUESTÃO TERCEIRA.

SE E LEGiiL A PEESA FEITA NOS MARES NEUTROS.

§  X III.

Lugnr em que se p ydeni fuzer as presas,'

As presas feitas ao inlinigo são consequências ou 
eíTeitos da guerra ; e teiiJo o belligérante uni direito 
perfeito de capturar tola a propriedade hostil, é cla
ro que os mesmos belligérantes não se podtnii quei
xar de soífrerem taes prejuízos, excepto se se não 
gUcardão os meios legaes, abusando ŝe das regras, que 
em casos taes o Direito das Gentes absoluto lein es
tabelecido , bem como os usos e costumes das INa- 
çõescivilisadas (4^)* Te«n-se suscitado de novo uma 
antiga questão, e vem a ser,—  se so a propriedade Nu  ̂
douai ou do Governo esXk sugeita a captura, isentan-

(48) Vcjão-se as Instrucções dadas pelo Presidente dog 
Eslados-Unidos da America aos armadores em 1812 § 5.

Para coin os navios inimigos e suas tripulações vós 
deveis proceder, nos es-erclcios dos direitos da guerra , 
com toda a justiça e humanidade, que caractérisa a Na
ção de que sois membros.’
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dO"Se toda aquella pertencente aos particulares» 

Respeitando nós muito a opinião do erudito Sr. Sil
vestre Pinheiro Ferreira , julgamos que^seu conselho 
seria de difíicil practica e execução em Direito Ma
rítimo; e mesmo alteraria as regras de Direito Publi
co interno em que elle se funda , isto e , — cjue as 

ricjuezas dos particulares form ã o a riqueza N ncio- 

n n f  — que os siòdit>>s tendo os conimodos da nd~ 

Tfúnistração do (jooerno devem  ter os incomniodos 

da mesma administração j regras estas que o mesmo 
Sr. Silvestre Pinlieiro couíessa , mas que pretende 

refutar ( 49)*
O Sr. Silvestre Pinheiro quer argumentar da guer

ra territorial para a guerra maritima, dizendo que 
não acha urna razão de diflerença , para se estabele
cer— que na guerra continental se deve poupar os 

súbditos e propriedades dos particulares in im ig o s , 

e que na guerra maritima os súbditos podem serpri~  

òioneiros , e a propriedade capturada  — : nós acha
mos bastante diíTerença. íNa guerra continental, sen
do o paiz occupado militarmente , os súbditos ini
migos ficão sugeitos á jurisdicção do occupante sem 
que lhe possão fazer m al, excepto tentando a rebel- 
liáo, contra a qual o mesmo occupante tem o di
reito de impôr penas, e fazel-as executar.

' (4q) Veja-se o Sr. Silvestre Pinheiro, Curso dc Direito 
Publico interno , e externo, vol. 2.  ̂38 apag. 106.

m

n

f i

;
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• c 0 occupante militar não captura a propriedade doâ 
particulares pelas seguintes duas razões; — i . “ por
que estando de pósse do lerritorio, taes riquezas 
Ilie não prejudicão: — 2.“ tendo um direito perfeito 
de exigir contribuições militares para a sustentação 
da occupação, segue-se que a existência e augmento 
das propriedades individuaes lhe é necessário e util, 
sem que de tal argumento corra risco algum. Pare
ce-nos que na guerra maritima nada d’isto se pôde 
verificar; t- 1.® a tripulação ou hade ficar pre- 
sioneira , ou hade ir augmentar as forças do ini
migo ; — 2.® a propriedade ou hade ficar retida, 
ou hade ir engrossar a massa daS riquezas (5o) 
do inimigo , prestando-lhe utilidade com pre- 
juizo nosso. — 0 outro argumento se funda em 
destacar os interesses da Nação dos interesses do 
Governo ; obstante esta theoria ser mui bella, em
practica é totalmente falsa. Quando uma Nação não 
soffre directamente prejuizos pausados pela má admi
nistração do seu Governo, e antes pelo contrario 
tem um meio de prosperidade entre o turbilhão de

(5o) Nós confessamos que as prèsas não são o unica 
meio de fazer a guerra; confessamos que tal meio não é ge
ral , que não é sempre efficaz , e mesmo que muitas veze* 
deixará de ser util. Queremos porém , que quando forne  ̂
cassario e util  ̂ se exercite como '—direito proprio—jure 
belli salva só a excepção; não offendendo direitos de 
terceiro, ' ' -

í
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disparates dos poderes adm inistrativos, ella olha 

sempre com indifferença para taes actos ; parece 
mesmo iião sentir o peso dus tributos e o pet'igo dos 
emprestitnos , recursos de que os Governos lanção 

mão para fazer a guerra. Sirva de exem plo a Ingla

terra que nas ultimas guerras com a França foi tribu

tada ao ponto mais excessivo ; os Inglezes dorm in

do á sombra da prosperidade resultante do seu com - 

mercio com a ín d ia , e Novo Mundo (5 1) forão in -

(50  « A guerra de i 8o3 , bem como a parle , que a 
mesma Inglaterra tomou nas guerras do continente em 
l 8o5 , 1807, e 1809. Os esforços que cila fez para susten
tar taes guerras , augmenlãrão sua divida 0 uma quantia 
espantosa ; mas os progressos sempre crescentes de 
seu commercio fornecerão os meios de fazer face a to
das os despezas. Em vão Bonaparte esperou arruinar 
a industria Ingleza com o systema continental; nas colo- 
nios Francezas, Hespanholas, e Hollandezas.» que Ingla
terra conquistou , ella achou novos canaes de prosperi
dade para supprir aquelles que lhe linhão sido fechados no 
continente da Europa.** Veja-se Roch , Tableau de Ré 
volutions de l’Europe. tom. 2. png. 349.

A  isto deve-se accrcscenlar— as revoluções da Ameri
ca Uespanhola , que dividindo-se em pequenos Estados, 
f'.-rão outros tantos portos abertos á industria Ingleza que 
não sé ganhou com 0 seu commercio , como cm dar fran
co e seguro asilo aos cabedacsdos emigrados líespanhóes, 
A vinda de D. João VI para 0 Brazil, e 0 celebre tratado

l



differentes ao peso da sua divida e tributos. Quando 

pelo contrario não ha um canal , não ha urna fonte 

de prosperidade , quando a guerra a todo o m o

m ento deslróe a fortuna dos individuos , então o 

povo olha o menor sacrifício como um excesso  , olha 
a menor taxa como um tributo insupporlavel, chama 

injustos todos os actos do Governo , ainda mesmo os 

fundados em justiça. Dêu esse exemplo a mesma Ingla

terra a respeito da ultima guerra cornos Estados-Uni* 

dos (52). 0  terceiro argumento é ,  que os interesses

de 19 de Fevereiro de 1810, forneceu aos Ingíezcs outra 
copiosa fonte de riquezas.

Para se fazer uma idea da riqueza e commercio da In
glaterra em i 8 i 3 , hasta saber que ella pagou aos Es
tados do Continente a titulo de subsídios 12,400,000 
libras esterlinas; que ella manteve i,o44 navios de guerra, 
100,000 marinheiros , e 32,600 soldados domar; sendo 
as forças de terra 302,490 homens.

O Commercio occupava 24,107 navios, e io5,o3o ma • 
rinheiros. Porem só os juros da divida nacional erão
36,607,128 libras esterlinas I Veja-se Koch supra cita
do pag. 425.

(62) Esta guerra principiou em 1812. Os Americanos 
se virão obrigados a declarai-a para sustentar a liberdade 
de sua navegaçao. Koch , que não se mostra affeiçoado 
aos Americanos sempre confessa — « çar os navios ameri’> 
canós fizerão mal 00 commercio im l̂ez »—  (Tableau de Ré
volutions de l ’Europe, tom. 2. pag. 424. ) Russel na
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mercantis complicados depraca para com pra'-̂  
ca; o que é uma verdade, mas a experlencia tem 
mostrado, que a suspensão das relações de commer- 
cio com a Naçuo inimiga , não lira á INação os re
cursos que tem , e póde' ter com as demais praças das 
Nações amigas. Inglaterra nãosuccumbioao systema

sua Historia da Europa moderna , vol. 6. pag. 372 diz ;
—  (lOs combates novaes foi üo pouco favoráveis ás armas Bri^ 
tannicas, ótc. »

Os Americanos que só linlião nove fragatas e oito cha
lupas , Lrigues , e escunas (Russel supra citado ) usarão 
do recurso de atacar o comniercio Ingicz por meio dos 
corsários. Os Inglezes soíTrêrao graves prejuizos, ese virão 
obrigados a navegar debaixo de comboys, practica esta sem
pre damnosa aos interesses mercantis ; e mesmo debaixo 
dos comboys os corsários americanos de noite fazião prèsas.

Os Americanos zombavão da força naval Britannica , 
9 qual apenas tomou alguns corsários, por descuido, ou in
cidentes imprevistos. Eu vi no porto do Funchal, Ilha da 
Madeira, duas fragatas Inglezas coni'mastareos arriados, as 
baterias cobertas com lonas pintadas, fingindo*se navios 
da índia para ver se assim podião tomar algum corsário.

O Governo Ingicz submetteu o negocio ao Parlamento. 
Mr. Foster , e Mr. Canning sustentárão a guerra , e Mr. 
Whitbread a paz , sendo de opinião—< « que a guerra se teo
ria evitado, se se nlo usasse t ô arrogantemente de suppostos 
direitos maritimos — r> Russell supra citado pag.

A Nação Ingleza desejava a paz, a Russia sc offcrcceu 
por medianeira, c a paz se fezem 1814.

9

n
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continental de Napoleão , nem o Com m ercio dos 

Estados-Unidos pelos desparatados bloqueios de In 

glaterra e França.
Dos princípios supra estabelecidos talvez se possa 

julgar que o inimigo , ou sua propriedade , esteja  
em qualquer lu^ ar, pode ser boa prèsa , considera

das as cousas como res hostiles (55 ) — O direito 

da guerra c uma fa c u ld a d e  moval de obrar ; tem 

portanto todos os limites que a razSo impõe a essa 

mesma faculdade ; limites , não de convenção, mas 

fundados na natureza e essencia das cousas , donde 

resulta uma le i, que só o idiota reprova , id est , ^  

que os nossos interesses são ligados com os interesses 

dos outros , e q u e , para existirem  oqu elles, é  neces
sário que existão  e ste s , — e d esta verdade sem piter

na tem resultado o grande principio de Direito Ma- 

ritimo ; •— A s  Nações belligérantes podem  atacar seu  

inim igo, quando 11 este ataque se não firaõ os direi

tos das Nações neutras — (54 ) Talvez a v ó s , L e ito 

res , se vôs tenha illudido com falsos, e fantásticos 

exemplos de extrema necessidade , porem se pen

sardes um momento haveis de conhecer a sua falsi-

(53) Veja -se Wheaton, Digesto das leis das prèsasma- 
rilimaspag. 4 o* ValtclLiv. 5, Gap. 5 S 7 *̂ Martens Liv. 
8. Gap. 3 . § 9.

(54) Veja-se a Questão 6 ."
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(lade , e ver que as Nações estão entrelaçadas com 

relações taes, que a admissão de um principio, mais 

tarde , ou mais c e d o , prejudica aquella mesma que 

o admittir ; e aualisando-se a Historia das Nações , 

vcr-se dia , que o principio -- de reciprocidade — tem 

sido a alma das suas de liberações, verificando umas 

para com as outras o grande principio n-  Ninguém  
deve fa zer  aqidllo y que não quer que se lhe fa ça .

Â s presas podem ser feitas no alto mar. ^  No 
mar dos proprios belligérantes. Nos mares das Na~ 
coes alliadas, e sodas na guerra. —. Nunca porem 
nos mares das Nações neutras.

A capturação e um acto de jurisdicção, e no map 
alto nunca se oíTende a um terceiro ; nos mares 

proprios executa-se um direito nacional , ^  no m ar 

do inimigo exercita-se um direito resultante da oc- 
cupação militar , — nos mares dos alliados uma ju

risdicção convencionativa, — nos mares neutros po

rém seria exercitar uma jurisdicção onde ha outra , 
seria exercer um acto de soberania onde existe ou
tra, seria atacara propriedade de um terceiro que 

tem o direito de repellir (55) todo e qualquer acto 

de um invasor , e reprimir lodo e qualquer attenta-

(55) Rlüber, Direito das Gentes vol. 2. pag, 440 “ .. . .O  
Estado iiiteiromentc neutro tem o direito de exigir , mes
mo empregando a força, que os belligérante? não usem 
do seu território neutro para a guerra.’*

9 .
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do , qiio pode eom prom elter a sua segurança , ou o 

seu bem eshir.
. As Nações tem reconhecido esta doutrina, e a m es

ma Inglaterra , q u e , s<*}a-nos licito dizer , é a Na
ção que mais tem calcado aos pés os direitos dos 
neutros , admitte como axioma — ^  presa feita em 
mares neutros é iiulla , e ille'^aL (56)

(56) Veja-se a opinião de S irW .“  Scolt no'jtiIgnmento 
do navio— Twee Gebroeders,‘i^ de Julho dc i 800 Soa 
de opinião qne não 6 permillido usar do território neutro 
para íiiis do guerra/99

Dicisõcs do Grande Conselho do Alinirantado Inglez,

Navio— Crow Anna Catliarina, 7 de Outubro de 
i 8»»3. — Reclamação feita pelo Consul Portugnez n favor 
do sobredictü navio e suo corga , propriedade llollonde- 
zo , cspt jrado no viogemde Batavia para Amsterdam per
to da Jllia dc S. Miguel. A pròsu foi reslituida. Veja-se 

Robinson 5.
Navio —‘ Anna La Porte y 20 de Novembro de i 8o5. — 

Rcciomoção feita sob a direcção do Embaixador America
no por navio c carga , visto que foi tomada no território 
dos Estados da Enião na distanciade milha e meia da praia 

d Oeste da primeiro entrada do Mississippi. Navio e carga 
re t.tu da. Veja-se Robinson 5.

Bynk.ori>hojk pig. 69 Não é lega! atacar , ou to 
mar 0 immlgo ü’um porto , que está em amizade com

I
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Mures Neutros.

Sem entrnrmos na qu estão— se os m aresterrito- 

riaes são propritclade de Direito das Gentes absolu

to , ou de Direito das Gentes couvencionalivo , d i

remos que as Narões tem por netos e.xpressos rc- 
coiiliccido estes mares territoriaes, daiido-lbes a ex-

ir-

; ■ ill

ambas ns parles. Se assim se fizer é do dever do Eslado 
neutro fazer com que a presa seja rc^lltuida , mesmo 
á sua custa , ou fazendo a parte injuriada as despezas. As
sou foi estipulado nos Tratados de 5 de Abril de iG54 » de 
i 4 de Setembro dc 1GG2 , o 3 i de Julbo de 1GG7 feitos 
cnire Inglaterra , e os Eslados-Geraes. ü  mesmo se esti
pulou entre a França e os Estados-Geraes em 27 de Abril 
de 1662,1 o de Agosto de 1G78 , 20 de Setembro de 1G97 , 
11 de Abril de 1713.

No anno de 179-3 o navio Inglez Grange , foi capturado 
por uma fragata Franceza dc nome CAmbuscade nas aguas 
du bahia —Delaware— e trazido ao porto de riiiladelpliia 
para onde seguia viagem. O Ministro Ingiez pedio sua res
tituição , e ,  sem embargo das allegações do Ministro 
Francez Mr. Pernant, foi o navio Grange resliluido.

O Duque de Toscana em iGga obrigou os Francezes a 
entregarem um navio belligeranie tomado perto do porto 
Leghorn.

;(ií
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tencão de tres m ilh a s, ou tanto quanto pode alcan

çara baila do canhao de maior calibre; (^y)  ̂ n ’es-

(07) Veja-se Whcatorij Dígesto das Leis das prèsas ma
rítimas pag. 5o , e d4 i Ajurisdicção se exlende aos 
portos , bahias, ancoradouros , c mais costas do poder 
neutral: o uso lem admíttido a distancia de tres milhas 
Juglezos , ou a distancia a que pôde chegar uma baila atira
da da cost  ̂ ou praia. Pela lei dos Estados-ünidos —Acto 
de 5 (le Junho dc 1794— é providenciado que ostribunaes 
dos dlstrictos tomem conhecimento das queixas feitas por 
qualquer nos casos de capturas feitas nas aguas dos Esta- 
dos-Unicios, ou dentro de legoa distante da costa, ou praia.’ * 
 ̂ A Ilollanda pelos seus ActDs de 16 de Maio de 1670, e 

5 de Janeiro de 1G71, reconhece a distancia do tiro de ca
nhão. Veja se Bynkershoek, Itisda guerra, e a nota doTra- 
duclor a pag. Sq da mcsfna obra (Edição de Philadel phia.)

Os Estados-Unidos d’America "pelos seus Regulamentos 
dc 21 de Novembro de 1777 e 9 de Maio de 1778 , man- 
dão respeitar expressamente os mares lerritoriaes , reco
nhecendo a legoa , ou tiro de canhão ; e 0 mesmo reco
nhece o Regulamento da Russia dado aos seus armadores 
cm 3 i de Dezembro de 178 7, art. 2.

O respeitar-se os mares lerritoriaes , e dar se-lhes pop 
limites o tiro de canhão é expresso nos Tratados entre a 
França , e a Russia , celebrados a 11 de Janeiro de 1787, 
art- 28. Entre a Russia e o Rei das duas Sicllias celebrado 
aos 17 de Janeiro de 178 7 , art. 19. Entre a Russia e 
Portugal em 20 de Dezembro de 1787 , art. 24.
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tes mares jámais tem conseatido , que os b e lligeran-

Veja-se Martens, Collccção de Trotados , vol. 5.
Veja-se a decisão do Grande Conselho do Almirantado 

Jnglez —navio Anna la Porte, 20 de Dezembro de i 8o5— 
Sentença de Sir W .“  Scott Quando 0 navio foi tra
zido a este paiz se fez uma reclamação de violência do ter
ritório dos Estados-ünidos d America» Este facto entrou 
em discussão , e mappas forão apresentados ao tribunal 
para designar o lugar, em que foi feita a prèsa, haven
do diíferença na allegnção das partes adversas. A captura 
parece ser feita na foz do Rio Mississipi, e diz se na recla
mação , que foi dentro dos limites dos Estados-llnidos, 
Todos nòs sabemos que a regra de Direito n’este caso d 
—< « terres dominium fuiilur , ubi fmitur avnioruni vis » 
e depois da introducção das b acas de fogo se tem reco
nhecido usualmente ser o limite dos mares territoriacs très 
rniUias cm distancia da praia, » Veja-se Robinson 5 .

Navio — Prow Anna Catkarina , 7 de Outubro de i 8o3. 
Sentença de Sir \V.“  Scott A santidade de uma recla
mação de lerrilorio é sem duvida digna de toda a altenção» 
Q Tribunal sempre esteve disposto a empregar todo o cui
dado nns reclamações d’esta especie.” Veja-se Robinson 5.

Veja-se o nosso Alvará de 4 de Maio de i 8o5 , 110 qual 
sc marca o tiro de canhão como limite dos mures lerrilo- 
riaes , julgando nullas as presas feitas -com olfensa de tacs, 
mares , ainda que na costa não haja baterias.

Para o nosso Leitor conhecer quacs as opinioes cm 
contrario veja Klüber, vol. 1.  ̂ i 3o nota âj e Akuuí, Di' 

rcito Maritime vol. 1. cap. 2. ul timo 2.
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tes possão proceder ás prèsas, pois <jue, se o consen- 

nssem , séria quebrar a neutralidade , e involver-se 

lia giieira, d onde so liranao prejuízos e incoriimodos 
lesiiltantes d um facto ejne nâo llies compelia venti
lai — t a l  era O direito^ (jiie tinliâo os belligérantes 
ra J a zer  a mesma guerra.

t s lc  Direito positivo funda-se em  um principio ra

zoável. O (undamento do direito de propriedade, c 

a necessidade de possuir o ç>h\ec\.o e x  chis iva mente \ e 
esta posse exclusiva só pode existir (juandolia opoder 

de appreliender e retêr o ob jecto , ou pelo menos o 

poder de obrigar aos outros a não usar d ’elle. As Na
ções para sua segurança , para sua policia, e mesmo 

para poderem sem rixas usar e gosar da navegação 

de suas costas , e dos recursos c|ue ellas fornecem , 

necessitão exclusivam ente ter propriedade dos marea 
lerritoriaes , e depois da invenção da arlilheria eK 

Ias tem o poder de probibir tal uso ás demais Na

ções , fazendo-as respeitar taes mares , usando da 

força no caso de violência. Como só a necessidade , 

e a utilidade nao dão fundamento á propriedade, se- 

gue-se, que ornar alto, nâo obstante seu uso ser ne
cessário e util ás Nações , não póde ser objecto 

de propriedade , pois sua natureza é t a l , que exclue 

h tiecessidud^ exclusiva, Lni iguaes circunstan

cias estão os mares m editerrâneos, bem como aquel- 
le que por excellencía tem tal nome , o mar Ne

gro, o Baltico ôíc. : e as convenções particulares (58)

(58) Convenção feita entre a Inglaterra, e a Porta

4
r
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são excepçoes , que Jámais podem formar Direito 

Maritimo. As presas feitas em taes m ares ( m edi

terrâneos) são validas, salvas as convenções particu

lares.
No direito maritimo também ha q u estão, se a prè- 

|||; sa feita nos mares livres, mas tendo-se passado  por 

• um mar neutro , é ou não valida (69) , e se está a 
mesma presa nas circunstancias do §  18. A passagem 

por um mar neutro sendo ella in ev itá v e l, bem  co
mo as passagens pelos estreitos —  M editerrâneo —  

Sunda—  & c. , não quebrão a neutralidade, e não 

lornão a presa nulla (6o)j pois a propriedade neutral

- ■) Ottomana em 1809, Convenção feita entre todas as poten- 
(yas do Norte , soLre o mar |Baltico , em 1780. Veja-se 
Rlüber , Direito das Gentes moderno nota (a) ao g i 3 i ,

ds
(õq) Veja-se Robinson 5. Navio— Twee Gebroeders  ̂

27 de Novembro de 1801.

' (60) Robinson 3. supracitado. — Sentença de Sir W.*“ 
Scott Grotius e Vattel ambos concordão que não é
objecto de queixa , & c...... Supponhamos que existe guer
ra entre Inglaterra e a Russia , e que o Sunda era o lo- 
gar de passagem em questão; oû  supponhamos que a 
guerra era entre a França e a Russia, e a passagem pelos 
Dardanellos, ou. entre quaesquer Potências, e apassagem 
Pelo estreito de Gibraltar occupado por uma fortaleza ín- 

' gleza de um lado e por Tanger de outro, que antigamenr-



não se estende ao direito de privar as dem ais N ações 

do uso de taes maresi^ iiŝ o necessário , e inevitável, 
cjue forma sempre uma excepção ao direito de p ro

priedade exclusiva (6 i)  , mui principalm ente n ’estes  ̂
casos , em que tal uso não traz o m enor dam n o, ou 
detrimento ao proprietário.

S XY.

6e acaso se pódè capturar à embarcaçaõ, que acos
sada no alto mar se refugia nos mares neutros .̂

Bynkershoek ë o unicô escriptor de nota que abra

ça aflirmativamente este principio anomalo. E lle po

rem declara , que nunca tal vio m encionado nos es- 

criptos dos Publicistas^ nempracticado entrée as Na
ções , excepto entre os Hollandezes. Í)a sua confis

são portanto se v ê , qiie este principio não tem sido 
sanccionadopor um uso geral (62) Se as Nações tem

te pertencia á mesma Nação ( Ingleza ) : poder-se-ha 
dizer em algum d’estes casos , que as prèsas feitas além 
d’estes pontos de passagem  ̂ e fóra das aguas do território 
neutro , são invalidas e contra a lei das Nações ? ”  — O 
navio foi julgado boa prèsa e adjudicado aos captores.

(61) Yattel Dfreito das Gentes , vol 2. § 117 e §  12Í.

(62) Yeja-se Wheaton, Digesto das leis das prèsas mariti-

I
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admittido o direito nos mares territoriaes, se tern re 

conhecido com o nmft violência todo e qualquer acto 

de alheia iorisdicçáo n ’elles , . como é que o simples 

facto do acossamento de um navio póde fazer calcar 

aos pés a soberania da Nação n eu tra , e legalisar um 

acto em si tiullo  , bem  como Se desmostrou no §  su

pra ? Seja-nos licito dizer , que taes actos só se achâo 

practicados pelas Nações , que arrogando a si o d irei

to dos mares, despresão a fra q u eza  ãe fa cto  das o u 

tras N ações.—  Inglaterra considerando sempre P or

tugal com o uma Golonia sua , na guerra com os 

Estados-Unidos d ’America em i 8 i 4  seguio á risca a 
doutrina de Bynkershoek, ou ao menos diremos que os 

Commandantes dos seus navios de guerra assim o fi-y 

zerão. No anno supracitado o corsário Americano , 

Brigue General Arm strong  ̂ Capitão , sendo per
seguido por duas Fragatas Inglezas , se refugiou no 

mar territorial da Ilha do Faial , possessão P ortugue- 

za , e se metteo debaixo da bateria da Fortaleza de

mas.pag. 57. Bynkershoek, leis ilnguerra, pag. 62 (Edi
ção de Philadelphia. ) Robinson 5 , navio Anna la Porte, 
Este navio foi perseguido polo corsário Minerva , princi
piando a dar-lho caça novo milhas distante da boca do 
rio Mississipi, território dos Estados-Üindos d’Aniorica, 
onde fez a presa; e no Conselho do Almiranlado se iulgou 
a mesma prèsa nullamente feita , e se mandou restituir  ̂
por se ter violado 0 lerritorio noutro.

jo

í ,
Jl'-r
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Santa Cruz o mais que podia qualquer embarcação 

de iguaes toneladas/e  alli fundeou ; os Inglezes fi- 

zerâo fogo sobre o Brigue , arruinando até varias ca
sas dos habitantes da Illia ; e vendo os Gommandan" 
tes que nada podiâo con seguir, mandarão escaleres 

armados para o capturar, erebocar. O bravo C o m 

mandante do brigue p orem , depois de se ter defendi- 

do dignam ente, e feito com uma peça de rodizio gran

de mortandade nos escaleres, largou fogo ao seu bri

g u e , picou-lhe a amarra, e o encalhou, saltando em 

terra com toda a equipagem , e levando elle nos bra
ços o busto do General Arm strong, que existia na 
proa do navio; e em quanto a tripulação Am ericana 

dava na praia huzzas ao in cên d io , os Iiiglezes se r e , 

tirarão cobertos de vergon h a, levando da prèsa só a 

mortandade de seus compatriotas. (63 ) Em conclu

são diremos que a nossa opinião é _  que a prèsa fei-- 
ta nos mares territoriaes  ̂ ainda mesmo em acossa- 
mento , é nulla.

(63). Ouvimos dizer que o Governo Inglez déra uma sa- 
lisfacçSo ao Governo Portuguez , dimiltindo do serviço o 
Commandante de uma das fragatas , mas não sabemos qual 
fora a indemnisação do brigue General Armstrong.
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8 X VI.

S e  a embarcação ancorada pode mandar fa z e r  a prè-~ 

sa pelos seus escaleres fó r a  do tiro de canhão.

4

E ’ uma questão que á primeira vista parece mais 

m elindrosa, pois não sendo a prèsa feita nos mares 

territoriaes , parece não se ter atacado a soberania 

da Nação neutra ; a menor reflexão porem , nos faz 

ver , que tal facto importaria uma violação de neu

tralidade. Se fosse adm ittida tal doutrin a, a em bar

cação , que gosasse da protecção do ancoradouro, 

a seu salvo esperaria que no horisonte apontasse qual

quer vella a fim de a mandar visitar pelas suas chalu 

pas e sem o menor trabalho captural-a , uma vez que 

fosse do inimigo , o qual navegando debaixo da boa 

fé para o porto n eu tro, sem desconfiar, e sem se 

precaver da visita de uma embarcação de guerra , 

acharia nos braços do seu amigo uma arniardilha , 

que occasionava sua destruição. E um principio de 

Direito Maritimo , que ta es presas são n u lla s , e feitas  
contra os direitos de territorialidade dos mares. (64)

(64) Veja-se Wheaton , Digesto das leis das prèsasma- 
rilimas pag. 55.

\ejti se Robinson 5. — navio Twee Gebroeders , -29 do 
Julho de 1800.— Reclamação feita debaixo do direcção do 
Empregado deNegocios da Prussia a favor do navio  ̂ pro-



(70)

8 XVII.

S e é  licito  a q u a lq u er  belligérante fu n d e a d o  em  m a r  

N eu tro  lev a n ta r fe r r o  p a ra  p erseg u ir a q u a l-  

 ̂ qu er em barcação inim iga q u e avista.

Esta questão está respondida á vista do §  supra , 

onde mostramos que as Nações neutras jámais devem  

consentir que., seus portos sejão logar de espera  p a 

ra se com m etterem  h o stilid a d es. Uma das grandes 

difficuldades , que ha no corso maritimo , consiste 

em poderem as embarcações conservar-se estaciona

rias noslogares, que por derrotas conhecidas os Navios 

inimigos costnmão procurar para tomar suas alturas, 

pois a inconstância dos ventos , e co rre n te s, ohri- 

gão os mesmos crusadoresa não se conservarem b o r

dejando tão curtamente , que lhes possa acontecer

priedade llollandeza , tomado em Western Eems période 
Groningen VVat peios Lotes mandados de L’Espiegle, enlão 
ancorada cm Eastern Eems. Sentença de Sir W .“  Scott 

Penso que um acto como este de um navio estar an» 
corado em mares terriloriaes neutros , e mandar seus Lo
tes a emprezas hostis é nm aclo de hostilidade muito im- 
mediato para ser permittido : siippondo mesmo que o Di
reito das Gentes exige o uso directo hostil para violar a neu
tralidade, ninguém dirá que o mesmo acto de mandar Lo
tes para se effectuar a captura não sejg um acto directo 
hostil. 0  nav io foi rgslituido.
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risco. Se acaso qualquer belligérante, tivesse o di

reito de poder são e salvo estar ancovado no m acneu- 

tro , e a h i esperar avistar no liorisohte embarcações 

para lhes dar c a ç a , seguir-se-hia , que a Nação neu

tra protegia tae s hostilidades, e abusava da boa fé da ou. 

ira Nação bel ligerante, que considerando tal porto ami~ 

go e seg u ro , o procurava ou para asilo , ou para réa

lisai’ alguma especulação m ercantil. Todas as Naçõe§ 

civilisadas tem admittido , que em taes casos a em

barcação ancorada nâo possa levantar ferro em quan

to não entra a mesma embarcação que se avista; ^ 

no caso de partida do p o rto , que não possa-seguir 

senão depois de vinte quatro h oras, contadas da par

tida da primeira em barcação. (65)

r1)0-

(65j  Veja-se o Tratado entre os Estodos-ünidos, e o 
Imperador de Marrocos a de Janeiro de 1787 art. i r.

Veja-se ínais o Tratado celebrado entre Hfespanha , e Tu
nis a 19 de JuIKo áe 1791' art. 4*

Vèjão-se o Regulamento de neutralidade dado pelo'Prin
cipe da Toscana do i.®"de Oülubrô de';i778; Os Regula
mentos da ex-Republica de Genova do 1.® de Julho de 
1779 , e dã ex‘Republica de Veneza de 9 de Setembro de

1779-
Veja-se a nossa Carta Regia de 16 de FeVereiro de i 8o5, 

que confirma 0 Decréto de lO de Agosto de i 8o3 , e que 

marca as'duas marés.
Veja-se 0 Aviso de 2 de'Agoslo dé 1789 , noquál se



' T '

( 72 )

Com qualquer violência em contrario torna-se a 

prèsa n u lla  a ille g a l, e  se  o ffen d e  a  soberania d a  

JSacão neutra, (66)

prohibe aos corsários extrangeiros a sabida dos portos so
bre outras embarcações , sem que se lenhão passado duas 
marés.

Veja-se a Carta Regia de 7 de Janeiro de 1694 na qual 
se prohibe aos corsários sahir da barra, sem entrarem os' 
navios que vem de fóra.

(66) Na ultima guerra de Inglaterra com os Estados- 
Unidos estavão no Téjo (“em Portugal ) uma chalupa de 
guerra Americana e uma fragata íugleza. A chalupa se fez 
do vella, e a fragata Ingleza a quiz seguir , porém o com
mandante da Torre de Belem ( Torre que existe na foz 
d’aquelle rio ) avisou ao commandante da fragata para não 
continuar na viagem , e dar fundo. O commandante ín- 
glez não fez caso; e da Torre se fez novo aviso com um 
tiro de bala pela prôa. O orgulho Inglez se julgou ofíendido 
e o commandante respondeu ac tiro de terra com uma 
banda. Um dos artüheiios da lo rre fe z u m  tiro ao leme 
da fragata , e por esta razão cila ancorou. Houve 
questões diplomáticas sobre tal acontecimento , mas igno
ramos qual íosse a salisfacção dada por Inglaterra,
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A  quem compete pedir a restituição da presa fe ita  
nos mares territoriaes dos neutros.

Do que temos exposto se v è , que as presas feitas 

nas liypotheses mencionadas são u u lla s , e por isso 
podem  ser reclam adas, a fim de serem entregues com 

os p re ju ízo s, p erd as, e dam nos; mBf< p e la  p ra ctica  

das N ações tem -se adm ittido, que o c a p tu r a d o  não  

p o ssa  fazer semelhante reclamação , e sim que ella 

seja feita perante a N a çã o  n e u tr a , e esta  q u e  a recla ^  

m e d ip lom a tica m en te da N a çã o  a qu em  p e r te n c e  o 

Captor. (67) A  razão  d esta practica é jurídica , pois

(6y) Veja-se Wheaton , Direito das leis dasprèsas ma“ 
ritimas pag. 67. Pobinson — navio Twee Gebroeders , 29 
de Julho ne j8oo — Nota ao mesmo julgamento As 
reclamações d’esta natureza não podem ser feitas pelos in
divíduos interessados, mas sim pelo Governo da Nação cujo 
lerritorio se lem violado.”  »

Dodson, navio Deltgencia , 18 de Maio de i 8 i 4 ’̂  Sen
tença de Sir W .“  Scolt E’ uma lei estabelecida que 
a reclamação da neutralidade possa ser feita pelo Governo 

neutro.”  >
Dodson — navios Elisa , Anna , e outros , 9 de Março de 

18 13 — Sentença de Sir W\®“ Scott “ .... Uma reclama
ção foi feita pelo Consul Sueco sobre estes navios e car^

1 1
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O inimigo não se pócle valei* de uma injuria J'eîta a 

terceiro , injuria que esse terceiro póde relevar ,

gas , por terem sido tomados no lerritorio do Rei da Sué
cia , com violação dos direitos territoriaes. Esta reclama
ção não podia ser feita pelos proprios Americanos , por 
que é um previtegio , não do inimigo , porém sim do pair 
neutro , o qual tem direito de vigiar , que nem-uma vio ' 
lencia seja commettida era sua jurisdicção. Quando uma 
violência se practica n’um território neutro , o paiz , cuja 
tranquillidade é perturbada tem o direito de pedir repara
ção da injuria. E* um principio estabelecido por muitas de
cisões d’esta instancia, como da superior —« que o inimigO', 
cuja propriedade foi capturada , não pode fazer reclamação , 
porôin deve procurar seu remedio recorrendo ao neutro/* ».

Martens , Causas celebres do Direito das Gentes , tom. 2. 
pag. 449 “ •••• O Conde de Merle veio perante o Rei de Por
tugal em qualidade de Embaixador da França era Maio dê  

e foi tratado pessoalmente pelo Marquez de Pom
bal cora uma frieza indecente. Elle sollicitou inutilmente a 
restituição de dous navios francezes» Temerário e Modestoy 
que fíizião parte da Esquadra de Mr. de la Clue, e que oŝ  
Inglezcs tinhão tomado, com desprezo do respeito devido 
ao Soberano de Portugal, debaixo da bateria dos fortes dog 
costas de Lagos. Mr. de Choiseul escreveu em 2 de Março de 
1760 ao Conde de Merle «Sinto como devo ,e  com a digni-  ̂
dade qne convêm ao Reî  a indeóenciat com que Mr. deOeyra^ 
('Pombal) recebeu vossas representações , e eu dice ao Minis, 
tro Portuguez que fizesse constar ã sua còrte , que se ella não
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on mesmo consentir e apoiar, usando de um direU 
to proprio, tal qual é o ser  co n so c ia  na  g u erra ,

A Nação do capturado tem um direito perfeito (68)

’ í.

Dfi*

.a

liver as attençòes devidas ao caracter de gue estais revestido, 
e principalmente se eila não der ao Rei uma satlspacção sô  
temne sobre o facto de Vianna , S* M, tomara as medidas 
mais efficazes para o- obrigar a fazer justiça f £ste vigor ater
rou Mi% de Pombal , e seu orgão Mr, da Cunha, falloa 
mais modestamente. Principiou por punir o Tenente de 
Vianna , prendendo-o j e asseverou a Mr. de Merle , gue 
Portugal ia sollicitav com instancia a restituição dos doui 
navios tomados sobre as costas de Lagos, O Ministro Portu- 
guez annunciou uma satisfacção próxima , que devia set 
trazida pelo novo Embaixador de Inglaterra,Lord Knowles, 
Este chegou , mas não trouxe, como se esperava n orde*m 
para a restituição dos dois navios tomados sobre as costas 
de Lagos. Esta satisfacção , que devia ser completa se li
mitou a uma arenga , que o mesmo Lord pronunciou cm 
nome de seu amo, e na qual pedia desculpas ao Rei de 
Portugal pela violação do seu território, accrescenlando, 
que os capitães dos navios de S. M, Britannica tinhâo or
dem de se conduzir d’alli em diante com maior cir  ̂

cunspecção.”

(68) O Sr. Silvestre Pinheiro refuta a divisão —  de àlr 
reitOD perfeitos , e imperfeitos —  dizendo que tal devisão é 
só propria do Direito Civil : esta opinião é já antiga, e se 
vô em.Felice Lições de Direito Natural ^Lição 4**) la l  cs?

kl

11
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de exigir a mediação da' nentra em cnjo mar foi fei

ta a presa , e se esta se negar a pedir a justa satis- 

facç<ãoj e mesmo a colligar-se a fim de, fazer respei
tar a sua neutralidade , dará uma justa causa de de
claração do guerra. (69) Talvez osLeitores achem du-

cola olha no Direito Natural , e 0 Direito das Centes , co
mo regras de pura moral em relação ã conscieiicin, e n’este 
caso elles tem raztão , mas nós olhamos para taes direitos 
não só pelo lado da consciência , como tarnbein pelo la 
do da imputação, como complexo de leis sociaes. Sendo o 
nosso vera base da Direito Nuttiral e d..s Gentes 0 sociabi
lidade, é de evidencia , que os homens 011 as nações devera 
extremar— as obrigações resultantes dos direitos necessá
rios e indispensáveis á existencla , bem como aquelles re
sultantes do direito positivo fundado nas convenções ex- 
pTcssas e tacitas , na analogia e natureza das relações reci’~ 
Procas dos hstados, ”  Klüber Direito das Gentes da Europa^ 
vol, 1.  ̂ 9. j  de todas as outras , que são puros favores ; 
favores que podem ser, ou não prestados , sem que haja 
injuria. A’s j rlmelras obrigações chamamos perfeitas , ás 
segundas imperfeitas, Os favores 5ão livres entre os Es~ 
tados , e 5ão signal de utna união mais estreita , que elles 
são senhores de sustentar por ob<iequio , ou restricções ; de as 
ampliar ou supprimir, sem que se possa olhar tal suppres. 
são como uma lesão ou uma injuria."' Flassan, Diplomacia 
Franceza, vol 4. pug. 38o nota i.

(69) As neulralidades armadas tiverão por principal ob-
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ro , que uma Nação ten ha'o  direito de intervir nos 

négocies d outra , obrigando-a a pedir satisfacções , 

e colligar-se para fazer a guerra ; mas se prestarem  

alguma attenção , conheceráõ que nós não adm ilti- 

mos nem o direito de intervenção, nem o di rei to 

de punir. (70) As Nações como entes moraes são o b ri-

jt ĉto evitar os abasos , qtie a Inglaterra tinha introduzido 
visitas, e ontro sim na liberdade do commercio dos 

neutros cooj os belligérantes. Veja-se a nota 72 in fine.

(70) Esta palavra é equivoca ; nós quando ensinamos o 
Direito Natural , e o Direito das Gentes , costumamos lo- 
mal-a em dois sentidos : 1.® sentido juridico j 2.° sen
tido grammatical. No primeiro caso, sempre se une á pa- 
kvra a idéa de um superior impondo penas a um inferior, 
e n’este sentido não lia direito de punir entre os Nações. 
No segundo caso, — puuir—  é executar a pena em a l
guém ; e como quando se commettem hostilidades, se exc- 
cutão penas, poisse fazem m des, é n’este sentido queA\ attel 
usa de tal expressão, forem nós seguimos , e ensinamos , 
que =d palavra se deve riscar do Direito Natural, e do Di
reito das Gentes, e ser subslituida pela palavra— prevenir—  
que é propria. Quando se faz a guerra não é para — casti
gar, mas sim para —  frustar , dispondo as causas de sorte 
que se evite 0 mal. — Quando os Alliados pela segunda vez 
em i8 i5  entrarão em França exigirão as condições mais 
duras possiveis. ( Tratado de Paris de 20 de Novembro 
de i 8 i 5 ) porem os Alliidos só tiverão em vista cii/iaçuc- 
ccra Nação Franceza a íim depreveniremAio\as revoluções.

m-â
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gadas a mantiêr a saa independencla, e os seus direi

tos soberanos, e quando desprezão taes direitos con

sentindo que outras Nações os ataquem , segue-se, ou 

que ellas são fracas e portanto medrosas de usar dos 

recursos do Direito das 'Gentes , ou que estão de 
mãos dadas com a ófíensora , a fim de causarem pre

juízo a uma terceira.

As Nações são por sua natureza so ciaes, e estão 

no dia de hoje quasi todas entrelaçadas com rela

ções diplomáticas , nâo ignorando os procedim entos 
umas das outras ; e como o juizo político que cada uma 

faz, é um acto de seu entend im ento, livre e neces
sário por natureza , c c laro , que cada uma analysa 

a política das outras , julga e dicide se ella é boa > 

ou má. Este julgamento , esta decisão , porém  , 

tem os limites necessários para salvar a liberdade , 

igualdade, e independencia das dem ais. S ed a  im

putação resulta o conhecim ento da lèsáo própria , 

então pelo direito de segurança a Nação lesada pode 

e deve , ( 'j i )  reclamar a injuria e usar da força na

(71) E* necessário não confundir o simples poder 
com o dheíto. O simples poder é uma qualidade, physiea; 
é o poder de obrar em toda 0 extensão de forças naturaes ; 
mas a idea de direito é mais strícta. Ella comprehends 
uma relação de conveniência com uma regra que modifica 
o poder physico , e dirige as operações de uma maneira 
propria a conduzir o homem a um certo fim* £* por esta
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forma do § 2. Se pelo cJontrario , nào lia lesão pro-i 
pria, então á Nação que julga não compete in
tervir em tal politica (72) , ou para defender direi -

razão que sc diz — direito é uma faculdade moral.— ”  Fe
lice Lecons de Droit de la Nature . Leçon 4. A palavra 
—  póde—  do § se deve tomar como — faculdade moral.

{72) Algumas vezes se confunde 0 direito de prevenir com 
a iwtervenção. Dizem — A  França interveio nos negocios da. 
Bélgica ; e está intervindo nos nê gocios da Hespanha A  
França nada mnis fez e faz do que usar de seu direito de 
segurança , prevenindo que os Aliíados do Norte não te- 
nhão na*» portas da França pontos de apoio ao se«i systema 
du* restauração.

«rVattel depois de estabelecer a regra, que é permittido á 
uma Nação intervir nas questões entre o Governo eo Povo, 
chama o exemplo de Jacques II rei da Inglaterra; exemplo 
este, que á primeira vista parece deixarsem duvida alguma 
a doutrina, masque entretanto nós não consider amos asslm> 
combinando os factos históricos. Tendo a Corte de Roma 
empregado todos os meios ao seu alcance no século XVII 
para p ôr o jugo à ínglolcrra, e Slrlanda, nã o 0 pôde onse* 
guir no Governo de Jacques I ,  e muito menos no tempo de 
Croiawel; mos o restabelecimento de Carlos II reanimoa 
»nas esperanças, pois sabe*sc pelas memórias manuscriptas 
de Jacques II, que o zelo de Carlos á favor’do Papismo che
gou a ponto dc formar um pUno com seus ministros pur̂ i 
desU uir o Governo de fond en eomble  ̂ e que o principal oh-
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tos d outrem , ou para corrigir as acções d ’essa N a-

jeclo qne se propôz no Trotado d’AIIiança, que elleconcluio 
com a França em Versailles no fim do anno 1669, ou no 
começo de 1G70 pelo Ministério do Lord Arundel deW ar- 
(lur, loi introduzir o Papismona Inglaterra,e ahi não tolerar 
1’eligião alguma : saLe-se mais , que a França , ou antes seu 
Governo , se obrigou por este Tratado dar á Carlos duzen
tas mil libras sterlinas por anno em quatro pagamentos pa
ra executar seu projecto, e mesmo fornecer-lhe seis mil ho
mens no caso de revolta : finalmente sobe -se , que um dos 
artigos d’aquelle Tratado convinha no repartição das Pro- 
vinciasUnidasentreaFrança ea Inglaterra. Parece-nosque 
jà temos dado com o ponto que forçou as Provindas Unidas a 
süccorrerem a Inglaterra; porêni continuemos com os es
forços dos Papas. O Papismo depois de ter quasi descoroçoa- 
do, achou em Jacques II nm ocerrimoprotector porcausa dos 
conselhos dos Jezuitas, que erãoos oráculos de seu Gabine
te ; e Jacques , querendo favorecer as pretenções dos 
Papas, perdeu oThrono, de que queria augmentar os pre- 
rogativas; pois logo que áelle subio se esforçou abertamen- 
te em restabelecer na Inglaterra, e Irlanda a authorida- 
de dos Papas, que se achava annulada pelas leis dos dois 
reinos; e para isto conseguir, calcou aos pós os direitog 
e os previlegios do Povo, quando por seus juramentos era 
obrigado a respeital-os : os Inglezes irritados pelos insultos 
reiterados que este rei fazia á sua Religião, e á sua Liber
dade , e descobrindo a ruina'd’uma , e d’outra,. buscárão 
um libertador, e lauçárão os olhos para as Provindas U nr
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das, onde reinava Guilherme , se não nos enganamos , 
genro d’aqiielle despotico monorcha, o qual arranjou de 

tal sorte, e cora tanta habilidade e sabedoria , que obri
gou a Jacques II asahir de seus Estados , e abdicar a co
roa. Foi assim que se desvanecêrão as esperanças dos 
Papas. Tal é o que nos testefica a historia. A simples ex
posição d’estes factos nos mostra , que as Provincias Lui- 
das , quando favorecerão os Inglczes , nao foi em conse
quência do principio da intervenção , porque taes não erão 
^uas ivistas, mas sim reprimir o despe.ta sanhudo , c d es
ta arte prevenir que se réalisasse um dos artigos do Tra
tado , que acima mencionamos, que dispunha , ou con
vinha na repartição das Provincias Unidas; foi assim, e 
por este meio prudente , que ellas buscarão abater os fu
nestos planos d’aqucllc 1 ratado, c jamais intervir nos 
nggocios internos da Inglatterra. E se aUendermos, que 
as Provincias Unidas adoptando a Religião reformada em 
1D73, Jacques, por seu genio hypocrita, talvez quizesse 
introduzir o Papismo nas Provincias Unidas, depois de o 
ter feito na Inglaterra , ainda teremos um novo motivo 
de prevenção da parte d’aquellas Provincias, c jámais a 
intervenção, posto que saibamos, que não fòra isto que 
impelira á uma tal marcha , mas sim o celebre artigo da 
Alliança, em que a França, e a Inglaterra convinhao cm 
conquistar, e assim dividir entre si as Provincias Unidas. Eis 
'aqui o facto historico citado por Valell ; eis aqui íiclmen- 
te traçadas as antecedencias que havião para que as Pro
vincias Unidas se introduzissem em uma questão, que, sen
do interna , com tudo ellas só liverão por méta o grande 

. ramo do Direito de Segurança — prevenir — , e n 0 in.er,
12
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çfio de cujos erros quer ser juiz. (^3) Se uma Na-

M

vir, propriamente fallando. ( Mosheim, e Hume). » — Dis- 
scrlaçãò do Sr. Doutor João Crispiniano Soares.

No íiin (lo anuo dc 1799 os Inglezes até se Icmbrárão de 
insultar os pavilhões neutros ainda debaixo de comboy j 
e até che^árao a tomar a fragata Dinamar((ueza Frcya ípie 
defendeu 03 navios de sua nação, e debaixo de sua prote
cção. Por uma convenção assiguada em Copenhague ( â 
vista daesíjuadra liv^íeza ) a decisão da (juestão ficou ad- 
diada para uma discussão ulterior; Inglaterra libertou a 
fragata Fieya^eo  rei de Dinamarca promctteii suspen
der os com boys.

Esta convenção não agradou (pois prejudicava aos in
teresses de todas as potências , priocipalmente a Kussia ) 
ao Imperador da Uussia Paido I , e por isso resolveu (azflV 
reviveros principios da neutralidade de lyS o .—. «Ellecon- 
’' îduu n Dinamarca e 0 Suécia de uma maneira tão perem'- 
ptorla , a se unirem para este fim (para obrigar Inglaterra 
a respeitar os direitos dos neutros ) , que estes estados não 
se poderão negar sem se comprometter. » —. Veja-se Kocb > 
Tableau des Revolutions vol. 2. pag. 274.

(73) Esta é a capital diíTerença entre um juizoou impu
tação feita — por um superior.

Esta palavra — Superior—  tem sido objecto de ques
tões , e o ponto donde dimana a questão supra citada 
do —  dereito de punir,

Allegão que as Nações são superiores umas das outras. 
Os nossos Leitores depois de lerem eslabellecidoj bem
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cão consente que outra faça de seus mares logar de

como todos os escrlptores dc Direito a necessidade da 
_independencia—  pora haver um estado soberano, co
nhecerão imnaedialamenle o ahsurdo de tal proposição , 
pois 6 dc evidencia (jiie a idea dc indepc7idencia des- 
Iróe aquelToufra de submissão. Dizem: Inglaterra, é 
superior ro Brazil em conhecimentos , em Industria i 
em riquezas , &c. tcni mais direitos , mais ohrigações, 
ella é portanto desigual , e é superior do Brazil. Só 
o furor de «juestionar 6 cjue póde confundir a desigual
dade de facto com a igualdade de direito ; e confundir 
os sentidos da palavra — superior— , Em qualquer dos 
Diccionarios os nossos Leitores achão —  Superior, adj. 
m. c f. Que está cm cima , que está mais elevado, dc. 
—  Superior s. m. O que tem súbditos debaixo do seu mando. 
Ora já se \è que sem se destruir o sentido usual das 
palavras , não se póde dizer a Nação A  è superior da 
Nação B  , isto b, a Nação B  é independente, porem c súb
dita da Nação A !  que bello raciocinio! Podemos dizer 
em Direito Marilimo , e em Direito dos G e n t e s I n - 
glaterra tem superioridade sobre o Br.nzíl; Inglaterra 
gosa dc mais direitos que o Brazil ; e assim dizendo 
fallarcmos cxaclamente , pois ligaremos sempre á palavra 
— superioridade—  o seu relativo, isto é, em forças navaes, 
cm industria , & c. A Inglaterra tem mais necessidades 
e mais recursos que o Brazil , Inglaterra por tanto tem 
mais obrigações, e mais faculdades moraes de as pre
encher; porem Inglaterra e o Brazil são i^uaes de dî  
reiio. Em Direito Natural, ou em Direito das Gentè§

12 .
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( )
presas , e deixa de reclamar seus* direitos , quando

íjuaiiclo se diz — igualdade de direito — n palavra direito 
denóln —  o. facuUlade moral de s e r  independente ,  — Ingla
terra tem dlreilo de procurar a sua conservação e perfei
ção, goveriian (o-se segundo entender , segundo os meios 
pliysicos , e moraes , que tiver ao seu alcance , lendo só o 
limite— não oirendendo direitos de outrem; o Brazil temo 
direito de procurar a sua conservação , e perfeição , go- 
vernando-se segundo entender , os meios physicos
e moraes , que livér ao seu alcance , lendo só o limite —  
não oíTcndendo dlreitosdeoulrem. Dizem;— quando porem 
ha oífensa o oíTendido se torna superior, lendo o direito 
de dictar a lei, haja exemplo a França com Argel , que 
conhecendo, que a constituição do governo Argelino , 
seus usos, e costumes, crão incompalivels com a segurança 
do seu commercio, destruio a Soberania de lal Nação, fez 
d’ella uma colonia sua , o dictou a lei. — A França lendo 
recebido uma lesão do governo de Argel adquirlo um di
reito , porém um direito relativo á salisfacção , e nunca 
á destruição da Soberania e independeucia ; lal des
truição foi só um fado da força, bem como foi a parti
lha da Polonia , o podia ter sido a da França quando 
os Alllados a Invadirão.

A exlroma necessidade aulhorisa o uso da força , e as 
hostilidades se Icinão legitimas, porém por mais legi
timo que possa ser o emprego da força , d’clla jeámais 
póde nascer — jurisdice; o — salva a jurisdicção militar , 
que exerce o occupanle. ( « um povo nvo póde scr escravo 
do outro pelo direito de conquista : a posse por longa que
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a Nação , que soííreu a presa se oíTerece , e está em

eíla seja ivao é senão a aa injustiça de mais , pois o seu prin
cipio é vicioso. » Manual do Pu/jlicista pag. 12. j

Dizem: — porém a experleiicla tinha mostrado, que A r
gel não guardava á lédos tratodos , que com tal estado não 
se podia fazer a paz, e a Franya pelo principio de con
servação podia e devia destruir do uma vez tal Nação.

E’ fslsa a doutrina e a tal necessidade de destruição. 
A França, (ou outra qualquer Nação em circunstancias 
taes , ) só tinha o direito de prevenção  ̂ devia fazer o mes
mo que lhe fizerão os Alliados—  destruir as fortificações, 
c arsenacs; inutllisar os molhes do porto de Argel, e oceu- 
par mililarmente os portos, e pontos necessários , até que 
de uma vez deixasse de existir a vertigem da pirataria. A 
França tinha meios de introduzir a civilisação , a civili- 
smção alteraria os usos e costumes , e estes allerarião a 
constituição e a politica do governo.

A França sem estar em uma guerra aberta , sem ter 
tantos riscos e despezas , conseguiria 0 seu fim. Os pró
prios Argelinos uma vez illustrados farião a revolução, que 
os Fraucezos querem fazer por meio das armas ; o a pos
teridade não diria , bom como nós agora dizemos— /lO- 
7na ahusou do seu poder destruindo Carlhugo , e tal destrui
ção foi o gerinen da decadência de sua grandeza.

A lei para ser lei deve dimnnar d’uma authoridade com
petente : e os Argelinos podem por ventura olhar o gover
no Frnncez como authoridade legal P O siloncio do escra
vo pode-se jamais confundir com a submissão do súbdi
to ? Os Argelinos não teráõ um dia meios para imitar aos 
acluaes Gregos ?

' •»



( 86 )

circunstancias de dar auxilio capaz de fazer entrar' 

a outra em seus deveres, é mais que claro q u e ‘ 

ella mostra pública predilecção por essa belligeran-^ 

te , e em tal facto quebrando a neutralidade, se tor-» 
na socia na guerra , e inimiga.

§ XIX.

Direito de retorsaõ.

Martens no seu Direito das Gentes moderno da 
Europa §  s 54  estabeleceu, que o í/imVo de reter" 

íã o  pode ser applicado contra uma K ação, que rê  ̂

cusa admittir-nos a um direito, concedendo-o a o u 

tre m , e fazendo assim uma iniqua dislineçAo entre 

o tractamento dos respectivos súbditos ; fu n d a v d eh  

se a letorsão , como diz Klüber {jt\) na parcinli" 

dade onerosa, e desigual da Legislação de um E s"  

dado que trocta desfavoravelmente os Ejctrangeiros. 
Algu ns Escriplores admittem o direito de retorsão 

quasi como um sj tionimo de represálias , e n’esle sen*' 

tido nós achamos confoim e com os princípios em 

p ractica, p o rq u e, usando de um direito proprio , po

dem os obrigar a Nação que nos oííendeu a dar-nos 

uma justa satisfacção. No caso das presas feitas nos

(74) Klüber , Direito das Gentes moderno da Europa, 
§ 234 , nota b»

v'̂ "' /'■ »>
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mares neutros, nós nuo negamos que possa haver 

o direito de retorslo  , direito até estabelecido pela 

nossa Legislação iiioderna(75) ; e assim com o disse

mos no §  supra, —  que se póJe e x ig ir , que a Na

ção oíTendidA na sua soberania reclame uma satisfa- 

C (,ão  diplornatica, e alôui d ’isso que entre em uma col-  

li^acãü, — e mesmo que se podia a ünal declarar-lhe 

aguerra no caso de repulsa^ é lam bem  necessário 
admittír um meio termo’— retorsíuyacLí — exercendo  

com este desiguio u  na violência igw il a que sojfre-' 
mos. Do ponderado porèiii é da maior evidencia , 

que nos só admillimos tal hypothese , quando a JSa  ̂

cão neutra éd e  alguma maneira consentidora no ata- 

q u e , porque se tal consentimento não ex istir , com o 

é que o Jacto  do nosso inimigo nos póde authorisar 

aguentarm os contra os direitos do neutro , nosso ami
go? ! Seja-nos licito dizer , que a nossa Legislação 

sobre este ponto tem sido muito m al entendida  , af- 

firmando-se que o Art. i. §  12 do Gap. 5 . do Pvegi- 

mento de presas de 5o de Dezem bro de i8 2 2 sa n c-

n

í ! (y5) Veja-se Bynkersiioek, o-Retorsio non cst nisi adver
sas eum (]ui ipse damni quid deUit, ac deindè patitur , nou 
vero adoersus comtnunem amicam?*

Retorsão —  «C4üuslsttí em que uma Nação estabeleça 
para com outra a mosina Jurisprudência de que esta se 
serve para com ello. » Keyneval.

Veja-se o nosso Regiolenlo de prèsas de 3 o de Dezem
bro de 1822.
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ciona o principio de que se o inimigo abusa  ̂ nós 

devemos também abusar — interpretação esta , que 

posto que grammatical, traz com sigo um absurdo , 

absurdo que desapparccerá se applicarmos ao §  em 
wxndi rigorosa interpretração lógica, com bi

nando o seu primeiro período com o segundo, don
de resultar«! o ccnbecer-se (\\\e z mente do legisla

dor foi admitlir a retorsão no caso particular acima 

apontado. INos â opinião é _  que a presa feita pelo  

direito de retorsão , não se provando o consentimen

to da Nação neutra, é  nulla e illegal,
Confunde-se a palavr.*» — i’eiori’a o com a pala

vra retaliaciw  — ("77 .̂ Esta ultima palavra se acha 

muitas vezes- usada no Direito Maritimot, quando 

um a INação , impugnando um abmso da sua adver

saria , o autl orisa por sua própria legislação co,m 

o fim de se compensar. Estas com pensações, a nosso

(76) Consentimento póde ser expresso ou tácito, eeste 
ultimo se prova quando a Nação neutra não dá rs provi-, 
denrias ao seu alcance , c não exige como deve a justa s.v 
tisfacção. Ferá alá um reto de cobardia o consentir a Na
ção neutra que debaixo de sua arlilheria sc cpmmetlão hos. 
tilidadcs.

(77) Roíídipie ( do latim — re e talio ] tornar a dar, 
dando igual por igual. Johnson* ^

)V
«14
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vêr repugnantes á razão ( 7 8 ) quando são simples 
represálias ainda se podem’ tolerar, (79) mas quan-

V

'n

»4'

(78] E’ monstruoso suppôr que, por uma Nação com- 
nietter uma irregularidade , os outros estejão aulhorisa- 
das a nparlar-se do Direito das Gentes , e fazer aquillo 
que‘ quizerem. — ■ W .“  Scott# — Robinson i# Navio 

Flacl Oyen,

(79  ̂ Depois dc estar o manuscrípto na imprensa, velo#» 
nos á mão o Jornat do Commercio n.® 247 de 7 de No
vembro de i 835 e ohi achamos o seguinte parecer do 
Conselho d’Estado Portuguez dado á Rainha, e que faz o 
fundamento do Decreto Portuguez de 3 i dc Agosto de 
iSkSo. « Não podendo portanto comprehender 0 motivo, 
que aquelle Gabinete Icyc para faltar a lodasas fôrmas ({iic 
se observão com os Agentes Diplomáticos ( e ale com os 
Extrangeiros que senão achão revestidos de tal caraclcr) 
expulsando dos Estados Sardos , só por uma ordem vo
cal o Encarregado dc negoclos de Portugal > 1*̂  ̂ tanto 
tempo residente n’aquella Corte , c qnc , quando mesmo 
não fosse agora formalmenle considerado , era ao menos 
de certo conhecido como tal, jnlga o Ministério dc \ ossa 
Magestade da sna rigorosa obrigação oconselhar-lliC qne 
por um aclo público , não de hostilidade, mas de jusia 
retaliação, reivindique odecóro do seu Governo qne aliãs 
ficaria compromellido.

« A medida qne 0 Ministério dc Vossa Magestrde tem 
a honra de lhe propor , consiste cm mandar suspendey

i3

N
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do se exteadem  aos neulros são na verdade ata-«
ques feitos contra a sobérania das Nações.

As Ordenanças de França de 1744 > *77  ̂> ® Carla 
do Pici de 1 6 de Janeiro de 1780 ( Codigo das Presas 
vol. 2 .)  deleroiinão {^injustamente ) — o coiiGsco de 
todo e qualquer navio, que os neutros tenhão com 

prado ao inimigo depois das hostilidades; excep to  os 

navios francezes que forem apresados, e depois com 

prados pelos mesmos neutros. »

Inglaterra, pelo principio de ^  retaliação — , se 
gundo confessa Sir W .“  Scolt. (80) decretou ( O r

dem eui Concelho de 11 de Novembro de 1807.) « li ’ 

Justo adoptar a mesma regra para cora o in im ig o , 

que clle adopta no seu proprio paiz: S. M. deter

mina que para o futuro os neulros não possão com 

prar algum navio aos seus inimigos , sendo tal ven

da sem vigor, e sem poder alterar o caracter do mes
mo navio » (8 j), '

das suas funcções todos os Agentes Consulares do Go
verno Sardo nos domínios Purtuguezes , assim como era 
prohibir a admissão de todos os navios com bandeira d’a- 
quella Nação nos portos d’este Reino e seus domínios. »

(80) Edwards— Navio Lucy Taylor, 28 de Julho de 
X 8og.

(81) Exceptuando-se os navios apresados pelo inimigo, 
e depois de sentenceados e adjudicados, vendidos aos
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( 91 )
Em <jue principio de Jurisprudência se fun

dou a Inglaterra para d ’esta maneira limitar o com- 

mercio e a liberdade dos neutros? No direito do 

canhão.
Na retaliação nós devemos fazer a mesma obsei> 

vação que fizemos acima na palavra retorsão. A re 
taliação póde ter logar contra as Nações neutras quan

do estas são consentidoras de taes abusos , dos 

quaes resulta lesão contra o belligérante.
Inglaterra decretou (O rdem  em C oncelho de i i  de

Novem bro de i S c j  ) , — i.® que todos os portos e Io- 

gares de França , e seus Alliados, e todos os portos e 
logares da Europa , ainda que não em guerra, ccni 
tudo dos quaes a bandeira Ingleza fosse excluída , 

ficavão d’esde logo em restricto e rigoroso b lo q u e io , 
Qomo se estivessem bloqueados por uma força naval : 

í2.® que todos os artigos de com m ercio, produetos., 
ou manufacturas de taes paizes ou suas colonias po- 

diáo ser capturados e Julgados boas presas, em bo

ra aV)ordo de navios neutros.
Napoleão nunca pensou , que as Nações neutras 

se sugeitassem a tal abuso, monstruoso em Direito 
M aritim e; e mui principalmenle os Estados-Unidos, 

que não só lesavào á França reconhecendo tal dou

trina , mas erão elles mesmos summamente lesados.

neutros. -V eja -se  Edwards, caso supra citado , <e o 
caso do navio C o rn c lia  Roose^ 5 de Junho de i8io.

vH|
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( Oá EstaJos-Unldos não só não reconhecêrão mas 

atü exigirão muilança de systema. Veja-se a 2." par
te d ’esta obra). Napoleão julgou que as NaçõlÈs re
conhecendo tal doutrina deixavão de ser neutras , 
e tendo utn direito de declarar-lhe a g u e rra , (por 
causa da lesão que sofria a propriedade France- 

zã embarcada nos navios neutros, uma vez que os 

mesmos neutros annuissem ao artigo 2.® da urdem 

Ingleza supra citada ) usou em lugar de tal decla

ração , da retniiiicão. Napoleão no decreto de 26 

de Dezem bro de i8o'[7, depois de ter m ostrado 
que a toJerancia dos governos neutros era au- 
thorisar o princípio infame dos In g le z e s , em o 

qual elles queriào bloquear arbitrariam ente to 

dos os portos , e desnaturalizar as em barcações 

destruindo a soberania das iNações , determinoj,! 
a mesma doutrina expendida nos § §  1 e 2 na Or

dem do Concelho Ingiez de i i  de N ovem bro de 
1807, accrescentando — «quetaes medidas erão uma 

justa —* retaliaçaõ — contra o systema Inglez , que se 

asssemelhava á legislação de A rg e l, ficando porem  taes 
medidas sem ejffeito para todas as Nações , que íí-  

vesseni a firmeza de obrigar o governo Inglez a res^ 
peitar suas bandeiras»»

Os Leitores lendo com attençáo a doutrina do 

S »8, perderáõ todas as ideas a respeito de —

ter\>enção —, que se suscUão com  a leitura do d e 
creto  supra.

i
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S XX. .

D ejeza propria,

Poder^se-nos-ha perguntar: se acaso em defeza  

propria nos mares neutros se ûzer aprèsa , se ella é , 

ou nâo legal. Confessamos que aiuJa não acham os 

esta materia desinvolviJa em escriptor algiun y e co n 
fessamos tambem que nïo temos á vista  peça a lg u 

ma positiva , em que possamos fundar nossa opinitão> 

mas como ella já uma vez nos foi pedida será bom  

sempre dizermos o que entendemos. A defeza é de 

Direito Natural, e assim com o em terra o extran- 

geiro se pode defender do seu in im igo, e até tirar^ 

lhe a vida no caso de extrem a necessidade (8 2), as
sign tambem diremos que a embarcação se póde de

fender do seu inimigo mettendo-o a pique  se assim 

y b r  necessário , sem que n ’isso faça a menor injuria 

á Nação neutra.’ Se porem o ataque for suspenso ppr 

causa de se retirar o oíTensor , é claro que cessa 0 
direito. A Nação neutra tem obrigação de exigir uma 
satisfucção á sua soberania ultrajada , e tambem a 

satisfacção dosprejuizos que haja soíTrido o vaso ag-

(82) A extrema necessidade só existe quando as leis não 
d:io protecção , ou quando ellas não podem ser reclama
das , ou quando as aulhoridades não querem ou não pódem 
cxcculur as leis.

1' j
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\

gredido em suas costas. E ' porem de difficil resolu

ção a terceira hypothèse , isto é , quando o aggredf- 

do se vê obrigado a capturar por meio de abordagem 

o aggressor, pois parece duro que o apresador de
pois de tanto trabalho e risco deixe ir são e sab 
vo o seu contrario ; sendo isso até diíTicil de practi. 

car muitas vezes. IN estas circunstancias> nos scm pie 

diremos que a prèsa é  illegal, mas que coiro  foi 

feita em defeza própria e o captor forçado a com - 
m eltera hostilidade, nem^uma razão tem a Nação neu

tra de exigir uma satisfacçaOj salvo provatido o eoc“  

cessa ; nem a Nação do capturado tem direito algum 
de fallar em tal n e g o cio , pois que sendo elle liqui
dado , a ella sd cumpria  dar as devidas satisfacções. 

Dissemos acima — abordagem '- porque se a em barca

ção  no acto do com bate arrearo pavilhaõem  signalde  

vencida , está verificada a segunda hypothèse da ces

sação de combate , e devem parar as hostilidades. Di

remos m ais, que na abordagem se pode provar o ex

cesso j e de J^acto estes abusos podem  e x is tir , e  exis> 

lindo elles , é claro que não ha defeza p róp ria , e a  

prèsa deve ser reclamada.

n

«e
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S B  0  A P R E S A n O R  A D Q U I R E  P R O P R I E D A D E  S O B R E  A  P R E S A  
S Ó  P E L O  S I M P L E S  F A C T O  D A  C A P Í U R A C A Ô .

E/n nome de quem se f a z  a prèsa,

Euî todas as Nações as ^rhsas são Jeita s em nome 
do GovernOy c[uercpreseutaudoa mesuia N ação, não 

só é cüflipetenle para decretar a guerra, mas aie pa

ra marcar a maiieira das lioslilidades , autkorisando  

'fS súbditos a com m etel-as; e n ’este numero entrão 
as correrias de m ar, feitas ou por navios de guer

ra , ou por navios armados em corso (85). Tanto 

uns como outros são agentes do G overno , obrão 

em seu nom e, adquirindo todos aquelles direitos , 
que as leis da guerra perm iltem , que as Nações ad

quirir possão ; e por esta razão os captores seja qual 

for sua autliorisação, lomào sempre posse militar da 

prèsa em nome do Estado icando-^lhe o pavilkaõ na^ 

cional^ e deitando logo a bordo um capitão de prèsa

(83) Navios de guerra — Navios armados á custa da 
Nação,



(96)

com a tripulação necessária para fazer navegar o vaso 

tom ado, e leval-o ao logar do seu destino. Todas as 

Nações tem legislação expressa, que auhtorisa o cor

so ; n esta  authorisação é que o Governo em nome 
da Nação concede aos aptèsadores o direito con- 
duccional sobre a presa , doação esta , que tem por 

fim animar a marinha. 'Os Governos respeitão com 

o maior escrupulo as doações que fazem aos cap** 

lò re s , uma vez que estes guardem as fórmulas exigidas, 

eos mesmos Governos não sejulgâo aulliorisados para 

annullar em prejuizo das ]>artes as sentenças dadas 

nos com petentes Iribunaes. (84) Algumas bypothe-

(84) Vr]a-sc Marlens, Causas celebres do Direito 
"das Cientes pag. 67 — 1’ rspostn dada em Commissão pot̂  
Cev Lee — G. Paul — D. Ryder — \V. Murray — N’esla 
lilliina guerra a propriedade inteira das prèsas fui de 
ante mão concedida a quem fizesse as mesmas prèsas, e 
não estã no poder de Vossa Magestadp o fazêbas relaxar 
orbilrariamente.

N. B. Para se prerar (jue as prèsas pertencem só d ISa- 
fão veja-se Robinson 5 — Navio Elsebe , 19 de Dezem
bro de j8o4 — “ ....  As prèsas pertencem á Coroa. 
Ningiiem póde ler n’ellas ura interesse, senão aquelle 
que lhe é concedido pela m.esma Coroa ; e alêm das ex
pressões da doação, ninguém póde arrogar a si direito 
dlgura. Esta é a regra de Direito sobre o caso, e é fun
dada em sabias razões, O Direito de fazer a guerra e a 
paz ó exclusivo da Corôa; dispôr-se d’eslas aequisicões é

lT
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(97 )

ses tem appareciclo, em que os Governos se lem  vis

to obrigados a indemnisar as presas que se tizerão , 

e que são reclamadas por uma ontra Potência , mas 

taes indemnisações sabem dos cofres nacionaes sem 

prejuizo dos captores. (85)
Não obstante dizermos que os Governos respei- 

lão com o maior escrupulo as doações feitas aos ca

ptores , não deixamos de seguir á risca a legisla
ção Ingleza (86)na parte em qae determina que o go 

verno tenha a faculdade de relaxar as presas >

da maior importância tanto para os fins da guerra , co
mo da paz. Isto não é só peculiar doutrina ua nossa Cons
tituição , é um principio universalmenle admitlido em 
«Virisprudencia por todos os cscriptores , que tem tra- 
ctado d’esta materia. __ Bello parta cedant Rçipubliccü.

Veja-se Mello Freire , Inst. Jur. Civ. Lusit , liv. 5. 
tit. 3. § 3. » .... Bello quaesitn non occupanli, sed Princi- 
p i , cujas nomine bellum geritur , ccdunt.... ócc.

(85) Inglaterra pelo tratado de 28 de Outubro de 
i - q5 artigo 7 indemnisou aos Eslados-Unidos das prè- 

sas nullrmcnle feitas e julgadas.
Agora na França se decretou a quantia de 25:ooo,ooo 

de francos para se pagarem aos Estados-Unidos igunes 

prèsas. ^

(86) RobinsanS —  Novio E lsc b e ,  19 de Dezembro
de 1804.

l 4
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justam ente fe it a s  , antes de haver uma sentença dos 

com petentes tribunaes , quando assim o e x ija  o 

interesse público. O governo não obstante ser um 
doador não póde perder o seu caracter e attribui- 
ção de suprema inspecção e direcção dos negocios 
do estado , nem os captores podem pretender que 

a tal se extenda a promessa do mesmo governo, que, 

se não tivesse tacitamente tal condição , seria nul • 

la. Os mesmos armadores particulares estão sugei“ 

tos aos inconvenientes resultantes da marcha poli- 

tica do governo, e o seu interesse particular subor

dinado ao interesse geral; e sem esta clausula as li
cenças lhes não podião ser dadas , pois nem a l e i , 

nem o governo podião alterar as regras fundam en- 
taes do Direito P úblico.

O interesse público póde exigir que o goverm> 

dê prompta resposta a uma reclamação diplom ática , 

e o 'governo naõ de^e hesitar um só momento em at- 

tender á ju stiça  de tal reclamação , dando prom pta  

satisfaccaõ, uma vez que salve a dignidade nacional 

na alteração da marcha do p rocesso , fundando tal 

alteração em razões solidas de justiça .

Uma naçaõ nunca desce de sua dignidade quan

do se mostra justa. N’estas mesmas razões se fun

dão as revistas de graça especial, (veja-se  o §  2 6 ) 

pois os captores não podem privar o governo do di

reito que tem de inspecionar e ifd a g a r a justi-^ 

ça, e as acções de sens'sú bditos, tnui principalm en

te acções que comprornettem a nação.
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S e a guerra è m odo originário de a d q u irir

p ro p ried a d e.

E* iim  ahsu rd o  dizer*-se, q u e a guerra dâ direito de  

p r o p r ie d a d e  , e os Jurisconsultos que tal aflirniâo só 

podem ter por fundamento da sua opinião a Jurispru

dência Romana (87). Talvez que ninguém respeite

(87) Altera species occiipalionis e.«t occiipalio bellica. 
Ileinelil Opera , tom. 5. ( edição de Genova 1768) pag, 
174. — Os Romanos fazião a distincção entre moveis e 
immoveis , concedendo os moveis á aquelles que os to- 
mavão , e os immoveis ao público— publicas fit , sett 

^'ybpali Romani ( Golhofredo nota 27 do liv. 2. fl. do copt, 
et postlim. ) Waldech sobre os bens moveis segue a opi
n ião—  adquirido ipsa statim f t   ̂ facia occupatione, ncc,

I at res mobiles capta in præsidium perlatœ sint , ncccsse
j videtur , liv. 2. tit. 1. § 2Õ2. — E’ d’esta legislação civil
j e particular dos Romanos que Grocio tirou para scu di

reito do Paz e da Guerra a distincção de bens moveis 
e immoveis , e os escriptores de Direito Natural e das 
Gentes absoluto forão copiando ás ccg?s tal doutrina ^

I sem se lembrarem que a legislação dos Romanos n’esla
I parle era parlicularissima, e só civil. Os escriptores de 

Direito Marilimo peccórão , bem como os de Direito 
I das Gentes acerescentando â ibeoria da aequisição dos

bens lí oveis a circunstancia das vinte quatro horas, hem 
como expenderemos no § 25.

»■ 1I
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laiilo como nós o espirito da Legislação Romana (em 

bora não seja m o d a); mas também talvez ninguém 

despreze tanto as suas subtilezas, e toda aparte d ’essa 
legislação, que era só relativa aos propríos usos e 
costumes. A Historia Romana , e mesmo toda a His
toria Antiga nos mostraõ que as guerras tinlião sem - 

\i\'QporJlni a conquista  ̂ e para consagrar-se este prin

cipio , era necessário admittir na legislação um novo 

modo originário de adquirir modo resultante da 
mesma guerra.— A propriedade só se póde adquirir 

pelos modos originários, sendo os o b jecto s— n u l-  
lius — sejão taes por natureza , ou pelo abandono do 
seu proprietário. O inimigo perde a presa por meio 

da torça , e a Jorca jam ais produz direito  ̂ e de um 

acto de coaccão nunca se póde presumir animo de^ 

liberado de abandonar ; nem tal abandono póde prot-e 

duzir oseffeitos legaes de tornar o ob jecto—, nullius*
Se a força désse direito , então as iNações estarião 

em um estado continuo de guerra , e a sua p roprie

dade seria sempre vacilante e incerta. Ainda não po

demos acliarum  unico argumento , que nos conven

cesse de ser a guerra um meio originário de adqui-^ 

r ir : fa cto s, ou exemplos se nos c itã o ; mas com o 

é que de abusos poderemos tirar uma regra geral de 

Jurisprudência!? Quanto mais que se nossos adver

sários analysarem a historia das Nações , verão que 

nada lia mais exacto do que a doutrina de Vattel (88)

(88) Liv. 0* cap. i 3. § 197, Vattel faz a distincção



c=-

( 1 0 1  )

no seu DIreilo das G en tes, onde admittindo fal-' 

sanienle o direito de concjuista c o n c l u e <í,,»,porôtn 

nos Tt actaclüs de paz é  que se consolida o dominio. » 

^  Se os Tractados de paz são necessários , é da maior 

evidencia fjue as Nações amantes do direito da íoi** 

ça reconhecem  que a mesma força lhes não dá d i

reito de propriedade , e só  sitn a convenção —. ino  ̂

do derivativo deadquirir. — E ’ nossa convicção, e os 

argumentos que temos ouvido deduzidos do d ireito , 
que a Nação belligérante tem para pedir a justa sa- 

tisfacção, nos parecem tão fra co s , que n ão  m e

recem até ser analysados. Dizem  : assim com o uma 
Nação tem o direito de pedir uma indem nisação 

( por exemplo ) de um m ilhão, segue-se que tem di. 

reito de propriedade n este mesmo m ilhão, e que ad- 
-quire direito de propriedade sobre as prèsas até ch e

garem a essa quantia.
Os nossos leitores deem o pezo  que quizerem  a 

tal argum ento, e nós seguiremos aquillo que p u b li

camente ensinamos, id est'—< agiierranão e modo 

originário de adquirir. (89)

dos Romanos entre bens —  moveis e immoveis —  porem 
tal distineção cm Direito das (Rentes absoluto é falsa , 
e arbitraria.

(89) « Não é menos um frivolo pretexto, e vão princi
pio de adquirir propriedade por Direito Natural a coa-



( 102 )

quista dns cousas feitaem acção de combate, ou seja no 
proseguimento dns hostilidades, ou sejo pelo abandono 
do seus proprietários. A guerra , todos os aulhores do 
Direito das Gentes o confessão , é una verdadeiro 
mal , e talvez o maior entre as Sociedades ; a guerra é 
mesmo , segundo a definição de um escriptor, o comr 
plexo de todos os crimes j entretanto a guerra é justa, 
quando el!a se torna o meio imico de defender eu re- 
vendienr a honra , os bens, ou quaesquer outros direitos; 
ella se faz então licita, e póde mesmo seremprehendida, 
pois que a necessidade da proprin segurança obriga alançar 
mão das armas contra a obstinação de uma Nação que ne
ga constantemente o que deve , ou que temeraria amea
ça com males que cumpre evitar; mas do mesma na
tureza da guerra , do fundamento dos suos razões jusli«' 
ficalivos , c de seu fim , collige-se com evidencia , qiH5 
nunca a conquista de qualquer cbjecto feita por ocea- 
sião da mesmo guerra dá um direito perfeito de proprie? 
dado sobre o mesmo objecto pela falto de um justo 
motivo para srmelbnnte pósse. A guerra não é senão 
um meio geral, que comprciiende muitos meios particu
lares de SC conseguir um fim poro o quoi já não bastão os 
meios do dever , e da equidade natural ; as razões justi
ficativas da guerra sendo tão positivas como sempre são, 
circunscrevem a mesma em um limite tão determinado, 
que tudo quanto fica fóra d’este , não póde jamais par
ticipar da justiça d’aquellas razões; co  fim do guerra não 
sendo nunca um fim vago , porem fixo e certo , e só 
tendo-se este em visto , e só a este lendo-se direito , tudo 
per coüseguinle quanto é extranho ao objecto da guerra
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nãopódepor isso ficar sugeito ás suas mesmas leis e previ* 
Icgios; e sendo como são, immensos os factos da vida hu
mana em os quaes com o direito o um fim, todavia alguns 
de seus meios sãoprestados por um outro poder, (a) fica mais 
claro que —  a conquista , ou antes a retenção dosobjectos 
pertencentes ao inimigo, não os mudando de senhorio, só 
serve de um meio extraordinário para se conseguir o fim 
da mesma guerra, a paz, o cumprimento e satisfacção 
das razões que a justificavão. Oscífeitos da guerra só se 
exlendem a tonto quanto chegão as suas razões justifica
tivas , a guerra só tem effectividade em quanto seu fim 
não tem execução : logo pois que expirão aquellas , c que 
este tem o seu complemento , se os objectos extranhos 
ao objecto proprio da guerra e relidos por oceasião 
d’ella não voltão ao seu legitimo senhorio , a guerra 
jÆrde então o cunho de justa , degenero em barbarida
de c assossinio , e nein-um dos seus cíTeitos póde mais 
ser justificado. A conquista pois que está certamente fo
ra d’nquella« razões e d’aquelle fim , é contraria ao ri
gor das leis naturaes , e fundada como é só na força , 
não póde dar direito algum (ò) , c por isso disse com

i '’ã

■■‘Ji

(o) Natheoria dos officíos imperfeitos, de que se trata 
em Direito Natural acha-se fandameatos para isto que 
aqui se affirma

(b) En effet ( diz Condillac Hist, ant.) la force seule 
ne donne aucun droit : car si elle met dans la nécessité 
d'obéir par prudence , elle ne peut jamais changer L'obéiŝ -



( ÍO /i^)

razão Condillac , que todo o Governo conquistador por 
sua constituição era verdadeiramente um usurpador. Ad- 
millir-se a conquista como um meio de adquirir proprie- 
dade cm Lens moveis, ou immoveis por Direito Natural, 
G admillir-se o principio absurdo da satisfacção maio*’ 
que a divida , e do principio barbaro da parte ser ao 
mesmo tempo Juiz , e da pena ser maior que a culpa. 
Será isto çonrorrnc_ao_ Direito Natural? Será confor
me á justiça, e á equidade? A conquista que só serve 
para conduzir os homens à injustiça , e levól os disfar» 
çadamente a soíTrer o jugo do despotismo , não póde 
nunca ser justificada nem em si, nem emseus eíTeilos. (c) 
Póde*se porem allegar que por Direito Natural se permitto 
a retenção dos bens , e até das pessoas pertencentes ao 
iniu)igo ; mas esta retenção em nada oíTcnde a thèse quo 
lemos defendido, pois que nunca dissemos, c nem »jr 
Direito Natural diz , que a simples retenção constitua 
direito de propriedade, {d) Fico logo demonstrado quo

sanee m devoir. Elle détruirait an contraire toute thliga~ 
tion , puis fjudle transporterait C autorité au plus faible'  ̂
lors q’il deviendrait aŝ ez puissant pour désobéir impuné' 
ment. Le droit du plus fort est donc une vraie contradiz 
ctioii dans Us tomes.

{c) Veja-se a Mr. de la Croix nô seii Discurso prelimi
nar sobre Constituiçòes dos prhicipaes Estados da Euro* 
pa , e dos Estados Unidos d’America.

(d) E  de piais , simples retenção não é aequisição de Do  ̂
minio.



.^ Q iia lo  d ireito  q u e  a N a çã o  a d q u ire  p o r  m eio da

guerra.

Verdadeiram ente a guerra nâo tem outro fim senão 

p a ra lisa r  as fo r c a s  do in im igo  (90) obrigando-o

« v W u j
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a conquista quer considerada do primeiro modo , quer 
do segundo , não é um dos meios de adquirir proprie
dade em bens moveis , ou immoveis por Direito Natu
ral. » — Dissertação do Ex.™” Sr. J. A. dos Reis.

Veja-se K lüber, Direito das Gentes moderno vol. 2. 
pag. 4o2. « Segundo os principios seguidos hoje na Eu- 

'íopa , a perda só da pósse pela sorte das armas nao 
transfère direito de propriedade.» Kluber faz a ’ dlstin- 
cçíw , bem como Vatteí» d e  bens moveis , c immoveis ; e 
declarando , bem como declara —  ser uso d a  Europa —  
nos mostra opte tal disiincção só é d e  Direito das Gentes vo
luntário y e neste sentido annuimos a tal doutrina ; porem 
lotalmente é falsa aquella outra do § 2Õ4 periodo 2. 
. ...L a  plupart des gouvernemens&.c..... O mesmo aullior 
reconhece a duvida da sua opinião, dizendo.... « cepen
dant il y en a quelques uns qui prétendent, que la pro
priété de ce butin ne soit perdue pour celui sur le quel 
il est fait que lorsqu’il est remis en sûreté.... »

n

i 15

(90) Vejn-se Direito Público do Sr. Silvestre Pinheiro 

Ferreirai
î 5
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d esta maneira a reconhecer os princípios de eq u i

d a d e , e prestar-nos â justa satisfacção. Para a para

lisação de forcas as Nações tem reconhecido ser um 

dos meios — attacar o commercio (91) não só para d i
minuir cabedaes , e diminuir tripulações , en fraq u e
cendo a marinha adversa, com o também para fazer 

suscitar um justo  clam or entre a N açãoinim iga, obri

gando o seu Governo a dar ouvidos á opinião nacio

nal , e entabolar as negociações de paz.

Se só a paralisação é o direito que nos co m p ete , 

segue- se que conseguiudo-se ella com a simples re- 
tencão , só esta retenção deve ser executada , bem  
como é practica constante para com os presionei- 

ros, (92) e occupaçãom ilitam os bens immo^eis. Nos

(91) Vej a-se o que dissemos 110 § i 3 , quando fa l
íamos da opinião do Sr. Silvestre Pinheiro; opinião, 
que já Mably liaha expendido no seu Direito Público 
da Europa 2. parte pag. 253 ( edição de 1797 ) « Nós 
olhariainos com horror um exercito que íizcsse a guerra 
a cidadãos 5 c os despojasse de seus bens; isto seria 
violar o Direito das Gentes , e todas as leis da huma
nidade. Ora eu pergunto como aquillo que c infamo na 
terra, póde ser honesto ou ao menos permittído no 
mar? »

(92) Julgamos que no dia de hoje ninguém se lem
bra do principio de Direito Romano —  0 presioneiio se' 
torna escravo pelo facto do captura.



■■.ÍT}

Ji.

h.. i’

MS
mi-

•Ví:
. 4j1 ::. *

( 107 )
P

òensmoifeis outra parece ter sido a doutrina, e as Na

ções as mais civilisadas tem extendido o direito de 

retenção muito alêm de seus justos limites. Elias tem 

admittido por uso já  approvado por actos legislatif 

Vos (95) que a propriedade movei tomada nas guer** 

as marítimas possa se incorporar aos bens públicos 

da nação cap tora, resultando d ’este uso e costum e 

o ser um principio de D ireito Marillmo *— Na"” 

ções adquirem propriedade sobre as presas Esta 

,propriedade é  totálmente convencionativa , tanto as

sim que as Nações sd  a reconhecem  quando se veri'- 

ficão as condições, que o mesmo u so , e costum e tem 
admittido como necessárias. Seria quasi um impossí

vel , que fosse de utilidade ás Nações o exigirem a 

reten ção das presas nos portos da nação capturante , 

Isugeitando os cascos das embarcações , e seus car

regam entos’ ífí avarias resultantes do rigor do tem 

p o , e damnificações dos verm es, etc. e asfazendas, 

não só sugeitas a taes avarias, mas ainda ás de ar

mazenagem , e também á alteração do mercado. 
O fazer presas é um direito m u tu o ;  e ambas 
as Nações practicando reciprocamente taes hosti

lidades , ambas soíTrerião prejuízos na retenção, sem 

que d e lia  lhes resultasse commodo algum. As Nações 

liquidando snas presas fazem entrar na massa da ri

queza nacional o producto das mesmas,.© este pro-

n

:í*

!»Ú*

(qõ) Ve]ào-se as notas do § que se segue.
i 5 ,
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(lucto (le alguoia maneira vai contrabalançar as p e r 

das também soíTridas. Os tractados de paz (94) vem 

sanar e íaxer a iicjuidação dos prejuizos e perdas que 
as Nações hajão de reclamar ; e se n ’estes tractadoS 

se mandassem restituir as presas, ou a restituição se

ria — entregareni-se os objectas no estado em ,q u e 

estivessem , e n’este caso a Nação que as recebia sof- 

freria uma lesão enormissima; ou os mesmos o b - 

e conjunctamente os prejuízos  , perdas • 

e damnos , e n ’este caso eutã© a lesão reca“ 
hiria sobre aq u ella , que tinha de fazer a mesma 
entrega , vendo-se obrigada a pagar interesses de um 

valor nâo recebido , e que tendo sido tão som ente 

retido, era morto para a circulação. Estas são as ra

zões de utilidade em que , nos parece , se fundarão 

as Nações para estabelecer o direito positivo <— asNit<^ ‘̂  ̂

§ões adquirem propriedade sobre as presas verifican" 

do-se as coadicões estabelecidas pelo  mesmo Direito  

p o sitiv o .

Veja-se Klüber Direito das Gentes da Europa > 
tom, 2. § §  020 , 322 , e 025.

Veja-se Martens Direito das Gentes da Europa , tom. 
2, § 555.... Le point le plus dificile á concilier & c ... 
Veja-se a nota do Sr. Silvestre Pinheiro ao mesmo ^ ...|  
as indemnisações se devem de uma e outra parte , e 
uma liquidação de perdas e prejuizos deve ter ligar en
tre as duas parles....

r
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D izem : como se pode admittir tal doutrina, quan

do é co ijen te  em Direito .Maritimo , que as prèsas 

depois de julgadas são adjudicadas aos captores ? 

Como se póde dizer , que o producto das presas 

entrão —  na massa da riqueza n acion al, quando tal 

producto só fica pertencendo aos p articu lares? Os 

nossos leitores , julgo que logo á prim eira vista , eo- 

nliecem  a falsidade de taes argumentos , pois no 

dia de hoje nimguem se lem b rará, que para uma 
nação ser rica necessita que seus cofres estcjão 

atulhados de numerário. Uma naçáo é rica quando 

os particulares o são ; uma nação abunda de r i
quezas quando os particulares prosperâo ; e o co m - 

m ercio animado por sabias instituições faz flore- 

cer aos mesmos particulares , e lhes íaz am ontoar 

cabedaes.
. Também nos preguntaráõ , e como fazer taes 

restituições , depois das presas doadas , vendi

das etc. ?
INão se restituem senão as près-as ser  ̂ e das 

outras já vendidas se restitue o seu valor, ou por 
meio de convenções de governo a go vern o , como 

fizemos menção no §  2 1 , ou por meio de com*- 
pensações, bem como as quiz liquidar a França , 

nas negociações com Inglaterra em ty ô õ  , sendo 

Mr. de Bussy o agente diplomático que tratava por 

parte da França de taes negociações preliminares 

da paz que se projectava. Veja-se Flassan Diplom acia 

Franceza vol. 6 pag. 089 e pag, 596 « . . . .  Mr. de

n

I i!l
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Bussy deve propor que se faça ao m e n o s, ( com o 
valor das presas ) um objecto de com pensação, com 

alguma das restituições reclamadas pela França. » 
O governo , que é obrigado a indemnisar os par

ticulares das hostilidades soflfridas , recebe taes com 

pensações , e depois faz as restituições individuaes.

S x x í v .

Condemnacão da presa.

't-

Dissemos no §  supra que as INações tinbão adm it- 

tido o principio de propriedade positiva sobre as prè«i 

sas com algumas condições; e estas s â o i . *  o ter 
sido a presa levada, a logar de segurança y as Na

ções tem reconhecido ^  ser qu alq utr porto perten-*" 

cenle á Nação capturante — 2.* ohaver uma sentença 
dada pelo tribunal com petente, pela qual se julgue a 

mesma presa bem  feita e se adjudique ao captor. (g5)

(95) A expressão de que usa Grocio em algumas oc- 
CcTsiôes —  placiut gcnttbus —  é perfeitanienle correcta , 
querendo , dizer que ha usos c costumes de Nações 
aos quacs nos devemos conformar. Sem entrarmos no 
exame de varias opiniões sobre este assjm pto, diremos 
«—« que a melhor ë aquella que estabelece que a prè$a 
deve ser çoiiduzida intra prasidia dp paiz capturante«

r i
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A primeira côndíção é para se poder aihJa verificar 

0 direito de retomadia , direito pertencente á Nação 

do vaso capturado, e que só é perdido depois que

■ ii -

onde se deve reputar incorporada á massa da rique* 
za Nacional. Nos ulliinos tempos se exigio mais uma 
formalidade addicional que fosse necessária condem- 
nação por sentença em tribunal competente , com 
declaração de que o prèsa foi justamente feita , se
gundo as leis da gierra ; e julgou-se nas socieda
des civllisadas , que a propriedade d’esta sorte ( aprè- 
sada) não se devia transferir sem a competente sen
tença de um tribunal, manifestando que ella foi tomada 
como propriedade do inimigo , e que agora é —-jure 
belli — propriedade do captor, —  Veja-se Wheaton , Di- 
gesto das Leis dasprèsas pag. 262. — Esta formalidade já 
está corroborada por lei expressa , não só dos Estados-Uni- 
dos , como de Inglaterra &c. Pelo acto do Congresso 
de 3 de Maio de 1800 se estabeleceu e reconheceu a 
necessidade da condomnação para que o antigo dono 
perdesse a sua propriedade. — Veja-se Ingersoll’s Abridg
ment ; e na pag. 4^4 também vem citados e mencio
nados dois casos jul gados.

Os Estatutos 4 c 3 de Jorg'e e Maria estabelecem po* 
-sitivamenlc que jáuiais se julgará que o apresado tem 
perdido a propriedade som que haja uma sentença coa- 
demn^toría. —*• Veja-sc mais a proclamação do i.® de Ju
nho de 1702 , e 0 Estatuto 6 — Anno de 1708. »  V-e- 
ja-se ilahiiisoQ-ó. Elstbc  ̂ 19 de Dezembro de i&o4 ua 
nota.

i  '

i A
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a mesma prèsa é le v a d a ,na frase de G rocîo *— inira  

præsidia, >— A segunda é para que possa haver um 

titulo pelo qual se mostre ter sido a prèsa encorpo^

Não só pelos Estatutos supracitados , como também 
pelos casos julgados , íjue em Inglaterra formão le i , é 
expresso ser regra de Direito Maritimo Positivo — que 
a exislencia da condemnação é essencial para 'a trans
ferencia da propriedade. —  Veja-se o § 28 e suas notas.

Veja-se Robinson 4* — Navio Henrique e Maria , 20 de 
Novembro de 1799. Sentença de Sir W .“  Scott. — Veja-se 
Robinson 7. — Navio í7o7'ne/ía Roose, 5 de Julho de 1810. 
Sentença de Sir W .“  Scott « .... Sob a authoridí^ 
de de uma sentença dada no tribunal de pròsas ( do 
inimigo) foi o navio vendido a um neutro.

Vejo-se Robinson 1. '-‘ Flad  Oyen , 16 de Janeiro de 
J799. Sentença de Sir W.™ Scott « ...,  Eu julgo que pela 
practica geral do Direito das Gentes é necessária uma 
sentença de condemnação.
: Veja-se Parck, Seguros Maritimos, vol. 1. cap. 5. 
« .... Pela Lei Maritima Inglezo, como seguida noTribunal 
do Almirantado, antes de se passar acto algum do Parla
mento , que determinasse a restituição , ou fixasse a 
proporção da salvagem , foi decidido , que a proprie
dade não era transferida de tal forma, que despojasse 
o dono ^m favor do comprador, ou recaptôr até que 
houvesse sentença de condemnação.

Veja-se Abbott , leis relativas a navios m ercantes,e 
marinheiros , cap. 1, a .... Estas sentenças (de con*
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rada aos proprios N acionaes, e [>elo qual se respon-
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demnação dc prèsas ) forão ha mois de ccm annos jul
gadas necessárias n’este paiz, a fini de destruir a posse 
do dono original , e dar um titulo valioso ao comprador 

da prèsa,
Veja-se Dodson , vol. 2. Navio Felicidade , 26 de No

vembro de 1819.—I Sentença de Sir W Scott « ....R c" 
gularmenle o captor é obrigado pelas leis de sua Na
ção , e conforme ao Direito das Gentes, a trazer aprò- 

sa para se adjudicar.
Veja-se o Regulamento Francez dc G de Junho de 1672. 
Art. 1 .“ <i Logo que os navios pertencentes oos inimÍ- 

,gos do Estado , aprcsadcs pelos navios de S. M . , ou por 
aíjuelles que são armados com comn)issão, chegarem 
aos portos do remo, os oíliciaes do Almirantado receb^-, 
ráõ a declaração do capitão que fez a prèsa Ócc.  ̂

Art. 11. « A prèsa será julgada no Concelho do Almi-

rantado &.c.
Art. 12. « Sc nprèsafôr declarada boa, ( os ofíiciaes do 

Almiranlado j farl\o entrega das mercadorias aos arma

dores (Scc.
Art. i 5. « Se a prèsa tiver sido feito por navio perten

cente ao rei, toda a prèsa será adjudicada a S. M. »
N. B. Este regulamento não só serve de base a todos 

os outros que se promulgarão cm França posteriormente, 
como lambem tem servido de modelo a quasi todos os re
gimentos de prèsas das Nações da Europo. O leitor 0 pó- 
de achar nas Ordenanças daM&rinha de França, por Va- 

tjin , vol. 2. pag. 3 12.
16 ■ "
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^abilise a Naç5o c&pturante. (96) Dirâo que esta 

doutrina de condeiiinaçâo só é applicavel ás prèsas 

feitas aos neutros ; o que ó falso , e só quem  ignora 

á Legislação e os eíTeitos do Direito Marilimo é que 

tal estabelece. E ’ um axioma - ,  res ubicum que est 

suo domino e s t e d ’elle nasceu o direito cliamado 

— de postUminio. "-'(97) A prèsa se acaso tivesse só

Em llespanha pelas leis das partidas —  «Losenem i- 
gos que hazcn presas por lierra , no adquieren el dominio 
deltas t hasta tenerlas en su poder de traz de muro de 
algunn fortaleza &c. Y  los corsários maritimos hasta que 
Ias safjucn de lo mar  ̂ y Ueguen com ellas al lugar en 
que Ias pongan en salvo »

“  Las presas que hizierem de los enemigos Ias Ar-  ̂
madas íleales , son dei Rei & c.... Y  para esto se han 
de vender en almotieda , y rematar en mayor ponedor 
per voz de pregonero, ante escrivano , conforme com 
ias leyes.” — Veja-se Bolãnos, Curia Filippica, liv. 3 . Com- 
mcrcio Naval, cap. i 3 , artigos 1 9 , e 2Õ.

(qG) Veja-se Wheaton > Digesto das Leis das prèsas pag. 
2G2. « .... Ser trazido para se considerar incorporada á 
massa da riqueza nacional.

(97) A  doutrinu de postUminio entre ds Romanos se 
appiicava propriamente ás pessoas e cousas immoveis : Lei 
19 /f. de capt̂  et postUm. princ , et ^  ult. Lei 20  ̂ i,® 
hx fin. ff. '̂ eod.

Pa rece não ser muito exacto appUcal~a ao caso dos navios,
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de Gear na Nação capturante J e n tã o  seguii-se Îiia 

que difficHmeûte se poderia N erif icar  o direilo 

— de posthminio ►— e a sentença só serveria de 

titulo, de garantta e responsabilidade : mas as

prèsas, principalmenle as embarcações,  são ven

didas muitas vezes aos neutros, e navegando estes 

com ellas , e a cada passo encontrando-se com os 

belhgerantes,  suscitar-se-hião questões sobre pro

priedade , não lendo o comprador um titulo kgal.  

O Direito das Gentes pesitivo tem admillido, —  que 
taes prèsas depois de condemnadas e adjudicadas, 

sendo ctmpradas por um neutro, se tornaõ proprie
dade neutral (98). E d ’aqui se ve a necessidade dci

€ carregamentos tomados segundo o Direito Marítimo , 
com tudo a practica constante tem admittido esta pala
vra para significar 0 direito inherente á qualquer pessoa 
de poder reclamar oquillo que lhe pertence , e de que 
foi privado por im acto de foiça, ou coacçU. Feja-se 
a nota 80 do Sr. Silvestre Pinheiro, ao § 283 de Mar
tens, Direito das Gentes da Europa,

E* n*cste sentido, que se diz em Direito Mark imo , quo 
0 opresado gosa do direito de postliminio encontrando os 
bens que lhe forlo extorquidos —  jure belli -  em quanto se 

vcrificüo as condições que as J\ ações tem adnuttido 
para se realisar a perda do direito de propriedade , bem 
como se tem expendido no $ 2/t, oa condição civil das 24 

horas no caso do  ̂ 32.

(98) Veja-se Whealou , -Pigesto das leis das pvè&ús.,
16 .
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pag. 27/f « *••• Uma condcmnaçâo legal é uin documento 
essencial para 0 comprador noutro, que compra uma 
propriedade capturada. ' •

Veja-se Robinson 7. «  Navio Cornelia Roose , 5 de Ju- 
nlio de 1810 , e Robinson 1. *— Navio FiaJ, Oyen , 16 de 
Janeiro de 1799. “  Julgamento de Sir W . “  Scott 
« .... Julgo que uãaha um caso no qual um homem, ten
do comprado um navio afresado de um dos belligérantes, 
se julgue seguro em fazer tal compra tão somente por
que o navio esteve em poder da inimigo 24 horas , ou 
levado intra presidia ; pelo contrario tem sido mais ^e- 
ralraentc seguido, e o instrumento de condemnação é 
entre os documentos aquelle que mais universalmente é 
produzido pelo comprador neutro , para que se mostre que 
o navio foi tomado e que também foin’um tribunal e por 
forma judicial competente sugeito á adjudicação. — Ve
ja-se a notta infra.

Veja-se o Regulamento Francez de 21 de Outubro de 
1744 concernente ás presas feitas no mar , eá navega- 
çao dos navios neutros durante a guerra.

Art. 10. “  A respeito dos navios apresados pelos nos
sos navios, pelos nossos alliados, ou nossos súbditos, 
durante a presente guerra , e que forem ao depois vendi
dos aos súbditos dos Estados alliados ou neutros, elles 
não podem ser reputados boa prèsa, achando-se a b o r
do os actos em boa forma, passados pelos oíliciaes pú- 
plicos a este respeito , justificando não só a prèsa , como 
tombem « venda ou adjudicação.”  Codigo de Pròsas vol. 1.

A Carta do Rei de 16 ds Janeiro de 1780 ainda es
clareceu c ampliou mais 0 regulamento , determinando

1
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sentença, documento 
0 justo titulo do possuidor,

essencial'ji 
'dor. (99|

em que se fu n d a

—  que os mesmos navios Francezes aprcsados pelos Ini
migos e ao depois comprados pelos neutros , não podião ser 
de novo capturados. Codigo das Prèsas vol. 2.

(99) O opresador não adquire mais do que um di
reito de simples detenção do objecto apresado, o que 
se chama—, occupação militar. — Os direitos de occupa- 
ção militar se provão pela méra posse ; porôm para se 
provarem os direitos civis é necessário um titulo. A con- 
demnação converte o direito militar em direito civil , 
Cuja sentença é a prova legal.

Veja-se P. S. du Ponceau , nota a pag. 116 de Byn- 
kershoek , leis da guerra ( Edição de Philadelphia.

Veja-se Wheaton, Digesto das leis das prèsas, P«S* 
260 « .... A sentença de condemnnçâo dá um direito c i 
vil, que faz cessar o direito de postliminlo. “  O neutro 
deve provar a sua propriedade com a escriptura de com
pra, e a  Sentença de condemnação. ” — Veja-se Robin
son l\. A  Condêça de Lauderdale, 24 dc Junho de 1802-

• .
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§  XXV.

Das quatro horas.

Alguns escriptores, confessando que para se ve
rificar a propriedade é necessário que se realise a 

condição usual entre as nações, dizem que tal con

dição não é a condemnacão , mas sim ter existido 

a presa vinte quatro horas em poder do apresador. 
E ’ falsa tal doutrina , e os escriptores que a es

tabelecem confundem uma condição das leis civis 

particulares de algumas JNações com as regras de 

Direito Marítimo.
O erudito Sr. Silva Lisboa no seu Direito Mer

cantil tom. 1. cap. i\ò nos diz «aquellaOrdenança de 

Marinha de França ( sobre as vinte quatro horas ) 

excessivamenle rigorosa , e evidentemenfe estabele^  ̂

cida pela violenta animosidade de seu Monarcha 
Luiz X I V ,  contra a Kação Ingleza aspirante ao inir- 

perio do mar, nào parece propria para servir de 

m odelo ás Nações pacificas. »
Foi a Fr.ança que primeiro deu o abusivo exemplo 

das vinte quatro boras , e sua ordenança copiada sem 

reflexão passou para a legislação de outrasiNações, e 

d ’estas para os escriplos dos Jurisconsultos, que 

transformarão tal uso em nm principio de Direito 

Marilimo. ( too)  ( Não obstante, na Ordenança de i 5

(loo) Sobre laes oulhoridades nòs diremos bem como
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de Junho de 1779 se tornar 8’/estabelecer a m e s

ma doutrina das vinte quatro hoi f  ̂ sobre as represas, 

dando a propriedade ao recapí^^Psbndo corsário , e ao 

rei tendo sido a represa feita pelos navios do Esta
d o ,  com tudo depois* d ’esta Ordenança e durante 

toda a guerra de 1778 o rei sempre entregou as 

represas aos seus proprietários, pagando estes aos 

recaptôres a décima parte do valor da represa e 

as custas do processo. — Yeja-se no Novo Godigo de 

Presas , vol. 2. , a nota de Mr. de Lebeau posta na 

mesma ordenança, e outro-sim as Sentenças do 

Concelho sobre as represas — VA q u ilon  — A  VIn 
téressant. )

V a lte l , que estabelece esta doutrina das vinte 

quatro horas , confessa esta mesma verdade , di

zendo que este termo é uma instituição de D i 

reito das Gentes pacticio, ou finalmente uma le i 

civil de alguns Estados  ; e o mesmo aulhor tra

zendo também a opinião a respeito de levar a em 

barcação ao logar de segurança , conclue dizendo 
— porém os regulamentos de cada Estado podem  

dispor de outra maneira entre os cidadãos , seja 
para evitar disputas, seja para estimular os navios

W

là

disse Sir W .“  Scott ^'Seja qual for »reverencia que 
se pagae a laes aulhoridades , ellas , eu penso , não po
dem ter'tanta força que destruão o>Direito das Gentes....”  
Dodson , vol 2. — navio Lovis, 10 de Deaembro de

.T; .
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armados a recobra|3m as em barcações m ercanles 

que o inimigo hajf capturado.
1% f# __ _

A França e a l g t ó  Estados, como Dinamarca , 
e o Brazil , ( l O i )  se apartárão da doutrina geral- 
mente recebida entre as demais Nações civilisa- 

d a s ,  (102) ese  servirão das vinte quatro lioras, não

(101) A Dinamarca nãoadmitlo na prèsa o direito qne 
tem o antigo proprietário, excepto se a reprèsa é feila 
antes das vinte quatro horas , porque então a manda en
tregar com o pagamento da metade.

As leis de França ( Ordenança de 1681 liv. 3 . llt. 9. ) 
dclerminão que se a reprèsa for feita antes das vinte 
qnalro horas seja entregue ao seu antigo proprietário 
pagando um terço do valor; porem se for feita depois , 
seja julgada boa prèsa. Pelo nosso regimento de prèsas 
de 3o dc Dezembro de 1822 cap. 2. art. 1.  ̂ se de
termina que só são validas as reprèsas' dentro das vinte 
quatro horas , c que passado esle prazo, será a prèsa hô?» 

Veja-se 0 § 52,

(102) O ^cto do Congresso dos Estados Unidos de 3 
de Maio de 1800 determinou que os navios retomados 
pertencentes aos cidadãos dos Estados-Unidos, ou a algum 
súbdito de qualquer paizextrangeiro amigo,fosse logo en- 
Ir^gueaseu dono, sendo este obrigado a pagar, como epi 
recohramento , aquella porção de valores, que pelas leis e 
usos do logar , em que residir tal dono, for em casps 
^es determinado.

A

1

f  .



(
para marcar o periodo do premicJdo re^gale , mais 

para dar direito de propriedade /»D recaplôr , apar^ 

tando-se mesmo do uso e antigo, que

I

Pela Ordenança da Sueclo dc 1667 se determinou n̂ ue 
o represador dc qualquer navio tivesse só o direito do 

recobramento.
pelos Estatutos de Jorge líf  , —  35 cap. 66—  45 cap. 

1 6 0 , — e 44 cap. 72 foi determinado: —  que lodo e 
qualquer navio ou fazenda represada, que houvesse 
pertencido a cidadãos Inglezes, se reslituisse inunc- 
diatamcnle a seus antigos donos , pagando de rcco-’ 
bramento a oitava parte do valor , sendo feito o mesmo 
recobramento por navio dc Sua Mageslade , c a sexta 
parte sendo por corsários , navios, ou botes (juaesquer.

Pelo Regimento Porluguez de 9 de Maio efe 1797 ss 
manda restituir as represas aos seus antigos proprietários, 
recebendo os navios de guerra pelo recobrammlo uma 
oitava parle do valor, e os corsários um quinto sómenle.

. B. Nós seguimos a opinião de lerem os brance- 
zes no tempo de Luiz XíV introduzido a praxe das vinte 
quatro boras ; mas é necessário confessar que os es- 
criplores nãe címeordão sobre a origem de tal abu
so. Albericus Genlilis , e Grocio dizem —  que era a 
praxe Ingleza , mas Robinson o nega , e cita em seu 
favor o testemunho de Sir L. Jenkins do Tribunal do 
Almlrantado , o qual diz ■— que aié 1672 elle não 
achava vestígio de tal doutrina.—  5 eja-sc Robinson \ol. 
1. , nota a pag. 45 j ( edição Americana ).

17
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consagrava O' primijpio da reslltulção plena. Byn- 

kerslioek no sen T^ictalo  das lels da giierra a pag. 

7)n nos clta a convC^f^òo feita a 22 de Onlubro de 
1689 enlre Inglaterra e os EstaJos Geraes, na qiial 
se estipulou que as represas fossem restituídas aos 
antigos donos , pagando-se uma quantia pelo re- 

cobrameato , excepto se tinlião entrado nos portos 

do inimigo , porque então pertencerláo ao reca- 

ptôr. O mesmo author também nôs cita o decreto 

de i 3 de Abril de iQ j']  dos mesmos Estados G e 

raes , que mandava entregar as presas , diversifi

cando o recobrarnento segundo as lioras que ti
nlião estado em poder do captor , e declarando 

em fim que estando mais de noventa e seis boras 

haveria sempre como prémio do recobrarnento a 

metade do valor. Os escriptores que sustentão 

—< o transmittir-se a propriedade ao caplôr só pe
lo simples facto de estar de posse da presa vin
te quatro horas, fundão sua doutrina na practica 

supra estabelecida, isto é ,  nas leis civis d’aquelles

Em Hespanha, petas leis das partidas , o recaptôr 
era obrigado 0 entregar a represa a seu antigo proprie
tário , pagando este os damnos soffridos no combale , 
exceplo sendo recapturado por meio da armada real, por
que então a entrega era gratuitamente. —  Veja-se Bolã- 
uos , Curia Filippica , liv. 3. Commercio Naval, çap. i 3 
art, ao.

y-m>
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Estados que concedem ao r;|captôr a proprie

dade depois r/e passadas as vintiu^quatro h ora s, de

duzindo seu argumento da nr.^c^ra seguinte. — As 

Nações tem admittido que as vinte quatro horas 

são sufficientes para se figurar a hypolhese de ter 

o antigo proprietário perdido o direito a presa , da 

qual está de pósse o inimigo. >— O uso , practica , 

e legislação das Nações formão o Direito das Gen

tes paclicio — í logo é de Direito Maritimo positivo, 

que o captor adquira propriedade sobre a presa só 

pela pósse das vinte quatro horas. — Taes escii- 

ptores não se leinbrão de que a doutrina das le* 

presas 'é  domeslica e particular de qualquer Na

ção ; são leis civis que só obrigão aos súbditos , e 

que jamais podem servir de base para o Direito das 

Gentes. Os usos e costumes que formão o Direito 

Maritimo positivo , nascem de factos que as Na
ções practicão reciprocamenle , e que approvão ta- 

cita ou expressamente , não se lhes oppondo co 
mo tinlião direito de o fazer. Aos factos domésticos de 

um Estado os domais se nãooppoem , nem podem op- 
pór-se ; e não lendo o direito de intervenção , é cla- 

rissimo que também de taes factos lhes não póde 

resultar a menor obrigação, f) mesmo Bynkershoek 
( Tratado supracitado ) ainda se remonta á practica 

mais antiga para provar a falsidade das Knnte qiin^ 

tvo horas , dizendo—  que já em i 6 5 [ oEmbaixador 
dos Estados Geraes em Inglaterra pedio a saneção 

do principio de Jurisprudência — qu6 dava a p iC “,
I ^
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prieclade das depois das vinte quatro horas
de justa, posse  — p|ue com tudo tíd sancçüo não 
íoi dada , anles contra rio os mesmos Estados
Geraes pelo Decreto de 27 de Novembro de 1666 
complicarão ainda muito mais o direito de pro
priedade. ( I o5) A doutrina das vinte quatro horas 
indo contra todos os principiosde Direito das Gen*' 

tes absoluto, (104) vai também contra os iiileres-

(io3) Vcja-sc Bynkerslioek, leis da guerra ( edição 
de Philadelphia ) pag. 29.

(lo/f) Veja-se a nota 79 do erudito Sr. Silvestre Pi
nheiro a Martens , Direito das Gentes moderno “  .... Em 
quanto a guerra dura nem-uina pessoa deve julgar como 
decidida a questão do direito de possuir entre as par
tes dissidentes, e por isso ninguém pode conlractar so
bre objectes , que se sabem terem sido cap t nrados , 
conquistados, como se fosse uma propriedade inconquis- 
tavel do captor , ou conquistador.”

Assim 0 termo convencionado das vinte quatro horas, 
de que Mr. de Martens faz menção , e no qual elle jul
ga 1er o apresador adquirido plena propriedade sobre o 
objecte apresado , é tão absurdo a respeito dos bens im- 
moveis , como o é a respeito dos moveis. Deve-se di
zer 0 mesmo da outra condição indicada pelo Author , 
que vem a ser o ter 0 apresador levado a pròsa ao abrigo 
de todo o attaque das forças inimigas, o que torna legi
timo proprietário. A natureza dos objectes mais que
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ses nacionaes , porque sen-.lo Jlla admittida , de 

uma vez se corta o direito de r,lj)ròsa, que parece

sertão estimado e f a v o r e c i d a t o d a s  as legisla-

o tempo , ou logar da detenção , deve inílnir na perda 
da propriedade de uin lado, c na acqnisição do ojtro. 
Se um terceiro, por exemplo, comprar nm d’cstes obje- 
ctos capturados, e se não puder ser convencido de que 
sabia que erão taes , ninguém temo direito de o despojar 
de uma propriedade adquirida de boa fé. Mas se se puder 
provar conhecimento de causa, ou ao menos ([uc linha 
razão j)ara suspeitar a origem, elle não póde ser con
siderado por nós senão como cúmplice do nosso inimi
go no acto da espoliação que havemos soífrido em nos» 
sa propriedade : elle o sabia , c comprando o que nos per
tencia , não póde provar que c sua tal propriedade , 
sem decidir-se por factos que nos sao nocivos cm fa
vor do nosso inimigo....’ ’

Esta scientiíica nota do Sr. Silvestre Pinheiro só tem 
a nosso ver uma expressão , algum tanto dúbia , c vem 
a ser, quando diz —  .... e se não puder ser convencido de 
que sabia que erão taes. —  O comprador é sempre obrigado 
a exigir os lilulos do objeclo que compra , e desde 
que os não exige, se !he deve suppôr má fc. O titulo 
que o apresador tem ó a seulença de adjudicação que ua 
venda n deve Iransmillir, e n’estc caso então não póde re
gular a doutrina do Sr. Silvestre Pinheiro , porque não 
obstante saber o neutro que o objeclo era capturado, 
compra de muito boa fc , fundado em um titulo reconhe-

i
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Í

ções. Se o captor lem o direito de propriedade pas' 

sadas as vinte quatl)  horas, segue-se que o mesmo 

caplôr póclc negocií^-  prèsa ccin o neutro; e como 
então se poderá represar aquillo que Já está em 

dominio de uni terceiro ? O Direito Maritimo não 
reconhece no caplôr o direito de fazer julgar a presa 

em um paiz neutro , dizendo que d ’esta maneira se 

corta a viagem na qual ainda se pôde verificar a re- 
tomadia : e c|e que serviria esta cautela, uma vez 

que as vinte quatro horas fossem concedidas como 

unica condição para a transmissão da propriedade ? 
Ainda se nos pôde dizer que sobre as vinte qua

tro horas não ha só leis mas sim tratados , o que

cido legíil por Direito Marítimo. (Veja-se â .̂ ). Ainda 
mesmo que o antigo proprietário da prèsn tenha queixa 
do julgamento dado em tribunal competente, esta queixa 
só pode ser levada perante o seu Governo, afim deque 
este, em tempo opportune a reclame diplomaticamente, 
(Vej a-se o § no fim ) sem que o queixoso possa 
pretender recobrar uma propriedade, que já perdeu por 
outro a ter adquirido por justo titulo e m o d o — 
e scntevça de condemncrixo. — Também ainda somos de opi
nião que na falta de sentença de condemnação,’ posto 
que o neutro esteja cm Loa íé por ter sido illudldocom 
documentos falsos , tal boa fé lhe não póde utilisar visto 
que _  a presumpcdo (Itrc ceder á verdode — e n’esle caso 
de collisão , nós conio eluiz, sempre decidiriamos por 
aquelle que provasse plenameiite o seu dominio.

0-
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confessamos; mas taes tratados, são a nosso favor, 

pois que se fosse doutrina cortante que us vinte 

quatro horas davâo direito de.^.*opriedade , não se- 

rião neeessarias taes convenções particulares, dize-  

mos —' particulares — porque tratados celebrados 

contra o direito estabelecido só tendem a marcar 

direitos e obrigações entre os súbditos das partes 

contractantes sem jamais involverem as demais INa- 

ç õ e s , formando n’este caso Direito Maritimo par

ticular, e não Direito Maritimo geral. Os Estados- 

Unidos d’America , e os Estados Geraes entre si con

vencionarão pelo tratado de 8 de Outubro de 1782 

que as represas feitas pelos corsários , estando as 

presas em poder do inimigo mais de vinte quatro 

boras , pertencessem ao represador , porôrn que 

sendo represas por navios de guerra, fossem então 

reslituidas pagando-se do recobramento a décima 

parte. O tratado entre os Estados-Unidos d ’Ame

rica , e a Suécia Figurou duas hypotheses — a pi imei- 

r a , quando ambas as partes contractantes estivessem 
em guerra com o inimigo — a segunda, quando uma 
d’ellas estivesse em guerra, e outra ficasse neutra. fSa 

primeira liypothese admittio as vinte quatro horas, e 
na segunda estabeleceu a mesma doutrina cpie se 

estabeleceu com os Estados Geraes no tratado su

pra citado de 8 de Outubro de 1782. A mesma 

França , authora da lembrança das vinte quatrp ho

ras , tanto reconheceu que a sua Ordenança não 

podia prejudicar os neutros , que çonvcncionon Com



( m  )

a Inglaterra pelo tVatado de 26 de Setembro de 

1786 sobre este o/<jecto , marcando a differença

ifeientre presas feitas p\?i(js corsários, e navios de guer
ra , e admillindo para os primeiros as vinte quatro 

horas , e não para os segundos. Veja-se o §  32 .

§  XXVI.

Tribunal e Processo de Presos.

O Tribunal e processo de prèsas é sempre re-̂  

guiado segundo as leis particulares de cada Na  ̂
cão , e a praclica constante é o admiltirem-se 

duas instancias a fim de haver o recurso de ap- 

pellação , recurso universalmente recebido como 

dogma em Jurisprudência. Algumas vezes tem Isavido 

recursos extraordinários ( i o 5) ; estes porem, depen-

( io 5) Veja-se o nosso Decreto de 4 Outubro de 
1827. Esta revista exlraordinaris foi graça concedido aos 
neutros, porem se podem conceder taes revistas aos ini
migos , quando assim se convenciona pura se poder li
quidar a justiça das reclamações, e indemnisnções exegi- 
das nas preliminoçõcs dc paz. Vejão-se os Artigos preli
minares de paz enlie o Rei de Inglaterra , o Rei de 
França , e o Reillespanha , assignados em Fontainebleau 
0 3 de de Novembro de 1762 , arl. i 5, Martens Collec- 
cão de tratados, vol, 1. pag. 98.
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denclo totalmente de .circunstancias ^  politico-par- 

ticulares —, não fazem regra e||). Direito Maritimo. 

Tambein muitas vezes se encíjntrão graças especiaes 

do Soberano , relaxando e mandando entregar pre

sas condemnadas pelos tribunaes ; este caso está nos 

termos do § 2 1 .  Os tribunaes de presas , tendo que 

légalisai’ a captura , devem ser authenticamente crea- 
dos de maneira tal , que possão ser conhecidos pe

las outras Nações ; e tendo elles sobre si tomado a" o

responsabilidade de obrar em nome da Nação , ga

rantindo a presa (106) , é claro que devem sempre 

ser compostos de súbditos da Nação captôra.

f

sii

i íl

JV. B. E’ claro que as reclamações cie governo a gover
no , do que falíamos no § 25 e a pag. 97 , se tratão 
diplomalicainente , e mesmo se podem liqaidar entre os 
respectivos agentes , negociadores do taes indemnisações; 
porem a practica quasi sempre tem sido o nomearem- 
se árbitros externos, cidadãos de ambas as nações,, ho
mens probos , sábios, e de boa fé, para receberem as re
clamações e fazer as respectivas liquidações , aílrn d’ellas 
servirem de base ás deliberações dos governos ; sabo sc 
na convenção diplomática for ajustado c fixado, que 
a liquidação dos arbilrios seja logo quantia certa obri
gatória apagar,  sem haver mais — jus — a deliberar.

(loG) Puilherforth nas suas Instituías de Direito Na
tural diz —  “ O estado a que pertence o captor , tem 
o direito de inspeccionar 0 seu procedimento ; 1.® por ser

18
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Como em todo o processo seja universalmente 

reconhecida a necessidade da existência do Autlior e 

Pu'o , e outro sim a de ser ouvido, o mesmo Réo 
com a sua competente defeza , tem se também ad-* 

miltido no Direito Maritirno a practica constante 

—  do captor reservar sempre a bordo o capitão do 

navio apresado com duas pessoas ao menos da equi-  ̂

pagem ( podendo ser ) , a fim de que elle como 

procurador nato dos interessados na presa , figure 

no seu julgamento , e a defenda ; sendo os apre*- 

sadores obrigados expressamente a apresentar em 

juizo todos os papéis tendentes á embarcação , e 

carregamento, (lo^)

membro da sociedade; 2.*̂  por ser o estado responsável 
nos de mais estados por aqnillo que o seu súbdito fizer na 
guerra''' Du Ponceau nota a Bynkershoek, Leis da guer' 
ra (edição de Philadclphia) pog. i 3õ.

(107) Vejão se as Instrucções do Presidente dos Es- 
lados-Lnidos d’America dadas em 1812 aos corsários 
“  . . . . O  Capitão, e uma, ou mais pesssoas pertencen
tes á pròsa devem ser mandados , logo depois da ca
ptura , ao Juiz , on Juizes do Tribunal nos Estados- 
Lnidos para serem examinados com juramento sobre 
o Interesse ou propriedade do navio capturado , e seu 
carregamento : ao mesmo tempo devc*se entregar ao Juiz, 
ou Juizes, todos os passaportes, cartas de fretamento.

i á
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( 131 ) /
Entre nós anti"amente os Juizes Auditores de Ma- 

rinha , e nos portos onde os nà|> havia os Juizes dc 

Fora erão as Authoridades (jompetentes para co- 

nliecerem das presas em primeira instancia , e o 

Conselho Supremo Militar conhecia por appellação, 

Alvará de 4  de i 8o5 mandado observar

n esta parle pelo Decreto de 21 de Fevereiro de

1824.
Agora á vista do Codigo Criminal artigo 8, que ex- 

línguio os Juizes de Fóra e Ordinários, pertence a 

primeira instancia aos Auditores de Marinha, e onde 

não existirem estes Magistrados aos Juizes Civeis, e 

não havendo estes , aos Juizes Municipaes , sendo a 

Sentença final dada pelo Juiz de Direito (108). O

conhecimentos de carga , guias , cartas, e outros do- 

cumentos.
Vejão-se 0 nosso Regimento de présas de 1822 cap. 2;

4 , 5 , e 6 ,  e os Regulamentos citados na nota 26. ^

(108) Segundo a nossa'legislação deve haver priméira- 
mente conciliação no juizo de paz entre o capitão da presa, 
ou o agente das prèsas , e o capitão aprèsado, ou aquella 
pessoa que abordo vier’ figurando em logar do mesmo 
capitão. Isto algumas vezes hade trazer inconvenientes,,, 
bem como quando for morto o capitão aprèsado e mais 

officiaes, ou mesmo tiverem fugido 6cc.‘ *
Seria bom que 0 governo providerítiasse estas hypo

theses , bem como mandasse que os Inspectores das Alfam
18 .
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Concelho Supremo Militar nSo foi extinclo , e 

muito menos a saa| jurisdicção ii’esti parte e por 

isso a elle ainda pertence a appellação.
A  marcha do processo está marcado no D e c r e 

to de 2 1 de Fevereiro de 1824» fjoe tamhcm se 
refere ao Decreto de 'j do Dezemhro de i 796. C o 

mo o artigo 14 da Disposição Provisória acerca da 

Administração Civeladmitte acções siimmarias, e con 

testações de acção, é claro que ainda oslá em vi

gor o processo marcado no mesmo Decreto de 21 

çle Fevereiro de 1824 §  5 .
jNos Eslado-Uüidos , no Districto de New-

degas fossem as authoridades cumpetenles para rcco- 
berem as prèsas , e seus documentos , fazer os depósi
tos e vendas nos casos de risco ôcc. , e que lodo o mais 
processo pertencesse ao Juiz de Direito , exceplo haven
do Juiz do Civel. Taes processos são melindrosos e não 
devem ficar nas mãos dos Juizes Mnnicipaes , ás vezes 
homens leigos , sujeitos n assessores que despachão de 
traz da porta &c. , e mesmo tendo os Juizes dc Di
reito de dar as sentenças é muito melhar que ellesmes
mos analysem as testemunhas e organisem os processos.

Sc houvesse esta legislação devião ser marcados — os pre
sídios— 24; ou quacsas Alfândegas de primeira ordem, , 
fechando-sc assim aporta nos abusos de se levarem pròsasi 
lá a um canto onde não hn advogados para as partes , e 
onde não se sabe 0 que se faz, e nem mesmo o Governo 
póde dar providencias senão tardo e a más horas.

\
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York (109) o caplôr é obrigado dej)ois dos autos , 

iii dagacoes, e mais prelimiiiares,i( 11 o) a pcdir ad

judicação da prèsa por meio iæ  iim libello articu- 

l.ido , allegando : i." que há pública e' declarada 

guerra com a Nação do capturado ; 2.® que é pessoa 

competente para pedir ; 5 ." que íoi feita á prèsa 

no logar... dia .. . mez .. .  a n u o . . .  estando o captu

rante crusando ou . . . .  segundo asintrucções ;4*' 
que o navio capturado pertence áNaçao inimiga ; 5. ‘ 

que o navio capturado foi trazido a aquelle logar 

para ser condemnado e adjudicado ; 6.° que a prèsa 

s j tem direito a tripulação capturante ( 1 1 1 ) ;  7.® que 

a mesma prèsa deve ser condemnada etc. etc.

Julgamos ser a pracíica dos bstado-Unidos muito 

melhor que a nossa , por ser mais clara , menos su^ 

geita a d ò lo ,  e mais facii de ser contestada.

(109) Veja-se Wlisaton, Digest-a das Leis sobre presas, 

no fun do Appendix n.® Vlí.

(110) Veja-se o author siipra-citado no Appendix n.® 
Ví. Os nossos decretos de 21 do Fevereiro de 1824 e 179G' 
mandão lambem proceder a arrecadação, inquirições, &c. 
e outro sim tomar tudo por auto , ordenando que o 
apresado c interessados contestem o mesmo auto, ficando 
depois a causa com prova de oito dias , dc.

( i l l )  Podem haver captores conjunclos , e inte
ressados.
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O nosso deci elo de 1824 marca só ollo dias para a 

prova da òontestaç|io do Réo , e nós Julgamos que á 

lei devia conceder «ao Juiz a faculdade de am

pliar a dilação mais algum tempo, quando julgas

se ser de Justiça,
O Regulamento Francez de 19 de Julho de 1778 

(iNovo Codigo de Presas, p a r le  C.®" Lebeau , vol. 

2. ) nos § § 7 ,  8,  9,  10,  e 1 1 ,  manda proceder á 

apresentação de documentos , inquirições de pfe- 

sioneiros , arrecadação etc. , e no §  12 determina 

que oito dias depois da remessa do processo 
prelim inar (constantes dos § §  supra mencionados ) 

ao commissario rela to r , a presa deve ser ju lgada  , 

se ella não f o r  reclamada p or algum  advogado/' 

]\o §  i4  determina “  que oito dias depois que o re

clamante tiver apresentado sua declaração deve 0 

apresador dar sua resposta, e ao depois o reclamante 

sua replica, tudo em iguaes dilações ”  No §  jo se 
estabelece, que “  constando ser a presa inimiga p e

los documentos achados, e interrogatório dos pre-  

sioneiros , pódem  os o jjicia es do Alniirantado, antes 

da presa ser ju lg a d a  boa , m andal-a vender para  

prevenir a diminuição de p recoA  Este §  está tam- 

bem conforme com a doutrina d o § 4  ̂ Declaração
I' '

tendente ao corso, de 24 de Junho de 1778 ;  e con

forme com o §  5 das Intrucções relativas ás presas 

fe it a s  pelos officiaes dos navios do E sta d o, de 27 de 

Setembro de 1778.

O regulúmeato foi derrogado pela Lei de f 4  ^®

\
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( 155 ) /
vpreiro de 1793, que mandou aos Juizes de Paz fa
zer todo o processo preliminar , ' e  aos Iribunaes de 

commercio dar a sentença final sobre a validade 

da presa. Esta lei foi tainbem derrogada, e posto 

eni execução o regulamento de 6 de Germinal 

anno 8 ( 27 de Junho de 1800) que creou o Con

selho de Presas. Veja-se o Novo Codigo de Prèsas 

vol. 5 .
Os leitores que quizerem ser curiosos , e ver quaes 

os nomes dos Iribunaes de presas nas differentes 

Nações, podem recorrer a A z u i i i , Direito Mari ti mo 

da Europa.
Em Inglaterra os Tribunaes do Almirantado são 

os competentes para conhecerem das presas. Veja-se 

Blackstone, vol. 4 - Elles examináo as testemunhas , 

e mais documentos necessários para legalisar a le

gitimidade da presa, e isto dentro de cinco dias 

depois de ser requerido. A informação deve ser da

da dentro de trez dias. Concluida a informação, e 

assignados publicainente vinte dias, se não apparecer 
legalmente alguma reclamação, ou apparecendo, se 

o  reclamante riâo der fiança para pagar as custas 

em dobro , no caso de perder a acção , se julga a 

final; dando o tribunal a sentença dentro de dez 

dias. Veja-se B e e s , Cyclopedia art. Prise.
Dos Iribunaes creados uascolouias (Cours de V ic e -  

Amirauté ) se appclla para o Tribunal do A 1 ni ira n- 

lado em Inglaterra (Blackstone , vol. f\. pag. 

u 3 )  ; e d ’este para o conselho privado do

W



( 1 3 6  )
Ik

r e i , devendo-se u^ar do recurso dentro de quatorze 

dias depois da seíitença. ( Rees , supra citado. ) '

As dilações para a prova ficão á prudência do tri- 
tbunal,

N . B . Quando os regulamentos mandão ^  vender 
por causa do risco, ou diminuição de preço o 

produclo é mandado recolher em deposito^\e o captor 

só  o pode levantar depois da sentença fin a l de ad
judicação.

% XXYII.

m

I

Destruição da presa.

Talvez se argumente contra a nossg doutrina , 

dizendo-se , que tanto a condemnaçâo nâo é ne

cessária , que os apresadores são autborisados a 

meter muitas vezes a pique as presas, bem como 

se vio na ultima guerra dos Estados-Unidos, e é 

• principio admittido na Jurisprudência Ingleza ; o 

que nâo aconteceria se a Xação não tivesse uma 

plena propriedade- só pelo simples fad o  da captura.

A Jurisprudência Ingleza ( 112)  só  adniitte o

(112) Veja-se Dodson vol. 2. — ^2i\\o Felicidade, 26 de 
Novembro de 1819 — Sentença de Sir W .“ Scott Se 
for impossível trazei a ( a prèsa ) ,  0 seu dever é destruir 

, a propriedade inimiga.



I ■;

• 0

( 1 3 7  )

principio de destruição da presa no caso da extrem a  

necessidade —  de o apresador a pão poder conser
var ou mandar para um Ipgar onde possa ser 

condeinuada , deduzindo tal principio , não do di

reito de propriedade , mas sim do direito da guerra , 

direito que faculta o levar-se em caso ae necessi

dade a paralisação das forças do inimigo até ao 

ponto de destruição ; o que acontece tanto nas

«"Uerras conlinentacs como nas maritimas; e n a- 

quellas ainda ninguém negou o direito de se po

der arrazar e incendiar uma cidade , e de talar- 

se um cam p o , a fvm de que n elle o inimigo nao 

possa achar recursos; mas ninguém ate hoje anula 

disse que este direito nascia do direito de pro

priedade. ,
Talvez queirão por mofa perguntar-nos, e co

mo fazereni-se então as indemnisacões P Da mes

ma maneira que se fazem a respeito das picsas 

'julgadas e vendidas.
Os nossos leitores porem devem ter em vista ,

■*iiy

Entre nós pelo Alvará de 27 de Dezembro de 179^^ 
16 ó probibido metter a pique os navios apresados. A Le

gislação Franceza tambera o proliibe.

( i i 3) Ficando os captores responsáveis pelos abusos. 
Veja-se o Sr. Silvestre Pinheiro , Resumo de um Curso 

de Direito Publico, pag. 217.

19
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que nem sempre se exigem  indem nisações, quaa- 
do se tracta da , pois teiido sido as lioslilida- 

des nuituamerite pragticadas , os belligeraates de 
necessidade hão de soÜVer os prejuizos resultantes 

da mes ma guerra ; sendo quasi impossível o fa z e r -  

$e uma liquidação mutua  ; c mesmo porque tal li~ 

quidação n ão seria muitas vezes senão u m fó co  donde 

germinassem novas razões de guerra, inim izades , e 

rivalidades perpetuas que se conseguisse alguma 
cousa de interesse. As reclamações e indemnisa- 

ções só se costumâo fazer d’aquellas presas e d ’a- 
quelles prejuizos que o belligérante fez , não 

guardando a fé dos tratados, as regras do Direito 

das G en tes , e do Direito Maritimo : taes prejui

zos não sendo propriamente hostilidades , mas 

sim abusos das leis da guerra, as Nações estão au- 

lliorisadas , e devem reclamal-os.

Se os vencedores quizerem sempre dictar a lei 

c esfolar  a Nação vencida ( i i 4 ) > então seguir-sc- 
ha que os tratados de paz serão simples tregoas, 

e a sua duração só  dependente da fo r ç a  das cir-' 

cunstancías.

(i i 4) Veia o leitor a partilha que os AlüaJos íizerão 
do dinheiro da França. Protocolo sobre a destruição dos 
700 milhões que a França deve pagar aos Alliados , se
gundo a convenção assignada a 20 de Novembro de 1815. 
Mortens, Gollecçâo de tratados , Supplemento 6 , pag. 
677.

V j
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Nao é necessário declarar^se expressameiite no 

tratado de paz que os prejuizosj ficâo mutuamen- 

te compensados (i  i5)  ; e nem dizer que os contra

ctantes reconhecem o — uti possidetis — : hasta o 

silencio para prova de que os belligérantes desis

tem de taes reclamações, e indemnisaçôes.

Outra é a regra a respeito dos hens immoveis, 

pela razão cia necessidade do consentimento paia 

se transferir a propriedade ; consentimento ]a dado 

nas presas , como fizemos ver no §  20.

( i i 5) Veja-se a convenção feita entrc IlespanhaeFran

ca a 22 de Janeiro de 1824.•
Art. 1. « Mediante que los barcos espanoles apresados 

por los buques do Sa M. Chrislianissima, e sus carga- 
mentos se graduan de un valor aproximalivamente igual 
al de las pròsas hechas por los buques y corsários espa
noles sobre cl commercio francez , se ha convenido que 
las prbsas hcclias reciprocamente y conduzidas hasta los 
puertos de la potência que haya hecho los apresamientos, 
se considerem adquiridas por cada inn de los ^pbiernos , 
quedando a su cargo el arrcglar segun jusge conveniente 
las indemnisaciones debidas a sus proprios siibditos , re- 
riinciando la Espana e la Froncia mutuamente a tedare, 
peticion ulterior sobre la materia. » Martens , Colleccao 

de Tratados , Supplemenlo 10 , ^^7*
19 .
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s  XXYIÍI.
«

Q ual 0 direito^que adquire o Captor.

Os supra servem de preliminar para desinvol- 
vermos esta questão., Já vimos que a Nação é que 

adquire a ^propriedade derivativa das presas, e que 

o captor não obra seríão em nome d ’ella ; e 

por tanto, concluiremos que por Direito das Gen

tes absoluto o captor não adquire direito algum so

bre as mesmas presas. Por direito positivo  porem 
o captor adquire tantos quantos direitos a soa Na
ção lhe quer conferir por lei c iv i l , uma vez que 

a mesDja Nação siga as regras , com que lhe foi trans- 

íerida a propriedade. As Nações, querendo favore-  ̂

cer a sua marinha, e mesmo aos armadores, tem 

concedido em recompensa ou de suas fadigas e 

riscos , ou mesmo de suas despezas, a parte  , ou  

o todo da propriedade das presas , diversificando 

estas doações puramente civis nos differentes co.. 
digos das Nações, segundo suas circunstancias pe

culiares ; achando-se isto mesmo ab^umas vezes, hem  

como entre nós ( i i 6 )  , alterado de uma guer-

(i iG) Na Legislação Portugneza o Regimento de i 8 
de Junho de 2704 reservava parlo para a coroai porem o 

Decreto dc 10 de Junho de 1808, na guerra com os 
1‘ rancezes, concedeu a prèsa inteiramente aos apresa- 
dures sem deducção alguma para a fazenda real.

\ _  ,‘- V
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va para outra ; e analysando os leitores taes Regimen

tos de prèsas , verão que nos i^nligos se reservava 

parte da propriedade para a ,Corôa, e nos moder

nos se concede aos armadores a mesma proprieda

de em toda a sua plenitude. Vimos nos § §  siipra, 

que a condem nação era condição essencial no Di

reito Maritimo para se verificar a propriedade da 

iNagão capturante sobre a prèsa: e se ninguém p ô 

de dar mais do que tem , segue*'Se  ̂ que as doações 

feitas pelas Nações aos armadores são sempre condi- 

cionaes^ e uma das primeiras condições é —  o tra
zer a prèsa a um porto  ̂ a fim  de ser julgada  , con

de m nada ̂  e adjudicada  (117)-  Da qui  se vè qu e ,

(117) Veja-sc Piobiuson 5.—  Navio Elsebe , 19 Jc De
zembro de i8 o 4 “' •••• A procldinaçao dou Ioda a pio- 
priedade, porem só depoisdti udjudicoçüo ; e ate este tem
po não lia direito algum de interesse. Assim o acto das 
presos em os mesmos termos concedeu todo 0 interes
se , ou propriedade , porem só depois da adjudicaçao. A 
proclamação a respeito dos corsários se exprime — “  de
pois de final adjudicaçíw e m\o antes — A respeito dos 
navios do Rei , a doação se exprimo com semelhantes 
cautellasdizendo — “ tal prèsa deve ser legaímente vendida, 
e disposta p o 'dies, ou seus agentes, depois que a mesma 
tiver sido legalmente adjudicada, e condemnada como prèsa 

legal , c nunca d’oului maneira. ”
Vejão-se os Regimentos do Corso <juc citamos na nota 

p.Ç), 0  nosso Regimento de presas dc 5o de Dczaiiibro do
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 ̂ «
se antes da condeiqnaçâo se n ão  verifica a doaçào ,, 

é claro ^ue o capter não adquire propriedade so

bre a prèsa só pelo siqjples facto da occupaçâo mili-

1822 expressatnenlc exige a coiulemnação , e adjudica
ção , prohibindo que se disponha de coisa alguma da 
pròsa antes d’islo , c mandando , como fazem os regU' 
lamentos de todas as Nações , lacrar > e fechar as esco
tilhas &c. ; e no cap. 4* art. i. 5. positivamente de
clara ser o captor um mero depositário responsável dos ob- 
jectos apresados. A força da expressão d’este § faz honra 
ao seu Redactor, e a nosso ver 0 termo •-‘ depositário c 
empregado com a maior sabedoria.

7\̂  JB. Alguns Doutores mofão da nossa classifica
ção a respeito das prèsas de — jus in re y e jus ad rem , 
mas a estes applicamos o que já em seu tempo dizia 
O grande Camões.

« Porque quem não sabe a arte nãó a estima.
f Lud. Canto 5 E st. 97. J

Veja-se Robinson 5. no lugar supracitado. « . . . .E ’ ad- 
mitlido que adquire o captor pelo simples facto da ap- 
prehensão um direito imperfeito, e um — jus persequen- 
d i , — um direito de acção — enada mais ; não é um direi
to de propriedade , mas imi mero direito de trazer a 
presa á adjudicação. Este direito persequendi não é um 
direito por si simplesmente, mas está conjuncto a uma 
obrigação. Os captores tem gcralmente um direito a ap
préhender , mas são sugeitos a trazer os objectes ap- 
prehendidos à adjudicação.” Vejão as notas 95 e 99.
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tar, e sim urn direito de fazer realisar a con di

ção a Gni de poder alcançar o cnmprimento do coii'- 

tracto; o que ern Jurisprudoncia se classifica cha

mando — ju s  ad rein — E’ tanto verdade que o ca

ptor não tem o ju s  in ré na presa, que os mesmos 

llegimentos (118)  que servem de base ás doações 

prohibein-lhe expressam ente usar e dispor de qual

quer cousa que se ache a bord o,  obrigando-o até a 

fe c h a r  e lacrar as escotilhas para se evitar qual

quer fraude. Os requisitos essenciaes da proprieda

de são —  o uso e a disposição —  e se estes mes

mos requisitos fallião iuteirainenre a respeito da p r e 

sa antes de julgada, como dizer-se que o apresador 

adquire propriedade sobre ella logo que a occupa 

militarmente ?
§  XXIX.

Doação ou venda f e i t a  p elo  captor antes da

condemnação.

■ -»r

Alguns casos tem apparecido , em que os ca

ptores , abusando de seus poderes, arrogando a si 

uma jurisdicção qUe não t e m , traspassão aos ca
pturados, ou aos neutros as embarcações, e proprie

dades apresadas a titulo oneroso , ou gratuito. —

\ .

(i iB) Regimentos nossos, e os de iodas as Nações 
cultas.

I
Wü
I • .



^ { m  )

Taes contractos são nullos por Direito Maritimo, 

pois elles peccào p̂ or falta do quesito essencial em 

taes convenções , qu6 vem a ser —  o ter plena  
propriedade aquelle que dispõe.d ’eïla. —  Todas as 
Nações tem reconhecido como nullas taes con ven 
ções , e SC accaso essa ficticia transmissão de pro

priedade foi feita a nm proprio inimigo, e a titu

lo gratuito, e se o doado chega a salvamento ao p o r 

to , elle c obrigado a entregar iminediatamente os 

objectos a seus donos, tendo unicamente jus a uma 
recompensa de recobramento se esta recompensa e 
decretada por lei civil, ou se c de uso e costume 

mercantil fazer*se. Em idênticas circunstancias es-̂  

tá o neutro, que semelhantes doações acceita. Sc 

a transmissão porem é a titulo oneroso , então a 

questão se complica , não a respeito do direito de 

propriedade, pois que este sempre pertence ao an

tigo dono, mas sim a respeito da obrigação, que es
se que recebeu a presa contrahio com o captor. 

Quando é módica a recompensa é claro que este 

terceiro convencionante contractou e íigurou como 

—  gestor de négociés —  , e n’este caso tem o di

reito de demandar o dono a que lhe pague as des- 

pezas necessárias e uteis que fez, e que o exone

re alem d’isto de qualquer obrigação a que se 

• ache ligado. Quando o preço estipulado na conven

ção excede ao que seria razoavel como prêmio de 

recobramento, então julgamos que o dono não é obri

gado a satisfazer taes dcspezas, e nem a exonerar o
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contractante tlas obrigações contrahiclas , c mcnos 

este pode usar da acção —  de ncgotlis gcslis —  

pois esta, parecendo scr geral,  não abrange a ny- 

potbese maritiina de cpie tractamos, e sc .abranges
se seria uma porta franca para as fraudes entre c a 

ptores  , capturados, c neutrOs. Estas convençoes 

onerosas se confundem corn o —  -  e d ’elle
já traclárnos no §  12 e suas notas, as quaes tornuo 

a h zcv  pai'le d ’este § ,  mui pricipalmente o N. B. da 

i)ota 45.
§  XXX.

Abandono.

Da doutrina estabeilecida fica claro q u e ,  se o c a 

ptor não adquire direito de propriedade sobre a pre

sa antes do julgamento , elle não só nao póde fazer 

convenções sobre a mesma prèsa como Cea dito 

no §  supra, mas nem se-quer póde desna^uralizal-a, 

pelo facto de sua posse ou occupação militar. O 
apresador póde abandonar a prèsa seja qual for 
a razão regulando-se em taes abandonos só pela sua 

legislação patria ; e o navio abandonado, sendo sal- 
Xo por outra embarcação da propria Xação ou por 

embarcação neutra, deve sep logo restitiido ao seu 
antigo proprietário, entrando tal bypothese na regia 

geral d o s— salvamentos (119).

(119) Edwards, Navio JCord 18 de Abril de
20
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Sc o navio abandonado, é salvo por oulro navio 

de guerra ou corsário , pertencentes á Nação do pro

prio pruneiro captor, a prèsa é adjudicada ao se
gundo occuppante (120).

] 8oq Este navio foi aprcsarlo por um corsário Fran- 
ccz , c depois abandonado. O navio foi achado c sal
vo pelo navio dc guerra Cherokee. Foi cnlreguc ao seu 
proprietário, pagando metade do valor, como ein prê
mio dc rccobramcnlo.

Dodson, navio Elliotte, i 5 de Junho de i8i5. — Este 
navio foi apresado por um corsário Francez, e depois 
abandonado. Foi achado pelo navio dc guerra Philomel, 
não só sem tripulação como todo desarvorado. O dono 
pagou 0 mesmo prêmio supra mencionado.

(120) Edwards, caso supracitado. Sentença dc Sir 
VV.“  Scott <1.... Se o navio abandonado fosse encontra
do por outro corsário Francez , e este tivesse a fortuna 
dc o levar a qualquer porto da França, haveria por
ventura duvida em adjudicar-sc ao segundo caplôr? 
O primeiro captor perde tatalmenle seus direitos sobre 
a presa logo que a abandona....

Dodson, navio Diligentla , i8 de Maio de 1814. —  
Este navio e vários outros ( Dinamarquezes ) forão apre
sados no Tejo pelo Almirante Charles Cotton , quando 
entrou no mesmo Tejo depois da convenção de Cintra; 
porem abandonou-os, ( julgando ser nicás prèsas). Cotton 
icvo por successor o Almirante Berkeley , c este tor-

\ :
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Quando o apresador abandona a prèsa deixan

do a seu bordo a tripulação , 45 muis que claro 

que a mesrna tripulação é  ôhrigada a navegar a 

mesma embarcação etc. sob pena de crime de 

barataria; e isto sem algum prêmio da salvação 

por {jue éd o  seu d ererh zev  todo o possível para 

recobrar o navio confiado á sua guarda^ tanto mais , 

que n’isto não só defende os interesses dos [>ro- 
prietarios do casco e carga, como também....  seus 

bens e so ld a d a s , que nao vencem  senão chegando 

o navio a salvamento ao porto do destino •o (121).

nou dc novo a apresar os navios Dinamarquezcs já 
abandonados. As prèsas forão julgadas em Londres boas 
e adjudicadas à esquadra caplôra. Cotton em nome das 
tripulações da suo esquadra requereu ser contemplado 
nas naesinas prèsas ; c foi julgado :( que não tinha di
reito algum, »

TV. B. Se a embarcação abandonada é achada por 
qualquer navio de uma das Nações sócias na guerra 
com a Nação do primeiro occiippante, a prèsâ  perten
ce ao segundo captor. Sc 0 embarcação que a achou 
pertence a uma Nação socia com a Nação a qurtn per
tence a embarcação abandonada ella é n’esse caso resti- 
tuida , pagando-se a —  salvação.

(121) Silva Lisboa, Direito Mercantil, parte 5 . do tom. 
1. pag. 19G.

20 .
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\  ( 148 )
Qiiáarlo os apresaclores fazem estos aban

donos , não forcados por cansa de temporal , 

ou á vista da força belllgerariLc, '122) mas sim vo
luntariamente, ou por nâo merecer a pena condu
zir a presa , ou mesmo por não estar o apresa- 
dor em circunstancias de tirar gente do seu bordo 

para a guarnecer ( i 23  ̂ , costumão os apresadores 

baldear todo o carregamento de va lor , antes de re

laxar a prèsa (124) , ao <]ue os Cãpitães inercctutos 
cliamão -  Só quem um dia se vio em taes

apertos, é que faz idea — da confusão e abusos de 
tal haldeaçaõ ( i 25). E ’ um verdadeiro s a q u e ;

(122) Os Inglezes pagão prêmio dc salvação á força, 

cuja presença deu causa ao abandono.

(120) São estas as circunstancias em que os apresa

dores — são generosos.

(12A) O Regimento de 7 de Dezembro de 1790^6 ex
presso neste caso -  § 17 « Succedendo que os navios 
apresadores não possão carregar com o navio apresado, 
nem com sua marinliogem , llic tirarão somente as mer
cadorias ; c relaxando-o debaixo de algum ajuste, serão 
obrigados á apoderar-se dos papéis , c trazer comsigo 
ao menos os dois officiaes do navio apresado, »

Como o Regimento Brazileiro de Dezembro de 1822 
manda observar aqueiroulro de 179b supra citado, é 
claro que entre nós está authorisada a baldcação.

( i 25) Eu que 0 diga o que me aconteceu em 1820 vin

do de Lisboa para 0 Fayal.
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nâo se respeitando a propriedaie de pessoa algu

ma i*nimiga ou neutra , e sendo a regra -  nâo a 

l e i , mas sim a vontade da ma r̂uja mandada para 

b o r d o , que n’estes casos pouco caso faz do capi

tão de presa. ( Não ha regra sem excepção ).
A mente dos regimentos de presas e que taes 

mercadorias baldeadas devem  éntrar para bordo do 

navio apresador com um in ven tario, e serem 

guardadas como em deposito etc. ; fazendo-se d ellas 

"denuncia ao entrar no porto , para serem arrecada
das, julgadas, e vendidas, e seu valor repartido etc. : 

e por ventura esta practica é observada? INcão. Os 

governos civilisados, que querem fazer a guerra 

debaixo dos rigorosos principios de Direito Ma- 

ritiino deem as providencias ao seu alcance para 
se evitarem taes abusos, reduzindo as calamidades 

da guerra ao menor ponto possivel. (126)

■.iiûî

■ (126) O nosso Regimento de 1822 c expresso cm
suas providencias _  Cnp. 2 S « A principal , c ninis 
delicada obrigação de um commandanle tanto no mar , 
como cQi terra ó precaver o extravio dos eíleitos aprc-
sionados.... recolhendo, inventariando.......  c cllcgcndo
para capitães de prèsa a homens verdadeiramente di* 

gnos d’csta preferencia.
Cop. 3. S  ̂ roubo será punido coin cas

tigo c penas proporcionadas á gravidade do delido : o
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Se a' condemuação póde ser ixalisada peronle os 

Tribunaes de uma Nação socia na guerra.

Parece contradiccão o seguirmos a affirmaliva , 

quando já expusemos n o . §  26 , que os Tribunaes 

de presas devião ser composlos de subdilos do 

Estado caplôr ; opinião que seguimos para que 

nos servisse de base á nossa segunda parle , quando 

fallassemos dos neutros , onde se mostrará que esta 
questão e renhida ( para com os n e u tro s ) ,  admit- 

tindo~se Commissões m ix ta s , etc. (127).

IN esta primeira parte a nossa opinião só se com-

que se commcller porem a bordo das presas , ou seja 
pelos cabos de prèsa , ou pela gente encarregada de 
mareal-as produzirá sempre aos culpados a perda do 
que llies houvesse de caber em partilha. »

O Regimento manda observar o decreto de 9 de Maio 
dc 1797, e este decreto mandava— Devassar —  sendo 
necessário. Hoje será a denuncia 0 processo. ( Assim 
mesmo serião necessárias providencias mais positivas. )

(127) Talvez digão que este § e 0 que se segue não 
são proprics da questão ; mas nós julgamos que sim *
pois que n elles se tracta —  de modos de adquirir pro
priedade.
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( 151 )
‘  )

plica apparentemenle com a doutrina do presente § ,  

e com a Questão quinta. Dissemos apparentemente 

—' vislo que quando um socio na guerra julga as 

presas de seus alliados , obra em nome proprio , 

e jure  belli — tem o direito de tomar conhecimento — 

se a propriedade era ou não inimiga, ajudicando-a 

ao captor, e entregando lhe um titulo que sirva de 

prova da mesma propriedade. O belligérante su- 
geito aos effeitos da guerra , não só não tem 

que se oppôr a um procedimento t a l , mas por 

Direito Maritimo é obrigado a reconhecer sua le 

galidade , respeitando as decisões de taes tribunaes 

como produzindo efíeito para com os ..neutros , e 

mesmo para com seus proprios súbditos nas ques

tões das represas. Esta é a praclica constante — que  

os portos dos alliados socios na guerra saõ p resi
dios , e que nestes se pôde ohtêr sentença de con- 

demnaçaõ uma vez que n'isso convenha o captor (128).

fír

I :

I '

■ (128) Veja-se Robinson 2. navio Christopher , 18 
dc Novembro de 1799. Sentença de Sir \V.“ Scolt.

Veja-se Whealun, Dlgeslo das leis das presas , pag. 
2G1.

Vcja-sc Abboll, lugar citado na 001090. Porém 
os Estados alliados na guerra se julgüo fazendo nnia 
so communhão, e a prèsa levada a fjualqner d’clles pódc 
ser Icgahnenle condemnada.”



 ̂ ( 152 )

Veja-se o Tratado entre a Prussia e os Esta- 

dos-Unidos de de Julho de 1799» 2 1 :
« Quando as duas partes contractantes estejão em 

guerra com um inimigo commum etc . . . .  Os na
vios do Estado , e corsários das duas partes serão 
recebidos com suas presas nos portos respectivos ; 

mas as dietas presas não podem ser descarregadas, 
ou vendidas, antes de serem julgadas legitimas , 

não segundo as leis e regulamentos do Estado a 
que pretence 0 captor , mas pelos tribunaes do 
lugar para onde fo i  levada a presa. » Martens, C o l-  

lecção de tratados , Suppleoiento II , pag. 2 4 5 .
As presas também se podem 'demorar nos por

tos das Nações sócias na guerra, e ahi esperar pelas 

competentes sentenças para ao depois serem vendidas 

etc. (Vejão-se as duas convenções de 1782 e 1783 

entre os Estados-Unidos , a Prussia , e Hollanda , 

que se citão na nota do §  3 5 . ) Tudo depende dos 

tratados existentes entre taes Nações sócias , e se 

nào ba tratados sobre O  ob jecto , então ellas por 

meio dos seus agentes diplomáticos devem fixar um 

accôrdo somente proprio para aquella guerra.

if
t ' I
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§  XXXII.

♦
Reprèsa§^

No §  já temos esclarecido o objecto deste  

§  mostrando que todo o negocio de represas 

é puramente domestico , podendo as Nações le-* 

gislar para seus súbditos , impondo-lhes aquellas 

condições c[ue julgarem necessárias em sua sabe

doria ; e deixamos ao dominio da sciencia das ri

quezas examinar o que mais vantagens econô

micas offercjer ao Estado , se foK^orecer a mari
nha dando-lhes exorbitantes prêmios de recobra- 
mento , se favorecer o commercio ( 1 -9 )  mandan
do entre^ar-lhe livremente os cabedaes cjue se jitl-  
gavão perdidos pelo accidente da gueria.

As represas feitas pelos navios de guerra não de

vem pagar —  salvagem ( i 3o ) ,  e a doutrina da lei

(129) Os Inglezes favorecem ao Commercio. \ eja-se 

0 § que SC segue.

(i5o) A palavra inglczo— salvage—  não tem uma 
rigorosa traclucção porlugueza , ao menos nós a não 
achamos cm cliccionario algum , c por isso nos servi
mos (In Iradecção tia mesma palavra de que se servio 
o Sr. Antonio Julião tia Costa na Iratlucção que fez 
(Io —  fysiema tia Lei sohre seguros marilimos tlc James 
Allan Park. O Sr. Silva Lisboa usa da mesma palavra

— salvage.

l ï
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Ilespanhola (nota 102) a achamos justa. O Governo 

sustentado pelos particulares não deve exij Îr gra

tificação de uma accão , que não é favor , mas 

sim obrigação rigorosa ; e posto que tal gratilica- 
ção pertença aos oIFiciaes e tripulações das embar-

caçoes , elles estão em iguaes circunstancias : são

pagos pelo estado , —  é a sua profissão—  são o b r i

gados a bem servir e zelar dos interesses dos seus 

concidadãos , e as leis dão providencias para que o 

bom servidor tenha sempre recompensa cie seus 

serviços ; logo a que titulo devem elles ter o ju s  
a tal Contribuição? Outro tanto não podemos dizer 

dos corsários, mas n’esta hypothèse a lei Ingleza 

é muito mais sabia que a lei Franceza ( nota 101 , 

e 102 ). Os Estados-Unidos estabelecem em g e 

ral que o prêmio pago pela represa , seja aquelle 

que a lei ou uso manda pagar ( nota 102) ; po

rem no mesmo Act. de 5 de Março ( i 5 i) de 1800 

Sccç. i .*se  fixa a gratificação para os navios de guerra 

—  a oitava parte ; e para os corsários —  a sexta 

parte ; isto quando o dono ou donos da represa es

tão residentes nos Estados-.Unidos^ ou debaijco 
da sua protecção,^'*

Porem é necessário observarmos que as tomadias 

muitas vezes tem influencia para com os neutros,

( i 5 i) A data do mez na nota 102 está errada , 
não é Maio, mas sim Março, Igual erro tem a nota g5.
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( 155 ) *

e estes não elevem estar sugeitos aos motivos par

ticulares das leis peculiares de çada povo. Se a Na

ção Brazileira algum dia ti ĵer guerra maritima , 

e se recapturar alguma embarcação da N 3Ç30 HGU 

tra ou arniga e socia na guerra , como liade exe

cutar o seu §  i/(. Cap. 2.“ art. i.° do Regi" 

mento de presas de 5o de Dezembro de 1822? 

Se acaso os nossos Iribunaes condemnarein a repre

sa adjudicando-a ao recaptôr^ a Nação noutra exi- 

gii\á com justiça do nosso Governo , nao só o 

valor da presa , mas longas contas cie prejuízos  , 

percas e damnos. D i z e m o s — com justica  , porque 

não reconbecendo ellas o direito de propriedade 

no captor antes da condemnação, segue-se que o 

recaptôr não podia adquirir outro mellior diieito 

do que tinha aquelle que fez a presa. E por isso 

tal condemnação e seus cíTeitos serão nullos. Tal

vez se nos diga que os nossos tribunaes devem 

julgar pelo direito de — ( 1 32) ,  b e m

( 152) Temos leis expressas. —  0  Alvará de 9 de Maio de
í jQ 7 g 5. c a  Lei de 6 do Novembro de 1810— “ ....rpic 
devem ser decididas pelo Direito Público das Gentes, 
e pela practica de julgar, seguida c adoptadn pelas Na

ções marítimas.”
Esta lei fazendo menção dos Alvarás de 7 de De

zembro de 179b , de 9 Maio de 1707 » c 4 de 
Maio dé i 8o5 torna a authorisar 0 Conselho de Justiça

i

2 1
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como fazem Inglaterra, e os Estados-Uniclos ( i 55) ; 

porêni n’este caso |le qae serve o §  i4  do llegi- 

mento de presas, s e ,n ’elle se não acha a excep- 

ção a respeito dos neutros , ou amigos e socios 

na guerra ? Inglaterra machiavelicamente admitle o

direito de reciprocidade ( i 34) em quanto lhe faz

Supremo Militar para julgar em ultima instancia da le
galidade das pròsas feitas por embarcações de guerra 
da armada real , ou por armadores porluguezes.

( i 53) Act. dc 3 de Março dc 1800 , Secç. 3.® A 
represa será entregue ao seu antigo dono, ou donos, 
pagando estes em lugar do prêmio de rccobramento , 
aquella porção do verdadeiro valor do navio ou fazen
das reslituidas que pela lei ou uso do principe , go
verno , ou Estado onde residir o mesmo dono, se tenha 
pedido em iguaes circunstancias aos cidadãos dos Estados- 

Unidos.”

( i 34) Veja-se Robinson 1. —  Navio Santa Cruz, 7 de 

Dezembro de 1798.

iV. B. Parece-nos que o Governo n’esta ultima guer
ra com Buenos-Ayres não seguio o Regimento de presas 
de 5o de Dezembro de 1822, e sim aqueU’outro de 9 
de Maio de 1797, pois mandou restituir a Escuna Gaí- 
íhtnnina , e as Sumacas ISova Sociedade 3 e Nova Am i
zade, Veja se a resposta dada pelo Barão d(X Rio da 

Prata ao Marquez de Queluz a íl. 65.
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conla; ma<î ol!a saberá a seu tempo exîglr o que 
é conforme ao Direito Maritimo^positivo ; e toda a 

legislação que não for clarí  ̂ e justa deixará uma 

porta ao poderoso — para ju lgar como J o r  de seit 

interesse. E o que dizemos da nossa legislação e ap- 

plicavel a todas as outras que sanccionão a mesma 

doutrina.
§  XXXIIÍ.

A  quem pertence a represa achando-se ella 

armada em, guerra.

Ila uma lei Ingleza ( i 35) na qual nao pode- 

Dios acliar um principio razoavel para a poder 

extender ás demais Nações. A presa uma voz em 

poder do inimigo , antes ou depois da adjudicação , 

póde ser armatia para o uso da guerra , c logo 

que se f a z  tal applicação o navio Jicu desnatu— 

talisado  , e o seu antigo proprietário penle o 

direito de post-lim inia  , sendo boa presa para o 
captor ( i 56)' Não só não achamos um fundamento

( i 3õ) Act. 44* Geor. III. C. 72.

( i 56) Edwards , navio Uáctif Lorrinl , 20 do Ja
neiro dc 1810. Este navio Inglez foi tomado pelos 
Fraiicezes , e depois armado como corsário, andando

Æit» 3 /vi í.ri»!
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juridico para tal regra de direilo , mas até nos 

parece qiie ella dqstroe a doutrina dos § §  » s 5 ,

28 , e J2 , doutrina^ corrente e seguida em Di

reito Maritimo. A lei Ingleza é particular ( i 5 y) e 

só c ivi l , em relação ao seu systema de —> repre

sas. O acto de presas manda que o navio Inglez

cruzando dois mezcs, Quando se recapturou estava em. 
pregado como navio mercante , porem como se provou 

o ter sido armado e ter andado cruzando, foi julgado 
Loa prèsa.

Dodson , navio da índia , Ceylon , 26 de Novembro 
de 1811. Este navio foi tomado pelos Francezes , e de
pois armado em guerra na Ilha de França, fazendo 
parto da esquadra que combateu 0 esquadra Ingleza 
commandada pelo Capitão Pym. O navio quando se to
mou 0 Ilha foi achado no uso de prisão de prisioneiros. 
Foi julgado boa pròsa. Sir W . “* Scott na sua sentença 
estabcllcce como regra —  ‘ ‘ para que os navios represa
dos sejíxo desnataralisados devem ter sido armados por ou- 
thoridade compelente^

(207) Edwards , caso supra citado. Sentença de Sir 
W . “  Scott — “  Este paiz , como paiz commerciante, se 
apartou da lei geral da Europa ( a presa levada a presi
dio , c havendo uma sentença de condcmnoçüo se torna 
propriedade do captor , e 0 antigo proprietário perde 0 
direito de post-linunio ) e fez uma lei só sua particular

0
em favor da propriedade mercante.... n cxcepção teveem 
vista animar os attaques contra os navios armados.”
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( 159 )
i

capturado- nunca pérca o seu caracter embora haja 

sentença de ajudicação^ nern o  dono a sua pro

priedade , uma vez que elio seja achada em p o 

der do inimigo ( i 38 ) ; e como esta lei se apartava 

da regra geral , íez a excepção ^  ‘ ‘ salvo sendo ar-̂  

mado e empregado nas hostilidades.”

Parece-nos c]ue na hypotliese mencionada se d e 

ve separar o valor antigo do navio do valor 

existente depois de armado em guerra , ficando á 

escolha do proprietário , oii indemnisar o captor,  

ou receber o seu valor primitivo , e esta decisão 

se contormará com as regras geraes de Jurispru
dência e da a equidade ( lõp).

( i 58) Quando o navio depois de condemnado c ven
dido a um neutro então o antigo proprietário perde to
do o direito. Edwards , navio Cornelia , Roosc , 5 dc 
Junho de 1810.

( i Sq) Temos lei expressa sobre este objecto— Alv ârá 
de 9 de Maio de 1797  ̂ “  Sc a prèsa tem mu
dado dc natureza passando de navio ou embarcação mer
cante para corsário ou embarcação armada em guerra, 
então só poderá o proprietário reclamar, e pretender as 
duas terças partes do que provar que o navio tem cm 
ser da embarcação ou effeitos com que se achava ao 
tempo que foi apresado. Para com os Alliados se po
nha em execução a seu favor o direito dc reciprocldadov.’’ 

Nos Estados-Unidos o antigo dono só póde pedir a 
metade. Act. de 3 de Março de 1800 Secç. 1.“

.1 i i
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§  XXXIV.

C i

Das près as fe ita s  pelos Piratas.

Du Ponceau ( i 4^) confessando não ter achado 
uma definição boa de — pirata , da finalmente a sua, 

chamando pirata - h “  àquelle que naoegondo sem  

outhorisaçâo de algum Soberano para fa z e r  p te -  

sas , commette hostilidades no mar ou nas praias.'' 

A lei Franceza ( i 4 0  define pirata — todo o in-

Inglaterra convencionou com a llcspanha — “  que to
dos os navios represados serião reciprocomenle entregues 
aos seus proprietários pagando de rccobramenlo [ salvage) 
uma oitava parte sendo a rcpròsa feita por navio d Es
tado , c uma scx.ta parte sendo feita por corsário. Sen
do feita por uma esíjuadra a sexta parte; porem lendo 
sido os Uíwios npresados armados sm guerra peío apve- 
sador inimigo, então não serião restitui los aos antigos pro
prietários , e sempre serião julgados boas presas a favor 
dos caplòresd' Veia-se a ordem real'ti’ansmiltida ao tri
bunal do consulado , c publicada em Cadiz a 5 de Se
tembro de i8oc)  ̂ a ordem tem a data de 2 Setembro 

de 1 809 ).

(i/,o) Nota 0 Bynker.shoelc, leis da guerra ( edição de 

Philadelpbia de 1810 j pag. 127.

( i4 i) Lei para segurança da navegação e commercio

í.



" i ^ ‘, r ' . ^ ^ i ' ^ ' i .??. ►

:!1

sTr i'

( 161 )
4

dm ãito que f a z  parte da equipagem de um navio 

qualquer arm ado , navegando sem ser ou ter sido 

m unido para a viagem^ de passaportes, matricula  

de equipagem , commissão , ou outros actos que 

attestem a legitimidade de expedição. *
Du Ponceau seguindo a legislação dos Estados- 

Unidos (142) faz a distincção eni os crimes de 

pirataria , classificando e separando aqnelles que 

são de Direito das Gentes , d aquelles que são of» 

fensas civis (i4^)*

inaritimo , dc 10 de Abril dc ^i825, lit. 1. art. 1.  ̂ i. 
Veja-se M. Bourguignon , Jurisprudência dos Codigos 

CriininaeSj vol 3, pag. 602.

(142) Act. de 3 Março de 1819 8000. 5.“ “  Se algu
ma pessoa ou pessoas quaesquer commeltessem nos al
tos mares 0 crime de pirataria , bem como se deíine 
pela lei das Noções , e lal criminoso ou criminosos fo
rem trazidos No Act. de 3o de Abril de i / 9  ̂ Secç. 
8." se falia dos crimes municipaes ( civis ).

(143) Du Ponceau á vista dos dois actos supra diz.
Parecem ser duas diíTerentes c distinclas especies de

offensas; uma contra 0 Direito das Gentes , e outra 
contra « lei Manicipal do paiz. As leis que constituem 
a ultima qualidade do crime (crime civil) são em al
guns respeitos mais extensivas, cm outros mais rcstnctas 
L  que aquclla qualidade de crime definido em primeiro 

logar ( crime dc Direito das Gentes ).

■■'’ í l

li ' ,

j ’ '.
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0  pirata é o laílrão do niar q a e , como muita, 

bem diz Mr. Kavvkins , não tendo ein vista senão 

adquirir riquezas altaca por surpreza ou viva força 

os navegantes de qualqnor ISução ou Estado. O 
pirata não tendo luna autiiorisação para coiiunelter 
hostilidades , nada mais faz du que abusar da sua 

força , tornando-se um ladrão dos mares , perigo- 

«o para todas as Nações. A falta de authorisação, 

e de documentos que legalisem a nacionalidade, c a 

expedição o poem fóra da protecção do Direito

São mais extensivas, pois constituem pirataria todo e. 
íjualíjuer aclo de felonia commettido por um individuo 
no mar , mesmo a boi'do de um navio commissionado por 
sua propria Nação. São mais restrictas porque ellas re
querem para constituir acto de pirataria uma determi
nação de Lei ou estatuto que estabelleça a felonia; quan
do 0 Direito das Gentes na sua definição de tal cri
me (pirataria) não olha para regras technicus de qual
quer lei civil,”  Veja-se Bynkershock , leis da guerra 
pag. 128.

Esta observação e distineção feita por Mr. Du Pon
ceau n6s a julgamos muito juridica; c os nossos lei
tores á vista d’ella conhecerão a dilferença que ha en
tre 0 crime civil e 0 crime do Direito das Gentes. 
No primeiro caso o réo só póde ser julgado pelos seus 
tribunaes e leis da sua Nação J e no segundo caso o 
réo está sugeito ás leis e tribunaes do çaptôr , petrtença 
elle a que Nação pertencer.

'fi-

.1 ;
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Público ( §  9 a fl. 35 ) e sujeito a toda e q u al

quer Nação que por segurançô propria procu

rar apprehenclel-o (i44)* E ’ rfi^este sentido que se 

diz —  pirata sujeito ao Direito das Gentes. O pi

rata deve ser julgado pelos tribunaes criminaes 

d’aquella Nação que o capturou, e a pena ultima é 

a recompensa de seus crimes ( i 45 )- Etn Direito

■ li

(144) Blackstone , tom. 5. liv. 4* cap. 5, g 3 nos 
d iz —  “ Um pirata é inimigo do genero humano,Ao5íí5 
humaní ^eneris. Como elle renuncia todas as vantagens 
da sociedade e do governo , como elle se reduz a entrar 
no estado de selvagem , e como declara guerra o lodo 
o genero humano , é justo que lodo o genero humano 
lhe declare guerra.”

Veja-se o Sr. Silvestre Pinheiro , Direito Público, 
vol. 2. pag, i 32 — “  ,E’ do dever de lodo o comman
dante que encontra os navios que exercem pirataria , 
procurar captural-os c conduzil-os a um porto da 
sua Nação , ou de uma outra a fim de os fazer jul
gar, pois sendo inimigos de todos os povos, devem scr 
perseguidos pela marinha de todos os Estados , e os tri- 
hanaés de todas as Nações são competentes.'^

(145) “ Segundo'asleis especiaes ( da Nação que julga ) 
sobre o crime dc pirataria ; e em falta d’eslas leis, 
como um bando de salteadores de estradas.” Silvestre 

Pinheiro lugar supra citado.
Èm Inglaterra e no3 Eslados-Ünidos têem pena de 

morte.
22 .
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Marltiolo não se deve tractar do crime de pirataria 

senão d’aquelle qu^ é considerado como —  oíTensa 

do Direito das Centers.
A mesma lei Franceza reconliece ainda outra 

hypotbese, dizendo no §  2.® do art. 2. — está in

curso no crime de pirataria —  « Todo o indivíduo 

fazendo parte da equipagem de um navio de mar 

extrangeiro , o qual fó r a  do estado de guerra e 

sem scr provido de carta de marca ou com missão 

regular , commetter os dictos actos (roubos ou vio

lências) contra navios Francezes , suas equipa

gens , ou carregamentos» (i4^)*

Em França pela lei supra citada de 10 de Abril de 
1826 , na hypolhese do § 2.® art 2. so impõem pena de 
morte a toda a tripulação uma vez que tenha havido ho
micídio ou ferimentos. iNão havendo homicídio ou feri
mentos só os officiaes, chefes, e commandantes tem pe
na ultima; o resto da equipagem são condemnados a 
trabalhos forçados por toda a vida. Na hypothèse do § 
1.® do art. 1. impõem pena de trabalhos forçados por toda 
a vida , aos commandantes , chefes, e oíhciaes , e ao 
resto da equipagem trabalhos forçados por certo tempo.

Entre nós o Codigo Criminal artigo 82, marca “  ga-
lés perpetuas no gráo máximo , de prisão com traba
lho por vinte annos no medio > e por dez no minimo.

(146) O nosso Codigo Criminal também figura os duas 
hypotheses da lei Franceza a primeira hypothèse se
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( 165 ) •

Das palavras da lei — fo ra  do estado de guerra , 

nós concluímos , que está derrogada aquella outra 

lei (147) queinjusta e arbitrariamente julgava como 

pirata aquelle naviobeliigerante que commettia hos

tilidades sem ter a seu bordo carta de corso ou de 

commissão , erro que passou para os codigos cri- 

minaes, bem como para o nosso ( i 4 S)* ^  extran- 
geiro fora do estado de guerra que commetter 

hostilidades sem ser munido de carta de marca em- 

cjiora tenha o seu passaporte e matricula , comet- 

te pirataria , pois se torna um ladrão p o r fcdta de 
authorisacão ( i 4 9 )* P<̂ i’óin depois da guerra dccla-

acha no artigo 84 § 1. , c a segunda no artigo 83 § 
1. O nosso codigo porêin a nosso ver no g 1. do ar
tigo 83 cahio em um erro dc copiar _̂ das legislações an
tigas as seguintes expressões — ou no tempo (Celta ( guer
ra ) não sendo munido com carta de marcaC'

(147) Ordenança de 1G81.

(148) Erro supracitado. A lei Franceza de i82Õ di
zendo como diz— /ora do estado de guerra , segue-se 
que estando no estado dc guerra não é necessária tal 

carta de marca.

(149) Vattel liv. 3. cap. i 5 § 224 —  a aulhorisação 
é geral ou particular — e g  225. “  Se os súbditos tôcm ne
cessidade de uma ordem particular dos soberanos para 
fazer a guerra, é em virtude das leis essenciaes a toda 
a sociedade politica, e não por eíTeito de alguma obri

gação relativa ao inimigo....”
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( 166 )
racla e pubicada  ( S ^ .  ) o belUgerante navegando 

com os documentas essenciaes taes como o seic 

passaporte e matricula, necessita de uma autho- 

risação particular para commettor as hostilidades , 
pois elle pela declaração e publicação de guerra 

está corapetentemente authorîsado segundo o D i

reito das Gentes ( i 5o) para fazer presas ao ini

migo etc. O corsário deve ter uma aulliorisação 

particular e especial para poder sahir a corso , e 

poder adcpiirir o direito ao julgamento da prèsa,; *̂ * 

devendo ser punido severa  ̂ mas civilmente como 

já dissemos no §  6 , por falta de lal licença. 

Tornamos porem a repetir —  é barbaro e erro pe

rigoso em jurisprudência o confundir o crime de 

Direito Civil com o crime de Direito das G en

tes ( i 5 i ) .  Azuni ( iS á )  diz que só no século XIV

Ití li 
’ ’■'[íil

( i 5o) Veja-se o author e lugar supro citado, e ollv. 3. 
cap. 5. § 71.

Em Direito das Gentes para se deduzir se é ou não 
inimigo , deve-se attendee 'só ao — vinculo político. 
A provo da nacionalidade é o essencial, c tal prova 
hasta para o navio ou estar sugeito ás hostilidades , ou 
ter o direito de as fazer.

Í i 5 i) Bosta 0 leitor ler a nota i 44 que le
mos razão.

(iSg) Azuni # Direito Maritimo da Europa , fom. 2, 
pag. 44  ̂ nota 1. O mesmo author dá a definição de

u
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é que se introduzío o uso de considerar com o 

necessária a carta de marca , e ./jiie só n’esta ép o -  

cba é que se ackão leis e tyatados que d ’isso fa

zem menção , e depois cita a Ordenança de França 

de i 5 i 5 que tem relação com o tratado celebrado 

com o rei de Aragão , e outro sim o tratado de 

Trèves entre a França e Inglaterra. D ’estas con

venções se vê porôm que a origem das cartas de 

marca foi muito diíTerente da applicação injusta 

que [se lhe dá hoje. Usando os particulares n’a- 

quelle tempo abusivamente das represálias ( §  9 ) 
exigião as Nações , que taes hostilidades fossem ao 

menos expressamente authorisadas pelo Soberano 

com uma commissào especial^, p ate n te ,  carta de 

marca ou corso , a fim de evitarem d’esta manei

ra o capricho dos mesmos particulares , que só 

coin o fim de roubar fingião lesões a reivindicar. 

Ora nas represálias feitas pelos particulares não 

liavião as declarações de guerra , e  por isso não 

tinhão authorisação alguma g e r a l e  não tendo por 
tanto uma authorisaçao particular c claro que po- 

dião ser considerados bem como o são hoje de-> 

baixo do rigor do Direito das Gentes. Hoje não 

ha represálias feitas pelos particulares^, pois as Na-  ̂

ções é que reivindicâo as injurias feitas aos me«-

m

I

pirata a (pag, 44^ § 3. )  na qual confunde as nossas daas 
hypotheses.

< i
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mes particulares ( §  9 ) e a tal reivindicação pre

cede a declaração d̂ ; guerra ( § 9 ) ,  e feita esta, e 

dublicada, tem os par,ticulares a authorisaçâo geral, 
e julgamos ser ella bastante por Direito' das Gentes.

Azuni ( i 55) continua a citar as Ordenanças de 

Hespanlia de 16 2 2 ,  1 7 1 8 ,  e 1 7 7 9 ,  a Ordenança 

de Marinha de França de 1 6 8 1 ,  a Ordenança de 

Hollanda de 1489 > de Dinamarca de 1710 , e 

1 7 1 1 ,  etc.
Taes ordenanças existem , e mesmo no Direito 

Marilimo , nós o confessamos , passa como corren
te a doutrina da Ordenança de França de 1681 

talvez pela mesma razão que mencionamos na nota 

87 e no §  25 : e nós tornamos a responder a tal 

abuso com a doutrina da nota 100 ( i 54)*
Sobre as presas feitas por navios -belligérantes, 

mas sem cartas de corso , nós já tractamos no § '7 .
As presas feitas pelos piratas impropriamente se 

cliamão presas ( i 55j ,  são roubos. Os piratas ou

( i 55) Azjni , logar supra citado , pag. 4 4 7 » ^
( edição de i 8o5. )

(154) Seria muito de desejar a reforma do artigo do 
Codigo na parte qu(j mencionamos na nota i46eque o Go
verno nos tratados com as demais Nações estipulasse 
que no caso de guerra , as embarcaçõós armadas só se- 
rião obrigadas a provar a nacionalidade.

(155) Ainda não achamos uma definição d e — prèsa.

r
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ladrões do mar não adquirem direito algum sobrè 

os objectos roubados , e logo que taes roubos pos- 

são ser reclamados devem ser logo reslituidos aos

proprietários. A Ordenança Je França de 1681 liv. 

3 . til  ̂ 9 das Prèsas , artigo 10 — marca um annoe 

um dia para se poder reclamar os navios ou effei*- 

tos recapturados dos piratas: esta ordenança não 

póde servir de exemplo pois ella é contraria a to

dos os princípios de razão, e ao espirito de todas 

^s legislações cultas. Os objectos roubados devem 

ser vendidos (quando não appareça logo dono) e o 

seu producto recolhido aos cofres nacionaes , mas 
como em deposito , e este nome basta para pro

var que sobie taes fundos não póde haver près- 

cripção.
Confessamos que não sabemos a razão em que 

se fundou o nosso governo para seguir a doutrina

>• 1 3 '..i

■jV<

que nos parecesse bem. Wheaton no DIgeslo das Leis 
sobre prèsas marilimas dá a seguinte definição —  « To
mada de um navio ou fazendas a bordo do mesmo, ou 
ambas as coisas , pertencendo a um real ou suppo^to 
inimigo , ou por outra qualf|ucr causa justificável pelo 
Direito das Gentes debaixo da authoridade de um Es
tado belligérante ; com a intenção de tirar a propriedade 
ao antigo dono , levando-a a um porto para ser :a(lja~ 
dicada por *um tribunal competente».

A definição de Azuni é qjasi a mesma.
23
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franccza ( no Tratado com os Estados* Unidos de 12 

de Dezembro de 1 8̂28 artigo 9 )  convencionando 
que as reclamações se Gzessem perante os tribunaes 

competentes , pelas próprias partes , seus procu
radores, ou pelos agentes dos seus respectivQS go

vernos ; isto porem dentro do prazo de um  anno.
Ein quasi todos os cscriptores nós achamos a 

questão — de saber-se cjiial e o tribunal competente 

para taes presas z isto é , se taes processos devem 

correr nos tribunaes ordinários, ou nos tribunae^ 

proprios dos julgamentos de presas. Cada uma das 

Wações póde legislar a este respeito como muito 
bem quizer , uma vez que fixe uma doutrina certa. 

Mós nos apartamos da praxe ingleza efranceza ( i 56) 

e julgamos que taes presas e suas reclamações 
devem ser julgadas nos tribunaes ordinários, pois 

sendo o julgamento das presas legaesum privilegio, 

ou uma excepção a favor dos apresadores , e não 
se dando nas presas feitas pelos piratas tal razão , 

não se póde a ellas extender tal excepção ( i 5y).

(156) Veja-se o Tit. 3. da Lei Franceza de 10 Abril 
de 1825. — Lei para a segurança da navegação e com- 

mercio marítimo.
Em Inglaterra as reclamações se podem fazer perante 

o tribunal do Àlmirantado.- h Dodson, vol 2 . navio 

Hercules, 6 de Abril de 1819.

(157) Seria bom*que 0 nosso Çoverno declarasse .qual 

a sua mente.
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E ’ digno de íiotar-se que no Tratado do Brazil 

com a França de 6 de Junho de 1 8 2 6 ,  no arti

go 21 se estipulou em nãô  ̂se receberem 

nem rouhadores do m a r , e que os navios e cargas 

serião entregues a seus donos , provando a identi

dade da propriedade ; mas nem n’este artigo nem 

em algum outro achamos marcado prazo algum para 
se fazer a reclamação. Os Bedactores do artigo pa
recem querer denotar dois crimes differentes pi- 

'>^ataria, e roubo de mar , e nos nâo entendemos tal 

classificação senão da maneira supra mencionada, 

isto é , pirataria— de Direito das G en tes , rou

bo de mar —  crime de Direito C i v i l , como a bara

taria ( 158).
No mesmo artigo 21 do Tratado vem a pena 

imposta cáquelle que comprar o objecto roubado , 

e nós achamos o artigo conforme com o nosso con

digo , e com a jurisprudência universal.
A propriedade recapturada dos piratas deve pa

gar o prêmio da salvação ao recaptor « segundo 
as leis particulares da Nação a que elle perten
ce y salvo se se poem em execução para com os 
extrangeiros o principio Ae-^reciprocidade.

** '-1 « '
îr’ îM:

<1

( i58) Ve)a-se a hypothèse do  ̂ 3 . do art. 82 do Co- 
digo Criminal. O leitor deve 1er o tit. 2. da Lei de 10 
de Abril de 1825 supra citada.

23
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S E  O  J U L G A M E N T O  E M  P A Î Z  N E U T R O  P O D E  T R A N S F E R I R  
A  P R O P R I E D A D E  D A  P R È S A .

§  X X X V.

Se 0 paiz neutro se pode julgar  —  presidio. ^

Alguns escriptores querem  que os paizes neu
tros sejão logares de segurança , e logo que as 

embarcações capturadas tenhâo entrado em taes 

portos se^julguem —« intru præsidia — e por isso c e s

se todo o direito de postiliminio, Ainda mesmo 

seguindo-se a opinião d ’aquelles que querem  que 

não seja necessária a condem nação da presa para 

haver propriedade , e que só seja bastante o lu
gar de segurança , não se póde sustentar tal dou

trina , não só porque é contraria ao Direito das 
Gentes absoluto , como também ao Direito M aríti
mo positivo ( iS q ) .

(159) Veja-se Josejíh Story , Anotador do Tratado 
das Leis Mercantis de Charles Abbott , ( edição do Bos

ton de 1829 P®S* *7 ) ** •••* tribunaes neutros não 
podem tomar couheçiaienlo da validade das presas feitas
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Já demonstramos que o apresado conserva sem

pre a esperança de retomadi^ ; e se os neutros 

abrirem seus portos para çî ’̂ulgamento de taes ca

pturas segue-se que se fa c ilitã o  as hostilidades, e 

dest’arte üm dos belligérantes soffre uma lesáo , 

a qual é feita pelo neutro , que perde por isso 

tal qualidade , e se torna sociò na guerra ( i6 o ) .

ii-

U»'

,p«í'

 ̂ ' "apelos belligérantes embora a presa fosse feita ao inimigo^
ou ao neutro , excepto se ella foi feita com violação 
de sua neutralidade. Esta tem sido a practica do Su
premo Tribunal como se póde ver do julgamento do 
navio Betsy &c.

E’ verdade que a presumpção geral é , que a ]uris- 
dicção exercida por um tribunal exlrangeiro é legal ; 
porém a presumpçiw dei ca de exist ir á vista da evideiicia.

Veja se o Sr. Silvestre Pinheiro, Curso de Direito 
Público, vol. pag. i 46 « . . . .Sem  uma delegação e x 
pressa de ambas as partes , não é permittido aos Iri- 
bunaes dos paizes neutros o pronunciar sobre a causa 
das presas ; a simples consideração da independencia 
natural das Nações bastará para mostrar que o direito 
de julgar entre duas partes não póde jamais pertencer 
a tribunaes , que não tem o direito de fazer respeitar ás 
mesmas partes as suas decisões ».

(160) Veja-se o Sr. Silvestre Pinheiro, Curso de Di
reito Público, vol 2. pag. i 4q «.... Se o capior levar 
a prèsa ao porto neutro , e ahi a perleuder vender , o

y



Não se pense que tal argumento é chimerico : só 

quem não sabe a^jhistoria das guerras maritimas 

é que nega a differeq?a que h z o levar-se uma 
presa ao lugar do armamento^ ou poder-se refii^ 
giar no primeiro porto , em cuja altura haja 
Jeito a captura. Nem todas as Nações tem os meios 
que apresenta a Inglaterra , que tem possessões 

militares maritimas em quasi todas as partes do 

mundo , onde com facilidade póde recolher suas 

présas , e estabellecer tribunaes de julgamento em  
primeira instancia.

Os neutros reconhecem que tal protecção e con- 
tra directo , e quasi todos tem admittido por le
gislação expressa î \Q\) que as presas não se pos-

Governo do paiz não deve Jamais consentir. Algumas ve
zes póde pedir permissão para vender a prèsa, ou car
regamento a pretexto de falta de fundos indispensáveis 
para prover ás necessidades da mesma prèsa. Por mais 
justas que pareção estos razões, ellas não podem ser ad- 
mittidas pelo Governo neutro, e só sim póde conce
der que na prèsa se faça hypotheca da divida contrahi- 
da para as necessidades da mesma presa i porque se for 
para o captor*, então não lerá lugar tal hypotheca»»

(161) Veja-se a Ordenança de Marinho de França, 
liv. 5 . lit. 9. art. i 4 , e Valin ao mesmo art. « . . . . A  
neutralidade não permitte favorecer um belligérante em 
prejuízo de outro ; e para conciliar este objecto com
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ôáo demorar em seus portos mais c/e 24 àoras (162),  

sem poderem descarregar, vender, oii alienar qual- 
quer objecto apresado , evitando assim sabiamente 

os conjlictos que existiriâo para com ambos os b el

ligérantes , que já de antemão sabem qual a 

teccão que recebem , e sob que condicões entrâo 

em taes portos.

Pela Legislação Portugueza ( e m  vigor entre nós) 

nem as 24 horas são concedidas ; Decreto de 5o 

^<le Agosto de l' jSo « Sou servido ordenar que nos 

portos dos meus Estados e Dominios náo sejão mais 

admittidos corsários alguns de qualquer potência 

que forem, nem as presas que por elles , ou por 
náos e fragatas de gueira se houverem feito , ou 

fizerem ; sem outra excepcão que a dos casos em

o direito do asilo, as Nações tem convencionado taci- 
mente, e o uso tem feito Direito commum , que 0 asilo 
seja dado aos navios de guerra extrangeiros com as suas 
prèsos , a saber: entrando por cousa de tempestades, 
em quanto o tempo não permitle sabida, e por 24 ho
ras sómente quando cntrão por outra qualquer razão ».

Veja se a legislação que cita Azuni no seu vol. 2. 
pag. 408.

Veja-se Mr. de Reyneval , Direito das Gentes, tom. 
2. cap. 17 § 3*

(162) Salvo força maior*
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que por Direito d a Gentes f o r  indispensável â hos-  ̂

pitalidade; com a condição porêni que nos iiies- 

iiios porlos se llies iiaq consinta oenderem on deS'  ̂
carregarem as dictas prèsas , se elles as trouxerem 
nos referidos casos; nem demorarem-se mais tem

po do que o necessário para evitarem o perigo ou
conseguirem os innocentes soccorros ». Os Decrem s

de 3 de Setembro de 1796, e o de 5 de Junho de 

i 8o3 repetirão a mesma doutrina ( i 63).
Os Eslados-Unidos da America sfguirão á risca a 

doutrina supra.: Acto do Congresso de 4 
vembro de í 8o4 O Eresidente da XJniao esta au— 
thorisado a probibir, segundo bem entender, a en

trada nos portos e babias sugeitas á jurisdicção dos 

Estados-Unidos , de todos os navios armados per

tencentes a qualquer Nação extrangeira. Elle póde 

repellil-os e fa*zel-os sabir dos dictos portos, ebabias,  

excepto nos casos em que a necessidade e peiigos 

do mar , o u  acossamento do inimigo os obrigarem 
a procurar asilo. O commandante do districto , 

Ibe assignará e prescreverá os soccorros pedidos,

C

( i 63) Dos Decretos Portuguezes supra citados se vê 
não ftizcp regra —  de ^Diveilo Muritimo Portuguez a 
doutrina expendida no art. 21 do Tratado de paz de i 4 
de Maio de 1799 , entre Portugal e Tripoli. Veja-se 
Martens , Collecçâo de Tratados , Supplemento vol. 3. 

pag. i 65.
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O tempo da demora, o dia da partida, e a ma

neira de se communicar com habitantes ». V e 

ja-se Martens, Collecção de Tratado s,  Supple- 

inento vol. 5 . pag. 554*
jNo mesmo anno ( 2 1  de Janeiro de i 8o4 ) ^  

Suecla publicou o seu Regulamento , e no §  i 4 
decretou: «Não é permittido a armador algum ex- 

trangeiro entrar em um porto Sueco , ou in
troduzir suas prèsns , excepto no caso de evidente 

perigo. E' probibido aos nossos súbditos o com

prar dos armadores extrangeiros , que pela ,exce-  
pção supra forem admittidos em qualquer porto 

Sueco , as presas ou effeitos capturados , de qual

quer especie que sejão ». Martens supra citado

5 oo.P»S-
O Governo dos Estados-Unidos em 1823 não al

terou a probibição de 4  Novembro de 18o4  > 
antes a confirmou, usando de uma excepção ne

cessária e mesmo comprehendida na mente do 
Acto do Congresso ; pois era claro que tal reso

lução não podia prejudicar aos tratados existentes ; 
e esse foi o motivo por que o Acto deixou toda 
a sua execução ao livre arbitrio do Presidente.

Em 1820 appareceu — a Circular mandada pelo  

Secretario do Thesouro ás Alfândegas ( de 3o de 

Julbo ). (164) «Senborl Como é provável-que no

' ■ i-
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docnrso da guerra , que agora existe entre a Fran

ça e Hespanha (  ̂ intervenção armada da França 

para derribar a Confiituição de 1 Ü1 2)  os navios 
de guerra e corsários de um ou de ambos os 
belligérantes procurem nossos portos , e tc . ... »

a Pelo art 8.* ( i 65 ) do Tratado entre os Esta- 
dos-Unidos e a Hespanha se convencionou—  

os ficivios cio E stado ou dos particiilar&s $ cjuando 

fossem  obrigados por temporal 9 acossamento de 

inimigo^ ou por alguma urgente necessidade a pro~ 

curar nossos portos , acharião n elles todo 0 fa v o r  

e p ro tecçã o , etc. . . .»
« Nos Tratados com a França nada se diz a este 

respeito. A  obrigação de neutralidade porem  nós 

obriga a ter igual procedimento com ambos os belli

gérantes , pois o mesmo art. 8.° supra citado prova 

que a Hespanha não tem privilegio algum exclu

sivo. »
d Deve-se observar o seguinte regulamento ». 

t 1.“ Os navios de guerra,  e corsários de Fran 

ça e Hespanha , com as suas presas, podem nas 

circunstancias mencionadas no art> supra ( 8." do

li-

t

tor a póde achar em Martens , Collecção de Tratados, 
Supplemento de 1822, e 1823, pag. 285.

( i 65) Tratado de 27 de Outubro de 179^* Martens, 
Collecção de Tratados, vol. 6. pag. 561. Pf

•r
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Tratado ) entrar em qualquer dos portos dos Es- 

tados-Unidos, e fazer todos os reparos, excepto 
fornecerem-se d ’armas e mais munições de guerra,

i

ou augmentarem as tripulações».
«2.°  Taes prèsas não podem ser condetnuadas ou 

vendidas dentro da jurisdicção dos Estados-Uni- 

dos ».
« 3 .® Podem saliir em qualquer tempo sem im

pedimento ou obstáculo »,
« 4.® Quando o navio apresado dér â costa ou 

estiver em circunstancias de não poder navegar, 
a carga deve ser re-embarcada em outro navio, ena- 
vio tal onde a mesma carga não gQse da exempção 
de ser capturada. Por exemplo , se a França no 

decurso da guerra reconhecer o principio —  que a 

bandeira cobre a carga, tal carga re-embarcada em 

navio neutro gosará de um favor , do qual não 

gosava o navio apresado ».
0 5 .° Em quanto a presa estiver no porto será

inspeccionada, etc....»
« As mesmas regras se observaráõ para com os 

navios de guerra e corsários de Hespanha, e dos 
Estados independentes do Sul da America, quan

do suas prèsas forem trazidas a jurisdicção dos 

Estados-Unidos ».
Inglaterra tem sempre exigido e declarado em 

suas Convenções a mesma doutrina , estabellecendo 
q u e—  «Se não dô asylo ou soccorro nos portos 
respectivos a aquelles que tiverem feito presas aos

2 4 *

W \
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íTut-litos fins parles coalr'sfanctes , mas que tendo 

entrado por necessidade das tempestades ou peri*' 
gos do mar, se empregue todos os cuidados necessá

rios a Gni de que elles saião o mais breve p o s

sível » ( i 66).

(iC6) Tratado entre Inglaterra e França de 26 de 
Setembro de 1796 , art. 4 *̂ Martens , Collecção de 

Tratados , vol. 4* png. 178.
Tratado entre Inglaterra e os Estados-Unidos em 28 

de Outubro de 1795 , art. 25. Martens, Collecção de 
Tratados vol. 6. pag. 578.

Em 1818 uma corveta , dizem, com bandeira de Biie- 
nos-Ayres , mas com uma coinmissão dada por Artigas, 
fez muitas pròsas no commercio portuguez , entre ellas 
dois navios pertencentes á Bahia que ião para Lisboa 
com cargas muito ricas. A corveta íicou muito arruinada 
com um temporal, e entrou em Gibraltar para fazer 
reparos. O Governo Portuguez teve denuncia ( talvez do 
Consul que era obrigado a fazel-a j ,  c mandou esperar 
a corveta pela fragata Pero/a , commandante F. Marçal. 
O commaiulante da fragata com grande trabalho e risco 
se conservou por muito tempo bordejando , porém fóra 
do mar territorial , e mesmo de maneira que muitas 
vezes deixava de ser visto de terra, porém com uma 
vigilância tal que o inimigo não se attreveu a sahir. O 
Governador de Gibraltar fez sahir a corveta depois de 
prompta , e cila foi capturada , não se achando porém 
a bordo senão o fogão de ferro, e um preto perlen-
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Em Martens ( Collecção de Tratados , vol. 3 . ) 

achamos vários regulamentos do commercio neu

tral , bem como aquelle (iUdo por S. Santidade 

para os seus Estados, onde se vê a determinação 

—  cjiie nos portos Romanos se possão adniittir as 

presas de ambos os belligarantes , n elles  descar
regar, vender os e[feitos capturados etc. O mes

mo achamos no regulamento da ex-Republica de 
Veneza e na Ordenança da Austria de 7 de Ou

tubro de l8o3 art. 17 ( veja-se o §  07 ) ; e posto 

que estes regulamentos não fossem impugnados 

pelas demais iNações, antes pelo contrario ellas fei- 

chassem os olhos , authorisando talvez com seu 

silencio deduzir-se falsamente , como se tem d e 

duzido , o principio de Direito Maritimo —  que as 

presas podem  ser demoradas e vendidas em pai- 

zes neutros , com tudo d ’elles não podemos de
duzir o que querem os nossos adversários. Vós 

não negamos o direito que taes Nações tem de 

fazer seus regulamentos internos , negamos porem

centes a um dos ricos navios da Bahia de cujo hornc 
nos não lembramos. INos tribunaes porluguczos hou - 
ve questão — se o navio era corsário ou pirata. Os 
presioneiros forão para 0 Limoeiro , prizão da Ci
dade : ignoramos 0 fim d’esta questão por termos saido 
de Lisboa.
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que elles se possâo extender a prejudicar as dC” 
mais Nações. Negamos que elles possâo obrigar 
aos belligérantes que lêem o direito perfeito de vi
giar sobre seus interesses , reclamar , e retomar 
Iodas aquellas presas que forem incompetentemente 
julgadas. Negamos que taes regulamentos possão 

tirar aos belligérantes o direito de exigir d ’essas 

Nações— ou que não dêem auxílio^ ou que se decla~ 
rem sodas na guerra. Não negando o direito 

que tem as Nações de fazer taes contractos, { de 
receberem mutuamente as presas ) só diremos que 

ellas íicão na difficil posição de nãò poderem ser 
neutras , quando alguma das contractantes esteja 

em guerra contra outra potência. Ao menos tal 

neutralidade será— qualificada —  e nós seguimos a 

opinião de Mr. de Ponceau quando diz a é muito 
custoso lançar uma Unha divisória entre uma neu- 
tralidade qualificada e uma alliançay>.

Klüber (Direito das Gentes da Europa S ) 
ebarna a esta neutralidade— neutralidade limitada. 
Confessa porem no §  269 , que a Nação toma 

real mente parte na guerra ; posto que as Na

ções da Europa não o julguem assim senão quan

do ella empregue todos os meios de fazel-a, ou 

preste soccorros, tendo estes sido estipulados du

rante a mesma guerra:
As Nações nem sempre tem consentido em taes 

neutralidades. Em 1^56 a França exigio dos Hol- 

laadezes , ou que se declarassem por uma das
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duas potências ( França e Inglaterra ) , ou então 

observasse uma neutralidade rigorosa (16 7 ) .

A Hespanha em 19 de Qutubro de 1796 con

vencionou com a França dma alliança oíTensiva e 

defensiva , e no art. 3 se obrigou a dar dentro de 

1res mezes depois que fosse requisitado , o soccor- 

ro de quinze navios de linha, seis fragatas e qua

tro corvetas ( Martens , Collecção de Tratados , 
vol 6 . pag. 6 5 7 ) .  Em i 8o4  Inglaterra principiou 

as hostilidades sob pretexto de que : 1 «  Hes-' 
panha não renunciando a convencao de 179b não 
podia ser neutra ; 2,® que a Hespanha consentia 
em seus portos a venda das pregas. Veja-se R u s 

sell’s History of Modern Europe , vol 6. pag. 

58 « . . . .  O representante do Rei intimou ( ao gô  
verno Hespanhol ) que se o armamento naõ cessas
se , e se naô fosse prohibida a venda das ptèsas, 
que elle (^representante) deixaria a coite ».

Sir W . “ ® Pitt lia Sessão do Parlamento de 11 de. 

Fevereiro de i 8o5 (168) sustentando a necessida
de da guerra disse —  «Em Junho de i 8o3 se de- 
rão instrucções a Sir Frere para pedir ao Governo

ijcí

(167) Flossan , Diplomacia Fronceza , vol G. ( Os 
Hollandezes erão obrigados a dar soccorros á luglaterra ).

(168) Fallas de Sir W .“ ® Pitt , na Casa dos Comniuns# 
vol, 3, pag. 087.

I 1
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Hespanbol a renuncia do Tratado de S. Idelfon- 

so (convenção de 19 de Outubro de 1 7 9 6 ) ;  e 

penso que ninguém dirá que as inslrucções n'este 

ponto não erão amplamente justificadas pela lei 
das N ações.... o Governo Hespanbol devia espe

rar que as nossas Jorças attacarião a esquadra 

a u xilia r  ( o soccorro estipulado no art. 3 da con

venção ) para prevenirmos a jiin ccão com 0 in i
migo. Que obrando nós assim , obramos con- 

'form e aos claros princípios das leis das Nações , 

e da propria d efeza , não póde admitlir a menor 
duvida ».

Klüber e Martens seguem opinião contraria á 

nossa , dizendo —  que a licença para se ven

der a prèsa' não cjuebra a neutralidade. Ambos se 

fundão de certo na práctica abusiva dos regulamen

tos dos portos das Nações do Mediterrâneo, bem 

como nos tratados de neutralidade qualificada ; 
tratados que elle mesmo, Klüber, no seu ^ 269 

refuta ( como acima fica dito ). Taes escriplores 

parecem não comprehender taes licenças nas «píí- 

tralidades limitadas , mas nós seguimos a affir- 

mativa e julgamos á vista da bistoria diplomá

tica das Nações— que ellas sempre considerão taes 

favores como perigosos , e como actos proprios para 

se julgar quebrada a neutralidade.
A z u n i , vol 2. pag. l\\2, ainda dá mais a razão 

de com eniencia  da Nação que deixar vender as 

prèsas; e outro sim commodidade dos presioneirts. Ui



( 185 )

0̂

Os regulamentos internos das Nações só obrigão 

os súbditos , e nunca os extrangeiros , excepto 

aquelles que voluntariamente, residem nos territó

rios , gosando da protecção^dos mesmos regulamen

tos , e devendo por tanto estar , como estão , a 

elles sugeitos. O reconhecim ento, ou não reco

nhecimento de um tribunal depende do juizo de 
ambas as partes que contendem ; e sendo os bel

ligérantes partes interessadas na legalidade das 

condemnações das prèsas , segue-se que não basta 

a vontade do captor e da Nação que se arvora 
cm juiz por propria conveniência ; mas será sem
pre necessário que a Nação do apresado também 

convenha  em taes decisões, e sem haver este com- 

mum accôrdo , nós affoutamente dizemos que a 
doutrina de Azuni c falsa, e jamais admittiremos 

que possão prevalecer razões de conveniência com  

violência de direitos de terceiro. Também achamos 

falsa a doutrina de Azuni quanto aos presioneiros. 
Os presioneiros são uteis aos llbelligerantes a fim 
de se poder conseguir a troca m utua  : a legisla
ção das Nações civilisadas , bem como a Franceza, 

até obriga os corsários a trazel-os aos portos sem 

os poder libertar. Ha casos porôm em que os ca

ptores não podem guardar os mesmos presioneiros, 

e então não ha lei nem -um a, oii uso que prohiba  

lançar-se os presioneiros woí paizes neutros , go

sando elles desde logo de sua liberdade , como 

mui bem diz o Sr. Silvestre Pinheiro , desde o

ír#



( 186 )
momento que põe o pé nas clialupas para realisa- 

rem o clcseinl)arque.
A práctica lem niai;? admittido qne os apresado- 

res estejão anthorlsadoá-a deitar a bordo dos na
vios mercantes neutros os presioneiros que te- 
iihão a seu bordo , e os cooimandantes de taes na

vios jámals se negão a dar protecção  áquelles in

felizes pela sorte da guerra , havendo só o cos

tume de exigirem os mantimentos e aguadas ne** 

cessarias para a viagem , ao que tem um direito 

perfeito. Os captores prudentes quasi sempre cos- 
tumão lançar os presioneiros a bordo dos navios 
mercantes neutros quando estes estão ou á vista 

de terra, ou pouco distantes, a fim de não cau

sar grave incommodo aos commandantes e tripu

lações.*

Os presioneiros desde o momento que entrâo a 

bordo das embarcações neutras gosaõ de sua li^ 

herdade , e de toda a protecção do pavilhão que os 
recebe.

E ’ verdade que muitas Nações tem tolerado a 

prácticá de taes vendas , mas o silencio só prova 

sua prudência  de não querer ter tal Nação , que 

admittio esse principio , como socia declarada na 

guerra,, e algumas outras vezes o silencio só pro

vará um  principio de utilidade pessoal, Inglaterra 

na guerra de 1778 teve como uma violação de 

neutralidade o asilo que a França,dava aos corsá

rios dos Estados-Unidos ; e a^Frauça, esta. Nação



I w

."íí'

k-l =

( i87 )
I

illuslrada, então poderosa no mar e que já se 

preparava para a guerra , não se attreveu a sus» 

tentar tal direito com as ratões de A z u n i, antes 

confessou a doutrina em^'contrarlo, como se ve 

da nota diplomotica mandada pelo Conde de V er- 

genne a L ord  Stormont Quanto ás presas que 

os corsários ou outros navios tem trazido , ou tra- 

gão para o futuro aos' nossos portos , tem~se re

novado as ordens não só para lhes não permittir a 

venda , mas ainda para que sáião logo que o vento 

e as circunstancias do tempo o p erm ittào , sem 
se dar ouvidos a qualquer excepção que a ambi-r 

cão dos compradores e o desejo dos vendedores 

possão fornecer » (169).
' Azuni no vol. 2. pag. 4 ^  ̂ ainda recorre á dou-- 

trina de igual fa v o r  a ambos os bellig-erantes. C o

mo n’este caso póde haver igualdade nos favores? 

Se Portugal desse um regulamento para os seus 

portos da índia , no^qual se consagrasse tal dou

trina , e se houvesse guerra entre a Inglaterra e 
os Estados-Unidos , haveria por ventura igualdade 
para ambas estas Nações ? Inglaterra senhora de 

todos os pontos militares da índia julgar^se-hia em

l

(169) Vej a-S0 Flassan, Historia da Diplomacia Fran- 
ceza vol. 7. pag. i 55. f  2.* Edição j.

Yeja-se a nota 161.
25 *
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ignaes circunstancias com os Estados-Unidos , que 

nem-um porto tem n’aquelies mares ?
Em 17 de Jullid de 1793 "̂ Inglaterra exigio da 

coiied e  Dinamarca —  (Ĉ v̂ ue se déssem as ordens as 

mais positivas para impedir que os armadores 
francezes podessem levar sob qualquer pretex

to as suas presas aos portos de S. M. Dinamar- 

queza , e que jamais se consentisse que taes presas 

fossem ahi vendidas a pretexto de uma condem- 

nação qualquer » (170). 0  Conde de BernstoríT, 

o maior politico d ’aquelle tempo ( 1 7 1 ) ,  respon
deu á nota supra em data de 28 de Julho de 
1793 ,' e na mesma resposta asseverou que S. M. 

Dinamarqueza.... não permiltiria jamais que em seus 

Estados os navios francezes vendessem as suas presas».

No Congresso de Aix-la-CIiapelle Portugal recla

mou das Potências reunidas a abusiva práctica de 

deixarem entrar em seus portos as presas feitas pe-

(170) Martens, Causas ccIebrcs dc Direito das Gen
tes vol 2. pag. 342.

(171) 0  Conde estava servindo de ministro dos ne- 
goclos extrangeiros.

O Marquez de Landsdown disse no parlamento t que 
a resposta do Conde de BernstoríT era uma das respos
tas mais sabias e honrosas que elle tinha lido » Veja-se 
^lartens supra citado pag, 345.

i
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los corsários com bandeira de Artigas. As P otên

cias annuirão oOicialmente ao pedido. A Suécia, e 

Dinamarca dérão as providencias.
I malreclamacáo fez Porjugal aos Estados-Unidos, 

e o Governo deu logo prompta satisfacção. Veja- 

se o Investigador Portuguez em Londres n .“ 92.

A opinião de que nos paizes neutros se pussão 

julgar as presas por tribunaes de commissão  (co m - 
missões que geralmente se costumão dar aos C ôn
sules nacionaes residentes em taes lu g a res) é se

guida por muitos que se fundão mais em exemplos 

do que em princípios de Direito (172). Os consu-

(172) Os factos practlcados pelos Francezes no tem
po dn revolução lem sido taLez a causa de se querer 
introduzir esta regra de Direito Marítimo ein si abu
siva ; mas nós, analisando a legislaçao Franccza , nao 
podemos tirar tal conclusão , nem podemos dizer que 
os Francezes propriamente abusárão. Na Lti de de 
Setembro de 1790 art. 1.® achamos que a Cunvençüo 
aulhorisou o Governo para negociar com o Governo Di- 
namarquez , c obter do mesmo a iaculdadc de deixar 
vender cm seus portos as pròsas feitas pelos corsários,*  ̂
D’esla lei nós claramentc vemos qae a Convcnçiio re
conheceu o Direito que a Dinamarca tinha de negar a 
licença que se exigia ; e se este Governo annnio á 
proposta foi porque linha a faculdade de fazer tal 
convenção , bem como acima demonstrámos corren
do o risoo de ser considerada como alliada na guerra.
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les para poderem tomar conhecimento das presas  ̂

é necessário que exerção um acto de jurisdicca  õ, 

e nada mais absurdo í/o que adm ittir-se— jú r is-  

dicçaõ dentro de jurisdihraõ.

As demais Nações não tinhão dirello para julgar qiic 
taes factos as aulhorisavão para estabellecer outro tanto » 
e a Inglaterra então Leiíigerente se contentou com jul
gar taes condem nações c vendas feitas em Dinâmarca 
como nidlas , e outro sim limitou-se a exigir dipíc/matica- 

menle a conservação da perfeita ne alralidadc , ao que a 
mesma Dinamarca respondeu—  a (jue 7ião permittiria a 
venda das presas feitas pelos navios Francezes » isto na 
nota em que o Conde de BernstoríT respondeu a Mr. 
de llailas em 28 de Julho de 1795 ; accrescentando 
porem no memorial que acompanhou a mesma nota—  «que 
seria um impossivcl fazer olnservar tal prohihição exa- 
ctamente nas costas da Noroega, isto á vista da natu
reza do local, pela sua longitude , pela immensa quai.« 
tidade de portos, e hahias , e outro sim por ser um paiz 
pouco habitado , etc. » Veja-se Martens , Causas cele- 
uros do Direito das Gentes vol 2. pog. 548 c 355,

Os F'rancezes reconhecerão tanto os inconvenientes que 
havião em taes vendas, que prohibirâo pelo Decreto de 
14 Messidor anno 3.® ( 2 de Julho de 1797) que ellas 
se pudessem fazer a extrangeiros. Pelo Decreto de 3o 
Prairial anno 2,® ( j8 de Junho de 1796) os France
zes derrogárão a lei supracitada de 18 de Setembro de 
*79^ » pí>sto que ao depois fosse posta em vigor pela

è'
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As Nações sào tão ciosas deste  principio que 

até aos agentes diplomáticos { 1 7 3 )  negão lal di

reito , concedendo-lhes apenas a quella jurisdicção

■ 3 i

-i' :

lei de 10 Brumaire anno 3.® ( 3o de Novembro de 1797) 
e pelo Decreto de 10 Thermidor anno 5.® { 28 de Ju
lho de 1797 J. Veja-se o novo Codigo de prèsas por Mr, 
Lebeau vol. 3.

D’estas leis deduzimos que 0 Governo Frnncez só quiz 
favorecer os seus súbditos, 0 que podia fazer, e mes
mo era de sua obrigação. Se houi ê algum abuso foi 
da Nação que consentie cm se tornar neutra qualifica
da , arriscando-se ás calamidades da guerra só pelo sim
ples interesse de admittir eni seus portos os errrega- 
mentos dos navios apresados.

(iy5)  0  character dos agentes diplomáticos deriva-sc 
das suas credenciacs , nunca da indole do objecto da 
sua missão. Se a credencial authorisa o Agente a tra- 
ctar só com o proprio Soberano, tal agente sc chama 
—  Embaixador. Sc authorisa a tractar com os Secretá
rios de Estado , se chama —  Enviado , e Ministro Ple
nipotenciário. Sc a credencial não é passada em nome 
do Soberano , nem por elle assignada e dirigida a ou
tro Soberano como são aquellas outras supra menciona
das, mas sim em nome do Ministro de Estado c diri
gidas ao outro'Ministro , então se chama —  Encarregado 
de negocios. A estes últimos se • não concede —  juris
dicção civil. Veja-se Martens.

• -
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que lhes é necessária sobre a sua comitiva , que, 

propriamente fallando , se limita á administração 
interna da casa dos mes^mos agentes diplomáticos. 
Sü nos Estados barbarescos vemos os cônsules com 
jurisdicção civil sobre pessoas de suas Nações ; isto 

porem por convenções e razões especialissimas, Se 

tal é a praxe constante, como fazer-se uma cxce- 

pção , e esta só não a beneficio dos súbditos da Na

ção a que pertence o c o n su l, mas havendo ainda 

prejuizo de terceiro , prejuizo que fica supra de
monstrado a respeito da facilidade de segu
rança ás capturas ? Inglaterra, não obstante ter 

dado exemplo em contrario , se oppõe a tal pra- 

Xe , e nada mais bem desinvolvido do que a opi- 

nião de um de seus maiores Jurisconsultos— Sir 

Scott (174)*

(174) Veja-se Robinson 1. — Navio Fíad Oyen, 16 
de Janeiro de 1799. Sentença de Sir W .“  Scolt As 
condemnoções das prèsas levadas a Lisboa j c a Liornc 
pelos apresadores Inglezes aulhorisárâo os demais a fa
zer 0 mesmo. Eu nego tal consequência. O verdadeiro mo
do de corrigir a práctica irregular de uma Nação é 
protestando contra ella; e obrigando tal paiz a refor- 
mal-a : é mostruoso suppôr-se que por um paiz pecear 
por uma irregularidade, as demais Nações se julguem 
fòra do Direito das Gentes , « com liberdade de faze  ̂
rem 0 que quizerem. Os portos de Lisboa e Leorne , é
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Os dous belligérantes dentro dos portos neu

tros perdem  lodo o caracter de inimigos quanto a 

poderem commetter reciprocas hostilidades. Am

bos ficão gosando da protecção das leis e com ju s  
de reclamar nos tribunaes dessa Nação neutra tudo 

aquillo que estiver na alçada dos mesmos. Se a 

presa podesse ser levada ao porto neutro , e ser 

alii julgada , seria necessário que o captor tivesse 

um ju s  de obrigar ao capitão apresado a respon-

necessário lembrar, que tinhão um caracter mui parti
cular, caracter que de algum modo os assemelhava aos 
portos ínglezes. E eu ignoro que os Tratados entre a 
França e a Dinamarca tenhão imprimido tal caracter a 
seus portos. O fazer-se dos portos da Noroega o as
sento dos iribunaes Francezes , é fazer-se o mar ad
jacente o tliecitro das hostilidades Francezas. E’ dar a 
um belligérante a grande vantagem de uma nova esta
ção do guerra , a qual lhe não pertencia propriamente; 
é dar ao outro belligérante a grande desvantagem do 
ter um inimigo n’um logar onde elle naturnlmente se 
não podia achar. As costas da Noroega não podem ser 
mais visitadas pelos navios mercãnles ínglezes com se
gurança , e a suspensão do commcrcio deve trazer a sus~ 
pensão de amizade. Com razão o Governo Americano pre- 
hibio taes actos no ultimo periodo da ultima guerra : 
elle conheceu que permittir tal exercicio do direito da 
guerra dentro de suas cidades seria fazer das suas cos
tas uma estação de hostilidades» Sou de opinião que o

] 26
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der peraate o Ivibunal, não só produzindo sua 

defeza , mas sugeitaudo-se ás inquirições necessa^ 
lias : se os belligeríuites porém em paizes neutros 

perdem o caracter de ‘inimigo , como se poderá 
conceder ao caplôr o direito de coacção? Como

navio (leve sor reslituido ao seu antigo proprietário, pa- 
gando-sc o recobramento » , (  O navio era Inglez, linha 
sido capturado pelos Francezes , e levado a Berghen, on̂  
de foi julgado, e condemnado pelo consul , e comprado 
por u>n Dinamarquez ),

Veja-se Robinson 3. —  Navio Kicrlighett, 22 dc Maio 
de 1800. Senlença de Sir W .“  Scott ((.... Entre as mui
tas novidades que os Francezes tem introduzido no 
inundo , a conderanação das prèsas em portos neutros 
perante os tribunaes dos Cônsules alli residentes, não 
é a mais extraordinária. Estas condemnações sustenta
das pelos tribuuaes do França podem ser boas e va
lidas contra os súbditos francezes , em unia segunda 
captura , ou por outra qualquer maneira cm que hajão 
transacções entre os mesmos súbditos , sendo taes con  ̂
demnações aidhorisadas pçlas leis do seu proprio paiz ; 
porém ellas jámais se podemea;íení/er ás outras Nações. »

Nos Estados-Unidos uma sentença do condemnação 
dada por um consul da Nação belligérante , e residente 
em um porto neutro, se julga nulla e sem vigor por 
ser contra o Direito] das Gentes. Ve]ão-se os casos jul,- 
gados citados a pag. 17 do Tratado das Içis mercantes 
de Charles Abbott, ( Boston 1829.}
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practical’ actos — jure belli — dentro de urn paiz 

amigo? (175) Se ambos os belligerantes ficão d e 

baixo da protecção das leis> e* se é um principio de 

Jurisprudência universal , que a força não dá dir* 

reito , como é que dentro de um paiz neutro a  

forca  hade continuar a espoliar 0 legitimo proprie
tário, sem que este possa reclamar das aulbori- 

dades locaes a protecção das leis , e a restituição 
de seus direitos?

Dir-sc-nos-ha que a entrada de um extrangeiro 
em ura paiz é materia de convenção (176) e que 

a Nação que concede, póde, pelo direito de — im~ 
perio — impor as condições que julgar vantajosas, 

e que n’este caso tem jus ou por convenções ex-

(175) Veja-se Robinson 4* — Novio Ilenrlpie e M a
ria, 26 dc Novembro de 1799. Sentença de Sir W.*® 
Scott Os presionelros são testemunhas que devem 
ser examinadas : a justiça requer que a tripulação 
do navio capturado seja examinada sobre os direitos em 
questão. Como podem elles ser obrigados e compelli- 
dos a irem a tal exame ? Sua recusa não póde ter as 
consequências de uma contumácia legal; porque— con
tumácia [legal póde só existir quando uma Icgol j uris- 
dicção póde decretar submissão. »

f ’i, !;■
V.
I

l i  í

' (176) Solvo os officios de humanidade —  extrema ne
cessidade , &c.

H
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pressas , ou mesmo por tactos , a fa v o r e ce r  qual- 
quer belligérante consliluindo-llie jiirisdicção den

tro de jurisdicção ,• e negando ao capturado o d i
reito de reclamar perante as autlioridades qual

quer attentado practicado — ju re  belli.
Em primeiro logar confessaremos que as premis

sas do raciocinio são verdadeiras mas a conclusão  

é fa lsa  ; ^  a entrada ou não entrada é de livre 

deliberação do Estado que em seu seio recebe o 
extrangeiro, bem como tem o direito de lhe irnpôr as 

condições que boas lhe parecerem , mas isto só se 
applica a aquelle gue voluntariamente procura os 
portos d ’essa Nação: aquelle porém que coacto ahi 

é trazido , não tem liberdade de escolha  , e não a 

tendo como é que se póde dizer que se sugeitou 

ás condições da entrada ?
Confessamos que as Nações podem fazer taes 

convenções , e practicarem taes factos , porque 
confessamos também que é livre a toda e qual
quer Nação o tornar-se socia.na gu erra, embora 

peque para comsigo indo contra seus interesses, e 

peque contra a equidade e razão fazendo uma guerra 

injusta (177)- Toda a questão se reduz a saber se

r-

(177) As Noções quando convencionão entre si , ou 
quando um Governo convenciona com um particular 
extrangeiro , ( como com um comtuondonte de esqua-



{ 197 )
>

quebra ou não a neutralidade, e nós nãO'hesita-

dra ou um outro quahjuer^íhcial , ôcc. ócc. ) taes con
tractos estão sugeilos ás fragilidades humanas , isto é , 
o parecerem ou serem obscuros c necessitarem de inter
pretação. As Nações devem segundo as leis da honra 
e da justiça darem prompta c mutuo interpretação a 
taes convenções regulando-se do Loa fé pelas razões que 
dcrão origem a taes accôrdos. Sc o contracto é cele
brado com um exlrangeiro, e este pede interpretação 
ao Governo como parte mais poderosa, este a deve lo
go dor clara , franca , e Justa , e nunca usar do saO- 
terfagio odioso, e injusto de dizer—  recorra a 'pleitos , 
mande citar a Naçïxo. A historia nos mostra que as Na
ções poderosas Lrincão com as Nações fracas ; e os go- 
vemos que são tyrannicos , ou querem dar ouvidos a 
partidos , ou agradar a amigos , ou por se acharem 
já servidos , muitas vezes zombão dos extrarigeii os. 
Estes e muitos outros factos nos obrigárão a dizer 
—  no fòro externo 5ão livres. Só o triste recurso da guerra 
lhes póde mostrar que tal liberdade é uma — licença.

Parece-nos que os nossos leitores conheceráõ a razão 
por que sempre temos dividido —  foro interno , e 1'óro 
externo: as Nações nada tem com as acções da admi
nistração interna das outras (  ̂ i8 de pag. 77 cm 
diante , e nota 72 ) ; pois taes acções pertencem á cons
ciência propria. As Nações e os gabinetes sc devem sem
pre regular em suu politica interna pelas regras —  do 

Justo , mas infelizmente a práctica está bem longe da 
theoria.



mos um Diomento cm seguir a affirmatÍYa (17^)' 
Quebrada a neutralidade, e seguindo-se as hos

tilidades em fòrnia^  então o julgainenlo não e feito 
em um paiz neutro , c f/im em um paiz socio na 

guerra.
Os Eslados-Unidos da America não declararão guer

ra á Hespanha quando esta admittio em seus por

tos taes Julgamentos ; mas os Estados-Unidos exigi* 

rào do Governo Ilespanliol pagamento do valore dos 

prejuizos de taes presas , e só se dérão por pa
gos quando a Hespanha lhes cedeu em plena so
berania os territórios situados a leste do Mississipi. 
Veja-se o Tratado entre os dois Estados ( Estados- 

Unidos e Hespanha ) aos 22 de Fevereiro de 1819 

art. 9 §  â a Os Estados-Unidos renuncião toda^ 

as reclamações a respeito das presas fe ita s  pelos  

corsários Francezes e condemnadas pelos cônsules 

Francezes dentro do território e jurisdiccão de H es- 
panha.y» Martens , Colleeção de Tratados Supple- 

mento 9 pag. 357.
Seja. nos licito'censurar a disposição do §  3 Gap. 

2. art. 1. do nosso regimento de presas de D e

zembro de 1822 , regimento que segundo nosso

(178) Veja-se a nosso opinião onde concedemos 
0 faculdade de celebrar taes contractos , mas que elles 
tornarião as Nações contractantes neutras qualificadas » 
e por tanto alliodas na mesmo guerra.
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peasar , sendo o laais sabio e bem fe ito  possível^  

contêm tres § §  que parecem oíTuscar de certo mo* 

do a gloria do seu red a cto r, e um d ’elles é o §  

supra mencionado. d.
O regimento authorisa os julgamentos em pai-  ̂

zes neutros , « se assim f o r  licito pelas leis de taes 

paizes  » , e o redactor do §  se não lembrou que o 

direito de propriedade sobre presas era coriven- 

cionativo , e que o proprio belligeraate tinha um 
jus para reconhecer se a presa tinha sido bem ou 

mal condemnada , pondo em execução o seu mes
mo direito , reclamando-a da jNação neutra , ( V e 

ja-se a reclamaçaõ feita pelos Estados-Unidos á 

He,spanlia) , ou guardando tal reclamação para os 

preliminares de paz ; o a  retoinando-a do neutro

Se o Brazil tivesse uma guerra maritima , e fi

zesse presas sob uui tal principio, muito desejaríamos 

ver o Ministro referendador do regimento , occu- 

pando a pasta do& negocios Extrangeiros , e nos 

preliminares de f a z  , ou nas convenções de in- 
demnisaqão feitas depois da paz (179) sustentar a

(179) Veja-sc o §  s 5 a pag. 108 e 109 e as notas 

94 e io5 .
Veja-se Flassan , Diplomacia Franceza , vol, 6. pag,

19........  a restituição das prèsas occupou 0 primeiro ob-
kcto antes da assiguatura da paz , q 0 8 de Jqlfio de

i) .  •
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validade de taes p resa s , só porque n’ellas consentio 
a Nação em que forão Julgadas. Deseiariamos'ver 

o mesmo Ministro responder aos clamores das N a 
ções neutras , quando “ifslas soíTressem reloma- 

dias nas propriedades que havião comprado de boa 
fé aos captores Brazileiros ; e estamos persuadido 

que elle não responderia como muitos (i 8o) já tem 

respondido —  não as comprassem.
O §  supra citado no mesmo regimento parece 

admittir uma liypothese de convenção amigavcl en 

tre o captor e o capturado, nomeando entre si uma 
commissão de louvados para decidirem a adjudi 

cação. A ’ primeira vista parece que nada ha mais 

conforme aos princípios de razão , e no tempo de 

paz sendo o capitão competentemente authorlsa- 

do ; uma decisão dada por taes Juizes seria um 

titulo muito legal. Em tempo de guerra porém 
julgamos que a hypothèse é mui diversa , pois os 
belligérantes não podem entre si fazer convenções 

alêm daquellas que são approvadas expressamenle 

por Legislação P atria , doutrina que já expendemos 

quando tractamos do resgate. Se a Nação do ca-

1748 a França e Inglaterra assignárão uma declaração,

na qual convencionárão nomear commissarios , os quaes 
conhecessem das reclamações tocantes ás prèsas, e or
denassem as restituições, e fixassem as indemnisações.

(180) Muitos Doutores.  ̂*
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pturado SÓ reconhece o p r i n c i p i o i/o julgam ento  

no îogar do armamento , segue-se que qualquer 

convenção em contrario será nulla , embora a le

gislação do captor a au’Jhorise , bem como a le

gislação do paiz em que se fizer o julgamento. 

Se porém houver uma hypothèse em que as iNa« 

ções de ambas as partes contractantes admiítão lal 

principio —̂ ju re  belli — segue-se então que tem Io- 
gar a determinação do nosso regimento ; e talvez 

estas fossem as vistas com qu e o redactor do mes

mo exarou tal §.
VeJa-se o §  56  do nosso Regimento dos Côn

sules de í 4 de Abril de i 834  , onde se estabele

ce igual doutrina.
« . . . .  O consul e dois louvados escolhidos pelo 

commandante apresador , e outros tantos pelo ca

p itã o  apresado , formaráõ a commissão ». Das pa

lavras pelo capitão apresado , se vê que taes com- 
niissões só tem jurisdícçâo voluntária, sendo juizes 

árbitros os louvados nomeados. Esta ( tornamos a 
repetir ) julgamos ser a mente dos illustres redacto- 

res do regimento e regulamento ; mas se os mes

mos redactores outra coisa tiverão em vista e n 

tão elles de certo se enganarão com a doutri

na que expende Flassan no vol 7 ( Diplomacia 

Fianceza ) a pag 54  «•••• Os cônsules podem ser 

considerados: 1 .“ . . . .  2.® como administradores das 

presas , successões, e heranças».

Dizemos que se enganão, pois parece-nos que

27

I ’.i» «'•



f l

( 202 )
outra é a If^gisiação Franceza sol)re esle o^jeclt). 

0  m sm3 Flassan ( Iiig ir supra citado ) a pag 38 
cita a couveução feita'pcla França com a corte de 

Mudrid , e confessa qu^' a mesma convenção fi

xou os direitos e attribuições dos cônsules e vice- 

cousules , mui prlncipalmenle na Italia ; e analy-  ̂

sada esta convenção não se acha n’ella co n ced id o  

aos cônsules ou vice-consules a faculdade de ju lg a r  

as presas,
E ’ verdade que no art. 8.® da convenção se d iz :  

« Os cônsules e vice-consules tem o direito de fa
zer liquidar as successões e heranças de seus c o n 

cidadãos, c verificar todos os fu n d os, eíTeitos , e 

bens pertencentes de qualquer maneira que seja aos 

Soberanos respectivos ». Porem combinado este ar

tigo com o art. 5 .° ( i 8 i )  se ve que tal direito 

não se extende á faculdade de ju lg a r  contendo-^ 

samente sobra qualquer questão dos fundos , e 
bens pertencentes aos Soberanos , e muito menos 

se póde ampliar o artigo 8.“ ao julgamento das 

vrèsa s , quando n’elle nem ao menos se acha tal 

palavra.

(i8 i)  Art. 5.° —  «Os cônsules o vice-consules aceom- 
modarãô amigavelmente as questões que se suscitarem 
entre os seus compatriotas ».

Da palavra amigavelmente se conclue com evidencia a 
exclusão dos julgamentos contenciosos , o té inesmo en- 
tve seus patrícios» *
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Na convenção entre Luiz X V I e os Estacla-Uni- 

dos da America feita para determinar e fixar as 

funcções e prerogativas dos cônsules (182) se achão 

as mesmas attribuições siípra citadas , e nem- uma 

só palavra a respeito de jurisdicção sobre presas.

E ’ verdade que achamos o regulamento Fian

cez ( i 83 ) —  «concernente ás presas que forem le

vadas aos portos estrangeiros  ̂ e as formalidades 

que devem seguir os cônsules alii estabelecidos» 

porem este regulamento tracta de materia bem di

versa d ’aquella do nosso regimento. O regulamento 

Francez só dá jurisdicção aos cônsules para o pro

cesso preliminar , mandando que os mesmos côn

sules tomem — as declarações do conductor da pre

sa etc. , interroguem a equipagem , tomem conta 
da presa, interroguem os presioneiros, e que a pos- 

sào vender , ou os eíTeitos apresados, quando 

houver risco, etc. ; em nem -um  dos artigos po

rém os autliorisa para Julgarem das presas, adjudi- 

cal-as e t c . , antes pelo contrario , o art. 7.° de
termina que os cônsules remettão todo o processo 

em  duplicata  esperando pelo resultado ; e no art.

«

! r

(182) Celebrada em o 1.® de Janeiro de 1790. Ve« 
ja-se o Novo Codigo de prèsas vol. 3.

it« ( i 83) De 8 de Novembro de J779. Novo Codigo de 
prèsas vol 2.

' 27 *
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i4  tiîz hnm eãiatam ente que os cônsules recebe
rem 0 juhganiento de boa près a que llie deve ser 

cnviadü pelo escrivão { gt^effier) do conselho de 

p rèsas; elles devem proceder á venda, etc. » ( Este 

regulamento é tanto para as presas feitas pelos cor

sários como pelos navios do rei. )
Os nossos leitores talvez achem , que d ’este re

gulamento se deduz, — o sev de Direito Maritinio 

poderem os cônsules practicar taes a c to s , bem  

como o ser í/e Direito Marítimo levarem -se as prè- 

sas aos portos neutros. Nem uma , nem outra coi
sa c de Direito Maritimo , bem como já m eu- 

cionamos , e o regulamento é méramente uma lei 

civil particular , cuja execução só tem logar n ’a- 

quelles portos das Nações alhadas na guerra ( i 84)

( i 84) O regulamento de 1779 foi publicado n’esta 
épocha por motivos politicos , pois foi\n’csle mesmo 
anuo íjue a ílospanha se unio á França para fazer guerra 
á Inglaterra ; e a líollnnda negando-se , bem como se 
negou, a prestar soccorfos , devia esperar o involver-se 
íanibem, como se involveu no mesmo anno. ('Veja-se 
Kocli , Tableau des Révolutions vol. 2. pag. j. A 
França cuja política activou e moveu os acontecimen
tos supra, logo promulgou o seu regulamento a íim de 
SC aproveitar dos portos alíiados para recolher as suas 
prèsus. A França no anno anterior tinha celebrado com 
os EstadosS-ünidos uma convenção particular sobre as 
présas feitas ao inimigo çommum , e fez publiçar o
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dando ainda ellas licença para a mesma execução, 

visto que em regra geral ( i 85) os captores allia- 

dos se devem sugeitar aos tribunaes, p rocesso, e 

leis do porto onde entrão ( §  õ i  ).

\i

)iii

li

i|i

gulomento —  « Concernente ás pròsas que os corsários 
Fraucczes conduzirem aos portos dos Estados-Uiiidos da 
America , e aquelles que os corsários Americanos trou
xerem aos portos da França ». 97 de Setembro de 1778. 
( Novo Codigo de pròsas vol. 2. ) Esta praxe de con
vencionar-se entre os alliados sobre a maneira por que 
se lião de regular os processos das pròsas levadas aos 
portos rcciprocos a achamos optima , e evitará muitas 
queixas e desgostos.

( i 85) Ha excepçôes convencionativas , bem como se 
vê do tratado celebrado entro a Suécia e os Estados- 
Unidos da America a 5 de Abril do 178Õ.  ̂ do art. 
18 « Os navios de guerra e armadoras das duos lYcirões
serão reciprocamente recebidos nos portos respectivo i , com 

as presas ( feitas ao inimigo commum) porém as- mes 

mas presas não poderão descarregar , nem serem ven didas 

antes de ser j  alga das : as Suecas segundo t s l c i s  c regu

lamentos da Suécia ; e as Americanas segando as leis e 

regulamentos dos-Estados-Unidos » .

Igual convenção se aclia celebrada entre os Estudos- 
Unidos e a llollanda a 8 de Outubro de 1782 art. 5.
( Veja-se* Martens, Gollcccão de Tratados vol. 5. pag. 
§74 c 465. • , . .

mi.
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Na leí Franceza de 8 Florial anno 4 ** ( ^9 

Abril de 1796 ) é que achamos no §  5 a d ou - 

Irina seguinte : —  a Os ^cônsules e vice-consiiles sen- 
tenciarád como os tribuna es de commercio sobre 
a validade das presas. ( Novo Codigo de presas vol. 

5 . ) Esta lei civil particularissima não pòdc ser co 

piada para um regim ento de cônsules sem se ca- 

hir no erro de copiar para uma lei geral uma de

terminação alheia , filha de circunstancias particu

lares , polltico-diplomaticas , e de rivalidades so 

próprias da Nação Fraficeza liaquella epoclia , e 

na guerra com Inglaterra.
No regim ento consular dos Estados-Unidos (186) 

se dão aos cônsules e vice-consules as mesmas at- 

tribuições ( com pouca diíferença ) que se m en- 

cionão na convenção supra citada (187). Elles são 

notarios p ú b lico s , autborisados a receber protes

tos , declarações , juramentos , etc. tendo todos os 
papéis ãutbenticados pelos mesmos cônsules ou vi- 

ce-consules , com o sello do consulado, toda a fú 

le g a l , bem como se fossem feitos perante os tribu- 

naes dos Estados-Unidos.

(186) Acto de i 4 de Abril de 1792. Secç. 2. § §  
1 ,  2 , e 3 , e Sccç. 7 , Grcnydon’s Digest. Acto de 
28 de Fevereiro de i 8o3 , Edward Ingersoll.

(187) Convenção da França com a corte de Madrid#'
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Elies são procuradores natos de seus concida

dãos, e devem arrecadar , zelar , etc. todos os bens 

d ’aquelles seus compatriotas ausentes ou que forem  

fallecidos no districto do seu consulado : igual ar

recadação, inventario , etc. devem fazer dos eíTeitos 

naufragados , ( quando não ha tratados diplomáticos 

expressos sobre estes objectos, os cônsules e vice- 

consules devem fazer as arrecadações se as leis do 

paiz o permittir ). Elles devem dar todos ^os soc- 

corros aos navios em perigo , devem soccorrer to 

dos os marinheiros , alimentando-os , etc. e fazen

do-os embarcar nas embarcações que seguirem des

tino para os portos nacionaes.
Em nem-uma das secções , ou §  d ’este acto , 

( 1 7 9 2 ) ,  ou em qualquer outro achamos que os 

cônsules ou vice-consules sejão authorisados para 

jul gar as presas.
Quando a Nação onde 0 consul reside é só

cia na guerra , então podem os cônsules julgar , 

 ̂ nos casos , já supra mencionados , de haver c o n 
venção diplomática); mas nós julgamos que mes

mo u’estas hypotheses os cônsules devem ler uma 

ordem e com missão expressa ad hoc.
Quando a presa naufragar , ou não puder na

vegar por causa de podridão ou avaria tal que nao 

se possa ou deva concertar (18 8 ), então o consul

(i88) Ha certos portos onde certa qualidade dc coii
I
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tem o direito de fazer arrecadar os effeitos cap

turados para os fazer re-embarcar ( Yeja-se a 

Circular do Secrefariò do Thesouro dos Estados- 

Unidos de 5o de Julho de i 825  ) conformando-se 

porém com as leis geraes e particulares que a Na

ção neutra tiver estabellecido sobre o caso em
e

questão.
As vestorias sobre avarias e sobre o estado de 

poder ou não navegar , são em geral feitas pelo 

consul , que chama peritos e lhes da ju ra m en to , 
e recebe suas declarações , reduzmdo tudo a auto, 

N o  caso porém de presa , como á Nação neutra 
com pete dar a licença para o desem barque, e co

mo ella deve ser muito prudente ( Veja-se a nota 

160 ) , ella jamais a deve dar sem primeiro man

dar pela competente repartição fazer a vesloria ne

cessária.
Os Governos devem dar inteiro credito aos côn

sules das Nações extrangeiras residentes em seus 

territórios ; mas para evitar mil duvidas e ques*

certos se não pedem fazer , 011 por falta de preparos , ou 
mesmo de operários. Para se pagar as despezas do con
certo é necessário procurar dinheiro a risco sobre a 
mesmo prèsa , hypothccando-a — Bottomry. —  E’ por 
tanlo claro que as despezas excedendo o valor da prè
sa não se devem fazer, e nem haverá quem dê 0 
nheiro sobre tal hypothec».'

i
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tões futuras , elles devem mandar fazer as arre- 

cadaçõas dos cfloitos desem bareados, ainda d’a- 

quelles que tem plena franquia, não consentindo 

o desem barque sem esta condição ; competindo 

só ao consul o prom over, ze lar , e vigiar sobre 

os interesses de seus constituintes.

INas 24 boras que os apresadores e apresados se 

demorão nos portos neutros, os cônsules, ou vice- 

cônsules podem , e devem tomar as declarações que 

voluntariamente quizerem fazer os mesmos apresa

dores e apresados, e mesmo ex* officio devem indagar 
da natureza da presa e logar onde foi feita , a íim de 

tudo participarem á sua Nação pela competente re

partição ; ( isto tanto o consul do captor como 

aquelle do capturado ). Se os cônsules ou vice-côn

sules virem que a presa é injusta, podem oQerecer 

seus bons ofiicios entre o apresador e o apresado, 

a Cm de amigavelmente o mesmo apresador rela

xar a presa sem que o apresado exija reclama
ção alguma sobre prejuizos de demora e alteração 
de viagem. Tudo que se extender alêm d ’estes bons 

oflicios julgamos nullo , e fóra das attribuições que 

por Direito Marítimo podem ter os cônsules em ca

sos taes. No caso do apresado convir em seguir 
sua viagem sem a menor reclamação , o consul de
ve ter a cautela de légalisai’ authenlicamente tal 

desistência, e para isso deve recorrer ao consul ou 

vice-consul da Nação a que pertence o captu

rado , ou seguir 0 que mencionamos na nota
» 28
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iV. B . 0  Regulamento Consular de França de 

Junlio de 1778 so tem execução nos portos do L e 
vante e Barbaria ( Martens , Collecção de T.rata

dos vol. 2. pag, 632  ) *(189).

(189) Estes cônsules tem caracter diplomático. Em 
geral os cônsules não tem caracter diplomático , e por 
isso não gosão de immunidades ou previlegios , salvos 
aquelles de que gosão os proprios nacionaes em cuja casa 
ha uma repartição pública como —  o não serem obri
gados a depositos, aboletamentos, e aposentadorias. ( sal
vas as convenções nas quaes se achão concedidos maio
res previlegios ).

Os cônsules não tem credenciaes { nota 173 e são 
nomeados por um decreto, dando-sedhes uma carta pa
tente igual a qualquer outro empregado que tem de 
exercer jurisdicção dentro do territorloje como UíQS cartas 
patentes vão ser executadas em território extranho, é 
claríssimo que os cônsules não podem exercer suas 
íúneções sem primeiro obtêr do Governo perante quem 
vão servir 0 —  exeqaatur, O exequotur póde ser nega- 
gado ou mesmo cassado quando o Governo tiver raxões 
justas, Os cônsules quando se dirigirem ao Governo deve 
ser por meio de requerimentos , ou representações, e 
nunca por meio de notas , excepto se nn ausência dos 
ministros diplomáticos elles são acereditados verbalmente 
pelos mesmos ministros perante 0 ministro e Secretario 
dos negocios extrangeiros como — charges d’affaires par 
intérim ( Marions, Manual Diplomático pag. 27 ).
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§  XXXVI.

Se as Nações neutras nas vinte e quatro horas 

que dão aos captores para se demorarem com as 

presas nos seus portos , podem  intervir nas mes

mas presas.

E ’ claríssimo que os neutros não devem favo

recer nein-uina das parles belligérantes ; e assim 

como não podem tomar conhecimento da presa , 

obrigando o capturado a responder em sua Juris- 

dicção , é da maior evidencia que também não p o 

dem obrigar o capturante.
O capturante tem uma posse ou occupaçao militar, 

e esta occupaçao se funda em um direito resul

tante da guerra , e os neutros que sempre devem 

respeitar taes direitos , nâo podem nunca intro- 

m etter-se a decidir  sobre a legalidade das boslili- 

dades , e respeitando imparcialmente o direito de 

ambos os belligérantes , só Ibes cumpre não con
sentir em seus portos as questões sobre taes ob- 

jectos , c nem que dentro d ’elles continue o esla-

0  encarregado de negoclos póde ser jnnctamente côn
sul , e então gosa de Iodas as immunidades.

Os cônsules são em geral obrigados a promover os in
teresses Gommerciaes de sua rNaçào, dando parte de tudo 
que tende á navegação e estado dos mercados.

. 28 *
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do de força , retendo o capturante a propriedade 

capturada, e providenciando sobre este objecto da 

maneira que mencionamos no §  55 . (19̂ )̂* --

( h )o ) Pelas Ordenanças da Marinha de França se 
aulhorisa aos subdilos Francezes a reclamar toda e 
qualquer propriedade sua que tenha sido capturada 
por um dos belligérantes, para o qual a brança seja 
neutra, lendo entradoj esta prèsa por acaso em qual
quer dos portos do domínio Francez. Valin quer defender 
esto Ordenança com a compensação do direito de asilo ; 
mas nós julgamos que tal Ordenança é anli-politica , 
e julgamos que ella não é admiltida como Direito 
Maritimo entre as demais Nações. Vemos que é expresso 
em Direito jMoritimo —  que as Nações apresadoras são 
as únicas à quem compete decidir se a prèsa é bem oa 
mal feita, e a practica constante tem sido o exigirem 
as Nações entre si diplomaticamente qualquer proprie
dade capturada a seus subdilos que injustamente te
nha sido condemnada nos tribunaes da Nação captor a, 
( esta doutrina como pertence á segunda parte , lá se 
achará melhor expendida ) ; e se acaso se seguisse a 
doutrina Franceza, concluir-se-hia uma excepção a 
este direito dos belligérantes , excepção que até jul
gamos scr contraria aos tratados existentes , que tem 
marcado —  que as presas podem entrar ( porém nunca 
descarregar t vender &c. Veja-se o  ̂ 35 j  e saliir dos 
portos, mostrando os apresadores sua carta de commis  ̂

são, sem que os tribunaes locaes visitem , julguenf,
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§  XXXYII.

Se nos Tribim aes da Nação captôra pode haver 

julgam ento sobre a ' présa demorada no 

p aiz neutro.

Factos ha na historia das Nações ( i 9 0 > donde 
se quer deduzir ainda outro principio de Direito 

Maritimo , e vem a ser —  que as presas não p o -

I

ioi

tomem conhecimento , ou exljão direitos. Vejão-sc o 
Tratado entre os Estados-Unidos e a Suécia de 1780 
Art. 19 : o Tratado entre os Estados-Unidos e a Prussia 
de 1790 Art. 19: o Tratado entre França e Ingla
terra dc 1786 Art. l\0 : o Tratado entre Inglaterra e os 
Estados-Unidos de 1790 Art. 25 : o Tratado entre 
França, e os Estados-Unidos dc 1800 Art. 24*

(191) Veja-se Robinson 4- —  Navio Henrique e Maria , 
26 de Novembro de 1799. —  Sentença dc Sir W . “  
Scott «....Em França, onde a practica dos Tribunaos 
de pròsas tem fluetuado mais que em nem-um outro 
paiz , segundo as vistas de conveniências de momento, 
parece não ter sido introduzida tal regra antes de 1700 , 
e deve-se observar como Inconsistente e injusto, que 
ao mesmo tempo que seus Edictos prohibem aos cru- 
sadores das outras Nações levar suas presas aos porlos 
de França , elles authorisom os seus corsários a Icvnr 
às presas aos portos dos outros paizes. Valin disto falia



dem f é  verdade, ser condemnadas p o r  trihunaes 

da Nação rieufra , nem por tribunaes de commis~ 

são , mas que podem  ser conservadas remettendo 

o captor os papéis e instrucções necessárias, a fiin  

de fa z e r  o processo no logar do armamento  ̂ e os- 

peraiiflo-se pelo final julgamento e sentença , a fim 

de então se dispôr da presa nO' mesmo logar em 

que ella é retida e conservada.

G' li

antes como um uso recenlc, do que como uma praclica 
legal. Eu não desconheço que o Governo Inglez deu 
instrucções' durante a presente guerra para se levarem 
as prèsos a outros portos, sem ser os dos Alliados. 
Algumas instrucções se fizerão , 'permittindo nas passa
das guerras o levar as prèsas a Lisboa , e a Liorne. 
Algumas instrucções lambem existem , permitlindo leva
rem-se as prèsos aos portos de Nápoles ou Sicilia. Na 
"uerra de 1756 cu acho commissões d’este tribunal pa-O •
ra a Madeira , Liorne, e Lisboa ; em 1767 para Geno
va; em 1758 para Messira , cm 1769 para Nápoles, 
para se examinarem os prcsionciros de guerra levados 
áquelies portos; e estas commissões se exlendcrão, quan
do se principiárão os hostilidades contra a Hcspanlia , 
a examinar os presioneiros d’esla Nação ». Veja-se a nota 

que se segue.
Nos tribunaes dos Eslodos-Unidos tem sido objecto 

de renhidas questões e diversas opiniões seé legal— a con« 
demnoção da prèsa em quanto existente n’um porto neu
tral , ou n’um porto alliado, e se é de Direito procè-

II 1
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Parece-nos que os nossos leitores á primeira vista 

conhecem quão falsa é tal doutrina , e outro sim 

á vista do que se expendeu no §  35 e suas notas, 

parece-nos que temos demonstrado a mesma falsi

dade. A Nação neutra que favorece tal demora e 

retenção favorece m anifestam ente o captor  ̂ fa vO “  

rece as hostilidades^ e privando o outro belligé

rante do direito que tem de ver correr a presa o 
risco daretomadia^  lhe faz uma in ju ria , quebran

do a neutralidade.
A Austria na sua Ordenança de 7 de Outubro

der-se então pelos tribunaes dos captores. Veja-se Joseph 
Story, Annotador do tratado das leis mercantis de 
Abbott ( Edição de Boston de 1829 ) pag. 17. Este Anno
tador nos cita vários casos julgados (navios ein portos 
neutros e sentenciados nos tribunaes dos Estados-bni- 
dos) uns aílirmalivamentc , e outros negntivamenlc. Nós 
à vista da legislação e tratados dos Estados-Unidos nos ad
miramos dos casos affirmativos. Talvez süo casos muito 
antigos, pois 0 mesmo Annotador põe em duvida — se 
para 0 captor ter propriedade na pròsa feita ao inimi
go é ou não necessária a sentença: elle parece decidir 
pela negativa fundando-se no acto do Congresso de 1781, 
quando tal acto está derrogado por aqueli’ontro de 
3 de xMarço de 1800, onde na Sccç. 1." se exige/expres-
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de i 8 o 3 ,  no artigo lo  concede a faculdade a to

dos os navios de guerra dos belligérantes de entrar 

sem obstáculo nos portos Austríacos e abi se cle- 

morarem o tempo que quizerem.
No artigo 11 prohibe aos belligérantes fazer .hos

tilidades dentro dos portos e costas na distancia de 

tiro de canhão.
No artigo 12 'prohibe o cruzarem nos mares 

lerritoriacs esperando pelos navios que entrão ou 

salie m.
No artigo i 5 prohibe o sabir qualquer embarca

ção de um dos belligérantes sobre outra do outro 

belligérante antes de passarem as 24 horas.
No artigo i 4  prohibe o sabir qualquer embarca

ção do belligérante , no momento em que se fi

zer signal de entrada de um navio extrangeiro.

No artigo 17 concede aos belligérantes o leva

rem as suas prèsas a qualquer dos portos ( Austría

cos ) onde houver um governador , podendo-se des
carregar as mesmas prèsas , vendel-as , e deposi- 

la l-as—  cicoma condicão que os tribunaes compe-  ̂
tentes da Nação la q u elle  que f e z  a presa tenhão 
pronunciado sobre a legitimidade. No intervallo , 

correndo a prèsa risco se poderá vender , porém 

debaixo de uma caução suficiente  ». (M arten s ,  

Cüllecçào de Tratados, Supplemento 3 pag. 54d )  

Esta Ordenança é bem feita, porem 0 artigo 17 

soífre a seguinte pergunta —  ambos os belligérantes 
annuiráõ a tal neutralidade P ( Veja-se o §  35  ). f,,.
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Wheaton ( Digesto das leis sobre presas maríti

mas ) tractando d ’este objecto também cita a pra

ctica dos Estados-Unidos ( veja-se a nota 1 9 1 ) 0  

refere um caso julgado aíTirmativamente, mas logo 

cita outro ( i Johnson, 4 ;  ̂ Whulwright v. De., 

peyster ) no qual se determinou « que 0 tribunal 
de presas não podia adjudicar uma presa estan
do ella em um porto extrangeiro neutral » («92).

L.1

(199) Veja-se Robinson 4* —  Navio IIenricjae e Maria t 
26 de Novembro de 1799. Este navio era Inglez , foi 
tomado por um corsário Holiandez em 2 de Outubro de 
1795, e levado a um porto da Noroega. Houve uma sen
tença de condemnação passada 0 24 de Março de 1796 
em Hoya , em um tribunal denominado —  Comitó dos 
Négocies da Marinha da Republica de Batavia. A 9 de 
Junho do seguinte anno loi o navio vendido em Chris
tiania a um negociante Dinomarqiiez. Sir AV.™ Scott, 
depois de 1er feito menção dos abusos que a Ingla
terra tinha practicado sobre esto objeclo ( vcja-sc a no
ta antecedente ) e qual a práctica do tribunal, dá a sua 
opinião negativa; e conclue dizendo «Este tribunal está 
ligado cont7'a 0 verdadeiro principio , pela práctica que 
não só tem admittido , mas ainda applicado, Seria ex- 
trem amente necessário que a opinião do tribuua! se ap- 
plicasse a esta importante questão. Parece scr do seu de
ver rex̂ ocar .ç. práctica d'este tribunal á propria pureza do 
principio. »

iV, B. Os Inglezcs não seejuem em seus tratados di-



( 218 )
«

0  Tribunal que dá a sentença de ajudicação 

deve ser competente para poder transferir a pro

priedade ( §  ) e a competência deve ter relação

ao uso e costume de Direito Marítimo, no qaal 

se funda a mesma propriedade ( §  24 )•

plomalicos o principio de Direito Marítimo —  que os 
julgamentos feitos nos Iribunaes dos captores , estando 
a prèsa idum porto neutro sejão validos. Os tribunaes 
ínglezes só tem convindo na legalidade de taes condem- 
nações pelo principio de utilidade propria , e por llies 
parecer vergonhoso o admitlirera para si um principio, 
c negarem-o para as outras Nações : esta verdade não 
só se patentea do julgamento supracitado , como tam
bém do outro existente em 1761 a respeito de um na
vio Inglez capturado pelos Francezes e levado a Chris
tiania , julgado nos tribunaes de França , e vendido a 
um negociante Dinamarquez. Este navio foi julgado co
mo má prèsa, o tribunal decretou sua restituição aos 
antigos proprietários, e foi necessário junctar , na Ap- 
pellação , por certidão , que tinha sido práctica do mes
mo tribunal condemnar navios existentes cm portos neu
tros ; e só á vista d’este documento é que o tribunal 
reformou a primeira sentença.

Em 7 de Agosto de 1707 houve outro julgamento no 
qual Sir W.™ Grant disse « Este caso involve uma ques
tão sobre a validade da sentença de condemnação pro
nunciada n’ um paiz belligérante sobre prèsas levadas a 
portos neutros, //a «í/fermía opmiõrj entre os membros

í
V
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Os Irlbimaes são regulados segundo as leis par

ticulares de cada Nação ( S ) mas seus julga

mentos devem ser fundados em prlncipios de Di

reito Marítimo universaKa fim de suas decisões te

rem effeito ) fazendo cessar o —  direito de postli- 

minio (n o ta  97 e §  27 a pag. i 5 8 ).

Não hesitamos em alfirmar que taes presas são 

nullam ente julgadas  , e que os belligeranles leem 

o direito de impugnar taes sentenças corno não 

capazes de transferir propriedade aos comprado

r e s , posto que sejão neutros.

FIM DA PRIMEIRA PARTE.

d’esta casa ; porem parece-me que a práclica reconhe
cida d’este paiz, deve ter 0 effeito de fazer taes senten
ças validas, em quanto a mesma práclica conlinuar. Não 
será de equidade negarmos a validade d’este titulo aos iieur 
tros, quando comprão aos inimigos; e ao mesmo tempo 
convidarmojl-os para nos fazer as compras em iguaes cir- 

eunsfanclas ».
Veja-se Robinson 6  ̂ ( Edição de New-York ) pag iSq.

2CS ^)
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Prèsas feitas ao inimigo.

QU ESTÃO PRIMEIRA.

SE i. LEGAL A PRÍíSA FEITA ANTES DA DECLARAÇAÕ, DECRETO, 
E MANIFESTO DA GUERRA.

g  I. A  declaração é  necessária p  ara

legalisar a presa ............................  i

§  II. E m  que consiste a declaração da

guerra.................................................  7
§  IIT. Contra declaração de guerra............  1 2

§  IV. A  quem compete declarar a guerra. 1 5
g  V. Decretos e Manifestos......................  17

§  VI. Dos Corsários........................................ 21
§  Y l l .  Presa fe ita  pelo particular se ni

Carta de Corso............................... 2 5
§  VIII. Procedimento dos Emprestados D i

plom áticos , quando recebem os

Passaportes.....................................

§  1X-. Represálias............................................^

l-r*



Q ü E S ïÂ O 'S l iG U lN D A .
0

SE É LEGAL A PRÎîSA FE IT A ,  TENDO O CAPTURADO UM SALVO-

CONDUCTO.

§ X. SalvO’-conàucto........ ........................  57

§  XI. Quem pode salvo-conducto. l\2

§  XII. R esgate ..................................................• 4 ^

QU ESTÃO T ER CEIR A .

SE h LEGAL A PRfeSA FElTA NOS MARES NEUTROS.

§ X llI .  Logor em que se podem  fa z e r  as
p r ts a s .....................................  52

§  XIV.^ M ares ISeiitros.......................................  61

§  XV. Se acaso se pode capturar a E m -  

barcac^o , que acossada no alto 

mar se refugia nos mares neu

tr o s ..........................................    66

§  XYI. Se a Embarcac^o ancorada pode

mandar f a z e r  a presa pelos seus 

escaleres fo ra  do tiro de canhaõ, 69

§  XYII. Se é  licito a qualquer Belligé

rante fu n d ea d o  em mar neutro 

levantar f e ir o  para perseguir 

a qualquer Embarcação que

avista ..........................................  ...... 70

§ XYIII. A  quem Compete pedir a resti
tuição da presa feita nos mares
territoriaes dos N eutros.....  73

§  XIX. D ireito de retorsão ................  86

§  XX. D efeza  P ropria ........... ...........................  q3

" . í. •
"i

, f



Q U E S 'l 'A C f 'QUARTA.
>

SE 0  APREà.\DOR .ADQUIRE PROPRIED.ADE SOBRE A PRÎiSA SÓ 

PELO SIMPLES FACTO D.A CAPTURA ÇAÕ.

§  X X L  E m  nome de quem se fa z  a prèsa 9*5
g  XXII. Se a guerra é  modo originário

de adquirir propriedade............... 99

g  X X ÍIL  Qital O direito que a N a clo  ad 
quire por meio da guerra......

g  XXIV. Condemnacão da prèsa ...................

g  XXV. Das vinte e quatro horas.............
g  XXVr. Tribunal e Processo das presas

g  XXVÍI. Destruição da prèsa ...........................
g  X X V llI .  Q u i l o  direito que adquire o captor 

g  XXIX. Doação ou venda fe ita  pelo  captât
antes da condemnacão...............

g  XXX. Abandono ..............................................
g  XXXI. Se a condemnação póde ser reali 

sada perante os Tribunaes de 
uma JNacão sócia na guerra,.., i 5o

g  XXXII. R eprèsas................... .............................
g  XXXIII. A  quem pertence a reprèsa achan

do-se ella armada em guerra. 167 

g  XXXIV. D asprèsasJeitas pelosPiraias..........

Q U ESTÃO  QUINTA.

SE O JULGAMENTO EM PAIZ NEUTRO PÓDE TRANSFERIR 

A PROPRIEDADE DA PRÍí SA.

lOJ 

1 1 O
Ï18

1 28 
i56 
i 4o

í /p

1 5

g  XXXV. Se o paiz neutro se póde julgar pre

sid io ...................................................  7̂ ^
3o



s  XXXVI. Se as Nações *neutràs nas vinte e 
quatro horas que dão aos capto
res part se demorarem com as 
presas nos seus portos^ podem
intervir nas [mesmas presas........ 211

§  XXXVII. Se nos TribiciêTes da Nação ca-- 
ptora pode haver julgamento so
bre a presa demorada no paiz 
neutro...... ............................................   ̂ ^

FIM DO INDEX.



L I S T A

Dos Srs. Subscriptores,

r  x m p .
Dez®'' Antonio Luiz Pereira da Ciinlia»

Aleixo Ferreira Tavares de Carvailio.

André C. P: Chiehorro da Gama.

Albino José Barboza de Oliveira.

Anlonlo José Douiingos Ferreira,

A. Muniz Barreto da Silveira.
Alberto Antonio de Moraes e Carvalho. 

Antonio José de Brito.
Antonio Duarte de Novaes.

Antonio Manuel de Campos Mello,

Antonio Joaquim Ribas.

Antonio Ferreira de Sousa.

Antonio Ribeiro de Campos.
Antonio da Silva Barboza Guimarães. 

Antonio Roberto de Almeida.
Antonio Peregrino Maciel Monteiro,
Antonio José Barboza da Veiga.

Antonio Ribeiro de Castro.

Ayres Augusto de Araujo.
D®' Antonio José Coelho Lousadn.

D®*̂  Anacleto José Ribeiro Coutinho.

Dez®' Antonio José da Veiga.

Dez®' André Gonçalvez de Souza.
Dez®' Antonio Augusto Monteiro de Barros. 

Ex“ ® Bispo de Cuiabá.

Ex“ ® Bis^«*\jde S. Paulo.
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Exemp.
1 Ex"’® B u’âo iE* Itapnam.

1 BeneJiclo José de Araujo.

1 Ex"'* Bonto Barrozo Pereira.
ï Bernardino José de Aquino.

1 Bernardo Augusto Nascentes Azanibuja.

1 Bourdon e Frv.
1 Bernardino José Rodriíjaes Ferreira.

1 Ex®° Conde de Lages.

1 Fx"'® G onle  de Valença.

1 Carlos Antonio de Bulhões B.ibeiro.

Î Carlos Antonio Cordeiro,
1 D*'' Cypriano José  L isboa.
1 Carlos Antonio de Carvalho,

1 Delfino Pinheiro Ulhôa Cintra.

2 Emygdio Antonio da Silva.

1 Estevão Ribeiro de Piezende.

I Firmino Rodrigues Silva.

I Francisco Bernardino Ribeiro.

1 Francisco Alves Machado e Vasconcellos.
1 Francisco Vieira da Costa.

1 Francisco de Santa Barbara Garcia.

I Francisco Gé Acáyába Montezuma.

! Dz°' Francisco de Paula de Negreiros Sayão 
Lobato.

1 Francisco de Queiroz Coutinho.

1 Francisco Thomaz de Figueiredo Neves.
1 Fillippe Xavier da Rocha. 

ï Fausto Augusto d^Aguiar.

I Francisco de Assiz Peixoto Gotnide,

! Francisco do Rego BarroSv-*
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Francisco José Pinheiro'^Guimarães.
Francisco Carneiro cie Campos.

D ez”  Francisco Xavier Furtado de Mendonça. 

Francisco Maria Fuitado de Mendonça. 

Frederico Fomm.

Gabriel Getulio Monteiro de Mendonça. 

Geraldo Leite Bastos.

Gabriel José Rodrigues.

G. Rraêuter.
D ez° '  Gustavo Adolfo de Aguillar.

Dez°' Honorio Hermeto Carneiro Leão.

Ex’"“ José da Costa Carvalho.

João da Silva Garrão.

José Rodrigues Ferreira.
Joaquim Firmino Pereira Jorge

Joaquim Floriano Cintra.

Joseph Ewbank.
Jo sé Francisco Corrêa Filho.

João Yentura Rodrigues."

João Gaivalho 'de Souza e Mello.
José Guedes Pinto.
Jacinto José da Silva Pereira Dutra.

João da Silva Cordeiro Barcelos.

Justiniano José da Rocha.

José Maria Frederico de Souza Pinto.

Josino do Nascimento Silva.

José Matoso de Andrade Camara.
José Gomes Yarella Lessa e Silva.

J. J. Monteiro da Gosta.
«

Joaquim Ga^^ar de Almeida.
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Exemp. l ■̂7

Jiisliiio José ""Tavares.

José Barboza lîe Oliveira.

João Pedro Carlos da Fonseca.
Bev' *̂’ João Climaco de Alvarenga Rangel.
João Rodrigues Fagundes.

Joaquim Ignacio Ramallio.

Rev^“ Ildefonso Xavier Ferreira.

Rev̂ ® Joaquim Gonçalves d ’Andrade,

Joaquim Antonio da Cosia Junior.

Ignacio Joaquim de Paiva Joinor.

Joaquim Maria Nascentes Azanibuja 
João Carlos Nascentes Azambnja.

José Bonifacio Nascentes Azambuja,

J. Gomes Guerra de Aguiar.

José Aífonso Pereira.

José Antonio de Oliveira e Silva.

José Leite de Abreu.

José Tbomaz de Aquino.
João de Siqueira Queiroz.
Joaquim Manoel Gaspar de Almeida,

Joaquim Pinto Porto.

Joaquim Antonio Pinto Junior.

João Miguel de Mello Taques.

Joaquim Ferreira de Barros.

Joaquim Francisco Yianna.

José Maria Ildefonso.

João Alves Loureiro.

José Francisco Guimarães.
Dez®' João Antonio Rodrigues de Carvalho. 

José Martiniano de Alertoàr.
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Exemp,

I João Rodrigues de Faria.* t

1 José Teixeira da Malta Bacellar.

1 Joaquim da Silva Moreira, 

i José Florencio de Araujo Soares.

1 José INorberto dos Santos.

1 João Caldas Vianna.

1 José Francisco Vianna.

i Conselheiro Lucio Soares Teixeira de Gouvêa. 

1 Dez*' Luiz Antonio Barboza de Oliveira.

1 Luiz Ferreira da Silva Maia.

1 Luiz Carlos de Paiva Teixeira.
1 Luiz Fortunalo de Brito Abreu de Souza e

Menezes

2 Luiz Rodrigues Ferreira. *

Luiz Ignacio Nascentes Azambuja. j  

Luiz José de Oliveira.

Luiz Antonio da Silva Nazareth.

Luiz José Ferreira de Araujo.

Lncio Manoel Felix dos Santos Capello.
Ex“*® Marquez de Barbacena.

Ex“‘° Marquez dc Caravellas.

Ex"° Marquez de Inbambupe.

Ex” *̂ Marquez de Maricá.

Ex’“* Marquez d(^S. João da Palma.

Ex“* Marquez de Jacarepaguá.
Ex“ * Marquez de Baependy.

Dez*' M. C. de Almeida Albuquerque.

Marcos Antonio Monteiro de Barros.
Miguel Vieira Braga.

Manoel Frederico da Costa Pinto.
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Exemp.
Manoel Marlins Vieira. _
Rev̂ ** Gonego Manoel da Costa c Almeida.

M. J. Chaves Junior.
Manoel Jacques de Araujo Bastos.

Piev**“ Miguel Arcanjo Bibeiro.
Rev'’® Marceliino Ferreira Bueno.

Manoel Joaquim do Amaral Gurgel.

D. INuno Eugenio de Locio e Seilbtz.

Kicoláu Rodrigues Barboza.

Dez«' Nioolau de Siqueira Queiroz.

Pedro Caetano Sanches de Moira.
Pedro José da Costa Barros.
0  Chefe de Esquadra Paulo Freire d’Andrade. 

Serafim dos Anjos França.

Sebastião Machado Nunes.
D®" Sebastião Navarro de Andrade. ’ 

Saturnino de Souza e Oliveira.

Sebastião do Rego Barros.
Visconde de Congonhas do Campo.
Venancio Jose Lisboa Filho.

Vicente Ferreira da Silva Bueno.
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